
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 267, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 405/2018
AV 373/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 781, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Água Fria e Barra para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Água Fria, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 4os 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, atos 
que renovam autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, 
conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2. 780, de 9 üe maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária 
Cultura FM de Araci, no município de Araci - BA; e 

2 - Portaria n2. 781, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Água 
Fria e Barra, no município de Água Fria - BA. 

Brasília, 31 de julho de 2018. 



EM nQ 00246/2017 MCTIC 

Brasília, 13 de Julho de 20 17 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017322/2015-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 
de Julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E 
BARRA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Água Fria/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro11icame111e por: Gilberto Kassab 



PORTARIA N° 781/2016/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no u so de suas atribuições, 
conforme o di sp osto no an. 61

-', Pa rágrafo Único, da Lei n° 9.612, de.19 de feverei ro de 1998, e 
tendo em vista o que cons ta dos Processos Administrativos n° 53640.001942/.1998 e nº 
53900.017322/2015-03, resolve: 

Arl. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 d e julho d e 2015, a 
autorização outorgad a à ASSOCfAÇÃO COMUNITÁRTA DE ÁGUA FHI A E BARRA, para 
executa r, sem direito de exclus ividad e, o Serviço de íladi odifusão Comunitá ria na 
localidad e d e Águ a Fri a/13A. 

Pa rágrafo único. A autorização reger-se-á p ela Le i nº 9.61 2, d e 19 d e fevereiro d e 
1998, leis subsequem es, seus regulam enros e no rmas com plem entares. 

Arl. 2° Este ato somente p roduzirá e feitos legais após delibe ração do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do arr. 223 da Consticuição Fed eral. 

Arr. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publi cação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Minis tro d e Estad o das Comuni cações 

~ei.. . Documento ass inado ele tronicame nte por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
.. «,o.<1u,.. J Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/201 6, às 09:33, conforme arr. 311, m, 
.'.·~1•_·11_01

_•,J _ __,, "b" , das Porta rias M C nº 89/20] 4 e M CTIC 1111 34/201 6. 

[!]•'P='~[!] 

m~._-' t°. A a ute nticidade d o docume nto po de ser conferida no s ite 
~.,ri .. .,;çs· · hup:/ / sei.m c.go v. br/ ve rifica.h tml in fo rmando o código verificado r 0990500 e o cód igo 
~ ~~~] cnc 5E84B6B9. 
[!]~- --~ --
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Aviso nº 373 - C. Civil. 

Em 31 de julho de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as 

autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão 

comunitária, constantes das Portarias n~ 780 e 781, de 2016. 

Atenciosamente, 

-.;, 

~r ~) 

PR!MEiRA·SECRETARIA 
E m_Qj_/ --º-'.LI _2..Qtb 

De ordem, ao Sê:ri,:-:: Smetário-Geíal 
da Mesa, para as devidas i:,: :\• idéncias. 

~ 
Chefe de Gabine,c 1 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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ANEXO 12 
(alterado pela Portaria nº 197, de 01/07/2013, publicada no DOU de 02/07/2013) 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO D.IL RADJODlFlJSÃO COMUNIT ÁRlA 

Ex:mo Sr. ~fjnistro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comun itária de Água Fria e Barra, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.112761 /0001 -06, com sede na av.Antonio Sergio Carneiro, na cidade de Água Fria, 

Estado Bahia, CEP 48.170-000, entidade sem fins lucrativos. legalmente constituída e 

devidamente autori7.ada conforme Portaria n" 654 datada de 09 de dezembro de 2003 e 

Decreto Legislativo nº 798 de 2005 publicado no Diário Oficial da União datado de 26 de 

Julho de 2005, vem respeitosamente à presen"--a de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Nom1a nº l /2011 . bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Nom1a nº li201 .1 aprovada pela Portaria MC nº 46~, ~~ .. 1.1.;Q.«;:-:~~,~~~1 ~ ;.:· -;:::·~~-~--•, ! 
2011 , publicada no Diário Oficial da União. 

11~ .. ,.·,,.(,• -l .... • r;~. co~,,·<1r'-.,'•~~'\t"' · ! 

llH(/ 'Híf" ,. '·;'"- ,.,.., ~ Â( ,< 
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í l ÁGUA FRlA, 23 de MARÇO de 20.1 5 ·/Y ;· ;~,~:(' ~ ~ -~ ·-:~ ~ 
/ft,~t-"':.,---.é \V- \V~~ .-~"t!+~~-~.- .~~.-t. · <......./'-•,---.:_ ;, > •• . • ( ' . '1,;ti,Nobli~l,'ir,<i<tR,gts1ro • 
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-·· (~sínj; ctÂrel:s~·~ te le~l d::~~de) .... \ _, ........ -~~-~ 

Nome do representante da entidade JAIRO BISPO DOS SANTOS 

CPF: 223.460.665-91 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA 

AV. ANTONIO SERGIO CARNEIRO S/NQ CEP: 48.170.000 
1 

-
CNPJ: 01.112761/0001-06 - CIDADE: ÁGUA FRIA - BAHIA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Jairo Bispo dos Santos, na pessoa de Presidente da entidade acima 

~itada, venho por meio desde, dedara que a Emissora Água Fria FM 

situada na cidade de Água Fria no Estado da Bahia, encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a ultima autorização 

do Ministérío das CC?municações, de acordo com os parâmetros técnicos; 

previsto na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença para 

funcionamento da estação. 

Presidente 
J'd~1~461, ~,"W ~ ~~,t~® b ~~( • 

. •. Alo f,fo(Ajlal . .,., úe ~~gi,ttQ 

r obs~.Aso1,501-i j 



~ ,,, ANATEL 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
' . 

Nome: 

CNPJ: 

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AGUA FRIA E BARRA 

0 1.112.761/0001-06 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA N'ACI ONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e cobrar as dívidas que 
venh.irn .i ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatei, veriflcou··se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não co'nstituindo, por 
conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados peta Procuradoria Gernl da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:05:19 do dia 14/04/ 2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/05/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 



22/0412015 

~~R . F 1 1 .,._ · ecerta · cc era 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentífícação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MÜ.l ERO DE l'iSCriiÇ•~' 
01 .112.761/0001 -06 
MATRIZ 

NOME EMPílf.5,"I.R:t.J. • 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AGUA FRIA E BARRA 

C!)n!CO t::: Df."'>GR:Çl,<) c~t., ,\fl\~D/\l'/f r CONÓMt.;:~ !,~ri:N~::P,'\1. 

94.30-8-00 - A1ívídades de associações de defesa de direitos sociais 

(:\jO!GO C ü l:::SC(,:Çi\G t),'\!,; t-\: :v11.>N)ES·~cONÓM:CI\S $1:.Ct.:NDt,J{~') 

' 94.93-6-00 - At ividades de organizações associativas ligmius à cultura e à ·arte 
94.99-5-00 • Atívirlad es associativas não especiricadas antorío rmontc 

GÔOIC-<, (: Dt=r.cr<:Ç,\t-. r,~A N,\ri.;HFIA JUl'< iDIC.t, 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LVGH t':')(';~fR(-. 

AV ANTONIO S CARNEIRO 

Ç(:J> 

48.170-000 
:>.-".Jlhf(};!)l-::ll<!J{; 

BARRA 

Ni.}M~RQ 

$/N 

AGUA FRIA 

CGW'l.f:MCNT(l 
CA SA 

DAfADf.)\B(RT:;sV, 
15/03/1996 

'if 

BA 

~f:'Uf...f;,\.o C/'•DAS'!'R:11. 
ATIVA 

fJt,~ A DJ\ S!Tul~ÇJ..ü :~API\Sl f~/~ 

03/11/2005 

SI? IJAÇA .. J E~)P?'?Glt~. 

"''"' "'lt*•·· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.470. de 30 de maio de 201 4. 

Emitido no día 22/04/2015 às 09:26:1 4 (data e l'lorn ele Bras ilia). 

Consulta QSA / Capital SoGial 

o,s ,'\ D,", srr t...tA<," ,\o ~~~2c ~.t\L ........... "' 

Pàg1rm: 1/1 

Voltar 

@ Copyríghl Receita Fed,:ral do Brasil - 22/04/2015 
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11,SSOCIAÇÂO COMUNITÁHIÀ:Q.,~:Á:ÇJ UA FRI/\ E BA HHA, 

AV.PArfü JA S/N' CENTRO • ~(;U{, ,~,~A;'Q'.J'.J 01112 761/0001-CS 

\ ~~t·: ·r ~~.:= ;. : __ ,~, .. ,: , . . 

ATA PA ASSEMBLEIA GERAL DA::A~SOCIAÇÃO (S.J~UNITÁRIA DE ÁGUA FHI,:, E BAHHf\ 

,}~~\~ / .. ?t= :·.,.~· 
.... ~ .. ~. ,., .. , ,,;,;•""" 

0n tig,:i espaço do Q' Sabor, siluado na ru ,,1 f,dilson dc,s Ht!is f igu1.: irc-ck1 11.. ;.;khti,.- li.: 

Água Fria - l3ahia, com o objetivo de eleger e ernpo.•,Y,ar a nova D:rc.> tor1,; . Consvlho 

Comunít,ír:o p.:ira o rnanda to dos pr.:,xímo~ (J,1) qu<J UO ~.nos./\ pr('~,ídentc sr·<1. M ,.,r :-:i 

Lt':ci~ Ca(bó Oii·•..1~)ira dos Santo<; ~a!dvu a tod ,.J~:: O$ prt):-,~nl c~ e~pLr:-:ndo ~: iniportânciH 

(L ;Jrc:•·;c-)np e participaç5o de todos na:: r,osS,·l.<, i'(.'Un,;j .Js. Con for rne ;; 1:: (;!Jk,1ç(io e 

,wvc·mbco de 2014 p :-1ra esçollwrr11os e e it>gN111 O'.; a no,,:; ·1 nv::1 :.>i 0; . r ,a cclnio 

ra,ribé-m os rncrnb.-os pard os conselho~. FlSC!\ L qu<•' av,, il,ini ,J -1~·0, 11; . • :r.i::i:n ;-; , 

fií1,lf1C<JS da nossa enlicbde· e_ o cons,.-!ho CJ)MU:'ffl i,H!O qu,: :,cc,1·,:: ;-inh,,n; ; 1 . . ' 

Pf ()):,, ,:1maç5o dêi nossa r~dio cc,mo' t .:1r11bén: ?Vilklm :-, 1,oisa proer;, ;·1; ,,,_'(W . r":;,_;i_, l,n i,; de 

, ... ;;,,,, t ,,·,· · " 1•~ '•'""''<" "L·,·,-,t'ra :,nos •·1•) ··,r~·o •· ,··(> r1·,:. r·, ,J·,t ~ ,.,,,, .. , ' l'1° • .. ·, ,· , ' , , ,, · :,,,_. . ,,,.,...,_ ., •.:,,1 ,1 t!"'- 1 , .. . .. . , . ... " ; 1.. ,..... ..,,. . . ;>.> · --• .,1..,, V , ... v . 1 ... , .. . t • • •. ,,. , ~-,· ;,. •• · ,, ..,,, 11 . "),,, ,, 
"., . ·, 

((J;;G !;Pr_c•x~•mp:o: a rnuc!<1nçit d,~:n•~•~SO t",\t:(C l"_" '' ;; f\.'J, Pt,J :~,:: .. \ ':a:· ,,, ·.,S i,n; d,, ,:, 

,- . ... ,, ·., ·'\,.Jh I l· L "O•rnr--·1--nos u,n'J· •~" v:i r ,.·,:i. .. ,., •· -l ,n '' !,·0' ·~--- · ,. , · t ··· ,· -,~., 
• •:~•:. :.:· .•·,~ • • :~.: •.:• ~.

1

o . • • , , •, •.::,;: <•·,-_-~;,'~·<;'· ~~!:, . : .. •~,,.: ·,,': ':.> ,· ~:~;·,' , 
l l ,.l,;H .. f ,; 1,1(,:, ,1 no,~d « ud,e 11CI,; er , o l,.,d()) ,; ;:, •,.Q , ,lL.1,tQc;•,., \OS ,,,_ :,;., .. o '-!-- l - ·•~!- ,, ,; , ,,: ,1,,, ) 

. . . ! 

(-'~:rnlher ·um grupo de pesso0~;(D!RETOH!t, )"'cwe fo'ri tíhuern lu l'.:lndo Oll i cL<,~: ;i dn ríi.:S:,J . . . .' 

'
·. ·--,," ,, do 1' 0 º $0 pn·,o f)();S , , ,.,.,.-,· , ,,,·,.,·, ·;•· ' '.--1 ,.,/ .,, .. ,r, i l··'l 'l'C '. . • ,, ,,,. ,.··r ' [ · '1· 1 ')l•'·, •;Jt !~,• .:. '-• ) J .,. \, : f , ..,: \.-, '\,. ~; .:I : \ ~ ;.( ~ J h., . ~ . • l .) , , • t, . )., (. i ; _, •. 1•• •t. 

~.. r ... _., ' .. . . 1 •• ·1 r·', ,,,,, __ ,_, ni: r-..✓.i()CR/.\ f l Zf.\Ç/\O_ DA (Ofv1UN1i...:i\(1)\l)_, e dSS1rn ti J(1- r:~:r:nlli:l(!ü c~u ... ~ ':i n~) - . ...,,. .... , ., , 

i..Ü.: p~1r v nr"?~; rnJos dos p~) !iticos o -.i :)01i tiq~tc-1ro~ "~ q;.tú :.Ja :;~ .. ::nv:; <. 1
~ ·,t!:?U. r e! nc·.,•.:ü 

t r _; b('.:J:o ~-e111 dftfendc•r 5iglas pn i·tíd~n~, :-; u ~~irn f~rn ui...:f(~s,1 no :':;..;, .. -t; ~:1 1-1~;, · .. , ;i:.: 

!c:~:ntn ~·,r q~:e ess<.1 novti Diretoria jli tn rn U i n d~st1fio qu !~ é bus!:,: r ~t : 1.} : \V\ :" : Ç~ .. : dc.1 nt~:;~:l 

kcnça ck.· funcionamento junto ,10 r,1 inistério d,E C::.1 ,rn,nícd~:õe:,'qu(> ';di •;;_, 11.:i'.'r t)t,1 

j:i h~~ cir.;,1 2015, p~1i:; ü q t..:C:' n~1o Í()lt<-1 ; ~'. o os .; ~.1Pr;c:-:, E~\ilPEfS/,J~iO.S D{J:\C) S . F i!f\ t) ~( ;\ 

C(Jf\'1EHCl:\S, <: :> t ~;rr!rn n;J'i ~;uds r::1dlo~t p;:.11 t iript1ridu dc::.i p : ogr ~•~: r~n '; 1;, 1.on,;}! ! ~1: i .. h.~ q i. ~t, 

l :.·:1 ; i c": d !o) C(HY1u nit«_'1r :i:~:. l ir ,)r"HJ D '• l ·~1~ (1u, ; i,·:1i(\ ; : t! q ~·t' r. jJ 1/: .~, 1 t •: 1~; ·, r ;:, ~ .. ,:f ; 

l;;..t~n,~ ,·:s. ;)~io v~~o f)Qrn1it ir J n o~;).;: rcnu-1~, ç{!o . VD!t; rr,t i• .. t r~:r l i J·.: ~:t· ) :.: 3t ·;; .t_ ' : 

\ C-!:{Jnd,J ct;n1 ~·1judrJ fin ;.:; nce!rc.1 d<.~ n0-;s ;1 c~.•nt r;d ele a b~•sLt1 ci:n{~nlc)• ~;t:v -'1 · ·n ;HúJt' t :J 

~-1d:ninistr~:do pela nossa /\ssociaç~10, <.~t:e f i,:~1 na ft-: ir,, !ivn.> do l.:air r.:, (:d B-.:~ri ._:! d (~ ond -.) 

t:-:-;t :: r \·i11tio rt!curso$ p~1rc1 aJud0r :) p(:f.,i•11n <:1 ·:tcJ (} p;;rcti::un-?···to ~.!,:!~ ::~~d~ : :~ ju 1~ lc ., 



R$1.35051(um mil t rezen tos e cinquienta reais e cínquient a e um centavos) _e -~~))~:, ·V.-,,s:,· 
onorarios corn acessaria jurídica e parcel,m1ento de 2,1(vinte e quatro) paréi;i,f'ãs ,,_ 

R$240,49(duzentos e qu.irenta reais e quaren ta e nove centavos) pagas merri~)mente, ,. ./'.. 

vale salientl!r que esse referido parcel:nnento tern o termino em julhoi ~tj,e'~2015 , '. 

Esperamos que o novo(a) Presidente poss,1 continuar ,1judando na quita~~~:)_c{~\;;~/ '· .·· f. 

parcelamentos. Em seguida a Presidente solicitou um interva lo de trinta min~'t~s/,para 
·..... :.:; '),. ,. 

discut irmos os nomes se possível de consenco para a nova dire toria. Ret ornando Ó!; · 

t r abalhos a Presidente Sra. Maria Lucia Caribé Olivei ra dos Santos apresentou para 

todo!> os presentes, a chapa de consenco e ao rnesrno tempo colocar em discurs5o os 

referidos nomes: 

DRETORIA: 

PRESIDENTE: JAIRO BISPO DOS SANTOS 

VICE PR(SiDENTE: tHISSON ALVES LIMA 

SECRETARIO: GILBERTO DE JESUS SANTOS 

TESOUREIHO(A) GEISA ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS 

CONSELHO FISCAL: 
, . 

ROGE:~10 CARV!,LHO OE ALM,~ID~, M~IA LUCIA CARIBÉ OLIVEIRA DOS SANTOS, 

AGNAL.0O SANTOS DE JESUS ê--..JOSAFA CQPES DOS SANTOS ,como suplente . 
... 

CONSELHO COMUNITÁHIO: ' ' '· ' '\ ' . ' 
Artur Modesto dos Santos Neto Sa'teento- d~ _yolicía M ili tar representante da 

Seeurança, Adilton Santos, (Pastor)repr€s~r1't~nte ~.'IS Igrejas Evangelicas, Renilda 

Silva Santos representante do STR Sindical~,;lr:-~bJlhadores Ruraís de Água Fria, 

Joel d.1 Paz Nascime'}tO representando as Asso~çõcs e Jairo Bispo dos Santos Filho 

representante da Sociedade Civil. 

Em seguida a presiden t a Sra. Maria Lúcia indagou a todos os p resentes se 

concord ariam com os no mes,citados ou h,:ivia alguma sugestão? t odos os present es 

aprovaram a chapa a cima citada para os próximos 04{quatro anos), sendo assim a 

Pre.sidente Maria Lucia deu por eleit;i e empossada a nova Diretoria e conselhos, fiscal 

e Comunitário, agradecendo a presença de todos e t arnbém desejando boa sorte para 

a todos os novos diretores. Nada mais havendo a t r;:1t<1r eu Josafa Lopes dos San t os, 

que secret.iriei e lavrei a p resente ata que após lidzi e aprovada, vai assinada por mim 

e todos os presentes ratificado peln assinatura de todos os p resentes a Assemb leia 

(lista em ,mexo). Água Fria Bahia 22 de novembro de 2014. Josefa Lopes dos Sçintos 

Erisson Alves l.irna, Jairo Bispo dos Santos, Geisa Aline Oliveira dos Santos, Gilberto de 

Jesus Santos. 
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Ata n9 01/2014 

ATA DA REUNIÃO DO cqNSELH9 COMUNliÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE AGUA FRIA E BARRA 

Aos vinte e dois (22) dias do mês de agosto tie 2014, ás 15:0011, no espaço do Q' 
Sabor, situado na Rua Adilson dos Reis Figueiredo na cídade de Água Fria, BA, reuniu­
se o Conselho Cornunitário da Associação Comunitária de Água Fria e Barra, assim 
constituído: Srº. Reginaldo Santos Soeiro representando as igrejas; o Srº. João Augusto 
d Si lva Neto representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; o Srº. Edmilson 
Almeida dos Santos e Joel da Paz Nascimento representando as Associações 
Comunitárias; o Srº. José Lima Cerqueira representante do comercio e Srº. Agnaldo 
Santos de Jesus representante da sociedade cívil. A reunião foi presidida pela Sr. Joel 
da Paz Nascimento, representante das Associações Comunitárias, tendo como objetivo 
examinar e avaliar a grade de programação da emissora. 

A segui r, o Presidente fez a leitura da grade de programação e colocou a palavra 
à clisposição dos presentes para avaliação e rnanítestações. Todos aprovaram na 
íntegra a grade de prograrnaçao e se manifestaram dizendo que a mesma atende 
perfeitarncnte as necessidades e os interesses da comunidade. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 16:20t1s. 
Á~J ua fria 22 de Agosto de 2014. 

/ /' ,,, ,,,) 
f ,. t'?/ : é.:'<: ~ ... t.( .. Tç 
~/ Joel da Paz ascímento 

Presidente do Conselho Comunitário 
CPF: 981.544,355-0ô 

/; / 
I 

. , ,.-~---~::;~;• : ... ~~ .. ---~ .. --.. - r''z:;-~\ ✓-1~ ~ l\"J < I, . , ___ > ~ .,,~ 
-~ ... :::_1~:-- -·--?:,~0---'Zt. ,,. .. - -- •;- ..... ... _'::::::: j 

--~:.-:.:.:._~,:: R~gínalclo Sa1íto Soeiro 
Representante das Igrejas 

Evangélicas 
CPF : 314.335.025~34 

~...: t~aa:;, 116<.J,-~.__ (~;2;t <J: ()-M-~)) 

Edrnilson Almeida dos_ Santos 
Representante das Assocíações 

Comunitárias 
CPF: 636. 108.505-82 
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r c.;r~Ãb"E._óE'.. PR oG RAMJiiçAó .. ~ ... ·Assoe 1Aç Ao c·c5rJiü'N1rÃk1Ã· oe A G uA i=I~,Ã .. , 
1 

E BARRA _____ : 
:' ........... ....... . .... -ÁGUA .FRIA - BA - Fre.quênda 104,9 MHz - NOrvfE ... FÃNTÃSIA i 

~ ------- ·······-········-········· __ 3~~~~~~· [~ -- ·········· MUsic~~ 1 · 

: 05:00 as 
f .. ..... 07:00 _ ......... ; ..... . Prograrna Togue.da yícia/Sarnba.deRoda ......... ... . 
: 07:00 as ' 
; ....... ..Q.~.:QQ . ! ............................. Prog.rama.Acorda Ág_ua_.Fr_ia ......... . 

sertanejas 
raízes/samba 

de roda 
Todos os 

ritmos 
······-················--· 

Programa ao 
vivo com 

artistas da 
! cidade e região 

09:00 as 1 · valorizando a 
; .... ! .. ?..:.QQ ...... : ... ........ ................... _Pr_ograrna Domingo Music9 !................................ ....... cultura. 
· j Programa Flesh 

,i Back 
relembrando o 12:00 as ! 

20:00 Programa Túnel da Saudade ................................................. passado. 

.· ... ·········· ·········-····~- ······-·-·-··········· ....................... ., '"' ................. ···••·•-·············· 

······· ···························i ·······-··""' '''' ............... ·--··-·-·····················---~----------·--·--·····~ ·-······································· ········"········ 

} 1 

1 
12:00 as i 

.... _?..Q~.Q.Q .. _ ... 
1 

........... - ... -... Sequencia proqramada musicais Não tem locutor . 

------+-------~-···························································································-········-l--------1 

20:00 as 
24 :00 

Sequencia programada- to'cando todos os ritmos 
musicais 

Nãotern 
locutor 



05:00 as Programa Bom Dia Cidade - Apresentação com 

i 08:00 _ _ - ·--- --·----··--·· ··..Velho .João e Velho Man~ . . ........... _ . 

1 08:00 as 

: ......... J.?.:9.9 ............ ············-··············--P-ro_g~_r_-a_m_a_S_ho_w_ d_a_M_ a_nh_ã. _____ , 

f--.....,,,,,....-...... ,,,......,.....---t---- - - - -·---

1 12:00 as 

Tocando 
músicas 

sertanejas 
raízes e atuais. 

Músicas de 
todos os ritimos 

. ! 

Musicas de 
regue/ 

. • ! 
i...·-··-·1·~:0.0 ·····-~·- -··--·--··-- _ P rog!ama .. Mornento do.Regue ..... . 
' 1 

. .............................. reg1ona1s ........ ··· ·1 
Músicas , 

Regionais/ 
12:00 as todos os rítímos 

1 ?:QQ.................................................... ..Programa .. Digitalizado ... ······-·-·······- ----·-1·--------1 
: Programação 
! dedicado ao 

18:00 as Programa Momento do Vaqueiro/ entrevistas com ! vaqueiro/musica 
20: 00 .................... · ............. vaqueíros/ .. ca.ntoria .. ao vivo/toadas............... .. .! .de vaquejada ........ . 

20:00 as i Tocando todos 

....... .. ?..~:QQ ...................... .. ......... ... F>ro.gra.ma. digita(iz:ado .................................. ................ L. . ... 2~ .r.i~i.r:iJ2.~ ......... . 



, . 

·---···--···· .. ················ ................................ ____ _ 
t Qr3Al?fJ2E .. P.139.G..13.AMAÇf.\Q ... :: ... _A..~soç1A.9Ã..9 .. Ç9!V'Y.N}.T.A.~.iA,J?. .AGuA FR1~ ... t;.ê.A.~f{.A.J 

· l CIDADE - AGUA FRIA- BA - Freauência 104.9 MHz - AGUA FRIA FM 
1 ···· .. · · ·•• ·· .. ................ · · ·· ·· ·· ···········--····--·-Q E se G..~.N.PA .. A .... §.)efxrÃ·····'······· · ········ ··· · ···· ··· · ... ··~· ...... ................... :::· ... :·· ... :::·· ... ::·: :·::::·· .... ·· ... : 

· .......... ti?r.~ ....... ' -........... ----Programa .... -------...... -............................... ··················--····---
tocando musicas raízes 

05:00 as sertanejas e se,ianejas 
_7_:o_o ___ . Progr§tJ.1.?. .!.\~9.r.q.'3-... Á.9,_u_a_F_r_ia ____ --;-_ ....... ?t.~.,3.J~ ........ __ __, 

07:0 as Programa A Voz do Misterío de Deus- Igreja Deus 
8:00 é Amor/ Amanhecer com Jesüs 

8:00 as 
9:00 

9:00 as 
1 í :00 

.... ....................................................................................... ~~-. 
Programa De Bem com a Vida- Igreja Lirío dos 

Musicas gospel ......... . 

. ...... ............ .. . . . .Y..~1~.~ ...... -------······L·········· .. ·····Musicasg'-o_s._pe_· I __ _, 
: Programação jovem e 

......... ·•···•···• .. ·1• 

'11 .00 as : 
........... Programa .. Show.da.rnanhã ····--- -· .L ............... ~7-l~~i~~ ... .................... 0 

... 12:.99 ......... 1 .. Programa_Aviva.me.nto __ Profetico • lgreJa.Shek1nat1 . 
1 Programa Palavra de Paz - Igreja Quadrangular e 

..... M.usica s. gospel····---·-···-1 

·.12:00 as I Igreja Assembleia de Deus do Ministerio de 
13:00 Madureira ...... ... L.. ................ Musicas gospel. -···--•,•-'-- ·r--···---------·········· ······ ··· ·· ·· ··························· .......................... . Noticias da cidade e 

i região com participação do i 
i povo, entrnvistas, noticias i 

·1 3;00 as . : da Prefeitura. Camara de : 
! ........... 1 .. 1:30 ..... J ................... --....... E''.º9.@.!.Il..~l,Lgt"'-rn"--F_ri..:...a_e..:...rr_1_N_o..:...t_ic_ia-'s'-· ----+-i _V_e __ re--'a_ti_o_re_s, :~g~nalis1119..·····..J 
l 14:30 as i ! Musicasdas bandas e dos : 
: 16:30 l Programa Show da Tarde 1 grupos da cidade e região i 

16:30 as Programa Momento com Cristo da Igreja i_., ·· ·· ·· ··· ··l 

r-·· 18:00 _ .. , ·-····~··---····_6,?_S..~!!1_~l eia de Deus Musicas gospel. -·----·····-~ 
' 
: '18:00 as : 
L .19-:00 ......... L. Programa.Agua. Fda .. em .. Missão-_lgreJa .. Cat9l_ic_a_~ 

Terço da misericórdia e 
.. J2_~ Jidos de oração . 

. ........................... ··············· ····•·-····························· ...................... ................ ,. ·····.··•• ....... , ...... ·-···. ····••··························•·······•1•·················_······1 

19:00 A VOZ DO BRASIL 
20:00 as 

24.:.Q9 .................................................... Programa.d ig ita_lizad.o .... . 

; ...... N.QTÍÇIA§ ............................ ,. 
i Programação tocando 1 

.............. 1 .... todos ·os .. ritmos .. rnusicais .... .J 



----
···· ········ ····-•-.······· - ------ ----- -

,\> 1~3:C=U t·;or~:s do(22) vinte dois ct a de rr;;.~s d(-: no•f•~rnt!ro f~ ::O.L•=i. r1~.:vrd· ... ·H-r1-·S.r! no 

antig(: espa~:o do a=· Sab<}r, s.ituado na rut': .. / \di,iscn de:s Heis f·igu~:-:ircrlo n~, :kt;;cl? df,:~ 

l\gua Fria - Bahia, corn o obJeHvG tl ~ eieg:;;.:r e ernpossar a nova D;rf~t~)ria e- Ccnst:ihu 

Comunit..'1du µara o ír,:ondato dos próximo~; (D4) quatro anos. /1. pri.:s;dent(·: :;nL \'laria 
? t'•r·,-, r ·-i· ,,h ,1 (1lãue·,,-~ cl- or <;: ,_, ,., ,.o·· ,;s,t,' cJ··· •. ·f·,:,1.·)·' cs ,..., ... K,.s ,·1Í •.>< r.,vrJ· ;1·r ... •r·"i,-, > , ,./, .,, .. , •• :.;,.,r ;;, l,. ... <,1 '-.,tt ,vr.; ..... ,v C.l ;;J. .J<A i 1\ ) ..,v .. 1 ... ~d _,,."•-~ .->~;,,,~., .... . ~.~.., ·-"r 1 \....•.} ,.<(..,v ,~ , i ,:.,· V - ~v t -r... •• ~. 

d,i µ,(!Se,iç::i t: partídpaç5o de todos nas nossas reuniô-:,s. Çonfor n-.c a pub!ica.;·ão (1 

dh:ulr~~iç5o do nosso Edital li \:? C0 11V(J(:~aç~h.> n:;H,.\:lG/20:1.4 estan:cs ~•; q;_/ hoje 22 :.::~ 

novenü)rc, de 20.l<.1 para escolhc rn1os e el(:gt~r.n:1os 3 noss~i nc.:\!~:J f)i r c~t .. r(~·: :..'orno 

t:irnbérn os menibn:;s par;:i os conse lhos, FISC/.,L que 2v2!L":m ü ;,::,xnvrnha1n - ,,s 

o co.nseiho CC}~AUNIT1\R1C: que acornµJnh~·Hn a 

OEf·:1()CRí\ TlZJ.\Ç}.\O D;.\ CC·t'v1UNfC/\Çii.O, e t":$ 1jrn n:J o perc11itindc; qur: :: no-..; ).:;.; r6c~ic= se 

d2pJtt: nas nl ~os dos políticos th .. ~ f.hJ11t h:1u~\iros e qu(! p-o~;s:Hn0s ccnti:n.r:·ir C> no-.::; -..: 

tt:.:tbalho 5€lTl def ender siglas p~] rUtJtnias e s1 in t rn dtdesa do nc:,~.(; Pt.)V("J., vJL.: 

•k?.1nbrar que essa novtJ Diretoria Já tt:~n1 un; d(~safio ql1(~ é busc:~:i r t.·l r{·:i :0 -._;Gç:i:o d;;, nos$~ 

HcençJ de funclonarnento junto t:H:J rvr nistério ck1s Coir:unicaçõe~ q~ :c.; vai vr•~nc(~r ::.~,n 

juiho dt= 2.0lS, pol~ o que nth:) f~dtd 5tlo {~5 g~·~t·ndc~s EiV1f>fH:S.t-S{1 0S DC)NOS ~:- E Ri\DiOS 

COfV\EHCU\ 5; t .$t;•:r-+:~rn nas suas ráJios parf(·ipando do~ p:rJgrarna$ e con10r·~i ~ndo qun 

tt:rn rfi{H~)~; re:rnunitlirias Urandv suas audiúncí;:is 0 · que r:iH:-1 \!( ~~; r f.:.:r$ú"x(: r êS suc.;s 

!ic:en~;ati, ;1t;o vão perrnitir J no~~s~1 rrnçv;içã0 . V~1 le ret_ü5t:~~;' quf n(~- 0sl r:.fin0 > 

C(:ntDndo cun1 ajuàa f!na;lcei ra d:; rHJS~~t-= cc:nt ral d~ ::;;b;Jsteci :YH:.: n l(), i...:U t> t(~ · : :1"> p r Grr..:.:10 

tidmlnis1r~1do pe!â nossô /\ssqciaçto> q ~ .. ic~ fic:1 n~ ft~i r t1 Hvrt· rio b;:;irte: (~] P.:::rr ~·~, eh: onde 
i! .·;u:;r vindo recursos pa=~~ ajud~:H· o pt·}earnt~n t l": {·!. pe1rc{·: ~a rn~-~nt o (~as r:·;uL ::s jur_:tü a 
f\q;\TEL referente as rnult as do~; ilrlDS df~ 2D0~3 e 2013 . t ~rn p<?•r~ante t(:: ;f )t r(·::r qur 

c:;n~t~gt.útnos urn empr<:}s. tiq10 no vaiar de :r)6.GOO,QJ{~;.c-;~ trd '. f(.\~/~t}p:, ~;\ (.· .. L;\\~~t;:} d r: 



... 

R-$1.350,Sl(um mil tre~en_to~ ~ c:ínquie~1ta reais e cinquie~ta e um cen.tavo.s l,.•.\ •3l?l!:;: ;;.·•_1~.'\,·;.-~;,\.,. 
onoranos com acessorra Jun d1ca e parcelamento de 24(vmte e quatro) PªJr~Jas ¼ . J <',0 _,_ 

R$240,49{duzentos ê quarenta reais e quarenta e nove centavos) pagas mery"i;f mente, , .y,,~?r1 
vale salienta r que esse referido parcelamento tem o termino em julho! ~&iHf©'fS:~ ;; ,!;~~i-~•" §5;: 

~ ~ 'XlWt$.~ >.~\~.;~-:e~ f ';~; 
Esperamos que o novo(a) Presídentt~ possa contlnuar ajudandà na quitaç~~~esses _t.f..! 
parcelamentos. Em seguida a Presidente solicitou um intervalo de trinta minu'fu"-s:--para . r- "·~ •• -· 

.. . . . . . ~,~:-h~,.\R,h. .rt,:,,,r 
d1scutmnos os nomes se poss1vel de consenc9 para a nova d1retona, Rewrnando·"'Os.;;..,, 0

••• 

trabalhos a Presidente Sra, M<1ría Lucía Caribé Oliveira dos Santos apresentou para 

todos os presentes, a chapa de consenco e ao mesmo tempo colocar em discursão os 
' referidos nomes: 

DRETORIA: 

PRESIDENTE: JA!RO BISPO DOS SANTOS 

VICÉ PRESIDENTE: ERtSSON /\LVl::S LIMA 

SECRET,'\R!O: GILBERTO DE JESUS SANTOS 

TESOUREIRO(A) GEISA ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS 

CONSELHO FISCAL: 
/'\. 

ROGERIO CARVALHO DE ALfl.(!,f'.fo•.it-, M~~IA LUCIA CARfBÉ OUVE IRA DOS SANTOS, 
<-, I ·- ~ ~ 

AGNALDO SANTOS DE .JESUS É'~{05~F1}~~ES DOS SANTOS ,corno suplente. 

CONSELHO COMUNITÁRIO: ,, ,.\, , .~~ 
:'.:'\ ' j 

Artur Modesto dos Santos Neta Sat.&._; n1:Q~ ~~Policia Milit ar representante da 

Segurança, Adilton Santos, (Pastor)repr~~~~~~: s Igrejas Evange!icas,, Renílda 

Silva Santos representante do ST8 Sindicat.o ~ , abalhadores Rurais de Agua Fria, 

Joel da Paz Nascimento representando as Associações e Jairo Bispo dos Santos Filho 

representante da Soci~dade CiviL 

Ern seguida a presidenta Sra. Mari,i Lúcia indagou ,1 todos os presentes se 

concordariam com os nomes citados ou havia alguma sugestão? todos os presentes 

aprovaram a chapa a cima citada para os próximos 04(quatro anos), sendo assim a 

Presidente Maria Lucía deu por eleita e empossada a nova Diretoria e conselhos, fiscal 

e Comunitário, agradecendo a presença de todos E tarnbérn desejando boa sorte para 

a todos os novos· diretores. Nada mais havendo a tratar eu Josafa Lopes dos Santos, 

que secretariei e lavrei a presente ata que após lida e aprovada, vai assinada por mim 

e todos os presentes ratificado pela assinatura de todos os presentes a Assembleia 

(lista ern anexo). Água Fria Bahia 22 de novembro de 201.4. Josefa Lopes dos Santos 

Erisson Alves Lima, Jairo Bispo dos Santos, Gelsa Aline Oliveirà dos Santos, Gilberto de 
Jesus Santos . 

.. _ 



, ' 

.. 

( 

,. 



Processo nº.: 53900.017322-2015 

Localidade: ÁGUA FRIA/BA 

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naqt,Ji lo que 

interessa à renovação: 

1. Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade. 

com a última autorização do MC: f . 2 

2. Certidão negativa ANATEL: f. 3 

3. CNPJ: f . 4 

4. Estatuto: PENDENTE 
:-

5. Ata de eleição: f. 7-8 

6. Relatório Conselho Comunitário: f. 15-18 

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade 

- Presidente Jairo Bispo dos Santos: 10 

- Vice-Presidente Erisson Alves Lima: 11 

- Secretário Gilberto de Jesus Santos: 13 

- Tesoureira Geisa Aline Oliveira dos Santos: 12 

8. CPF 

- Presidente Jairo Bispo dos Santos: 10 

- Vice-Presidente Erisson Alves Lima: 11 

- Secretário Gilberto de Jesus Santos: 14 

- Tesoureira Geisa Aline Oliveira dos Santos: 12 

9. Características do Estatuto: · 

- conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art. 

- endereço completo da sede da entidade: art. 

- finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: art. 

- cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas 

respectivas atribuições: art. 

' 1( 



- cargo ao qual caberá a representação: art. 

~ tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo 

admitida uma recondução: art . . 

- condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições 

contidas nos arts. 59 e 67 do Código Ci\ii l: art. 

- condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, 

observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, que institui o Código Civil: art. 

- Conselho Comunitário: art. 

- critérios para ingresso e exclusão dos associados: art. 

- ingresso gratuito como associado: art. 

- direito de voz, voto e ser votado: art. 

- direito de ingresso, voz e voto para as pessoas jurídicas: art. 

- direitos e deveres dos associados: art. 

- fontes de recursos para manutenção da entidade: art. 

- proibição de distribuição de lucros, bônus, etc.: art. 

- competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59 

e 60 do Código Civil: art. 

***OBSERVAÇÕES: 

- Apesar de o fato não significar agressão ao art. 11 da Lei nº. 9.612/1998, constatou-se que o 

Presidente da entidade foi éandidato à Vereador nas eleições de 2008, mas não foi eleito. 

*** CONCLUSÃO: 

- Feita a pesquisa de vínculo, nada foi encontrado que desabonasse a entidade ou seus 

dirigentes. 

- Constatado o não envio do Estatuto Social, será elaborada Nota Técnica para o fim de 

retificar essa pendência. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços;de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 19244/2015/SEI-MC 

Processo n°: 53900.0 17322/2015-03 
Assunto: Constatação de pendências. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de Água Fria e 
Barra para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Água Fria/BA. 

ANÁLlSE 
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a 
existência de pendências, conforme.descrição a seguir: 

O•não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, 
caracteriza hipótese de indeferimento. 

Dispositivo Descrição Análise 

' 
o estatuto social deverá estar 
conso lidado co m todas as 
ai te rações. 
Observação 1: o estatuto social 

Norma 11°. Subirem 20.3, 
deverá ser encaminhado registrndo 

alínea "d" 
Cópia do estatuto social junto ao Cartó rio de Pessoas 1/2011 

Juríd icas. 
Observação 2: o estatuto social 

' 
deve estar de acordo co m o que 
dispõe os subitens 8.2 e 8.3 da 
Norma J /2011. 

3. Em tempo, cumpre salientar que se constatou que o Presidente da 
entidade, o Sr. Jairo Bispo dos Santos, concorreu ao cargo de Vereador nas eleições de 2008, 
não sendo eleito. O fato, é importante ressaltar, não configura violação do art. 11 da Lei n°. 
9.612/1998. Nada obstante, com o fito de aperfeiçoar a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária é imprescindível orientar que a entidade autorizada e seus dirigentes, para 
atenderem corretamente ao que preceitua a citada Lei, devem se manter isentos de quaisquer 
vínculos de subordinação. Desta feita, os dirigentes da entidade autorizada, enquanto 
estiverem ocupando essas funções, não poderão, por exemplo, fazer parte de órgão de partido 
político, ocupar mandato eletivo, exercerem cargos de dignidade eclesiástica (pastor, padre, 
bispo, etc) ou quaisquer ~utras funções que possam representam diminuição do caráter 
comunitário que deve ostentar a prestadora do Serviço. 

CONCLUSÃO 

4. . Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste 
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecim entos entendidos 
como pertinentes. 
5. Informa-se que a entidade deverá apresêntar resposta no prazo 
máximo de 30 (trinta) d ias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. 
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou 
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga 
será indeferido. 



À consideração superior. 

~ s,e•·· H . : Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de Nível 
f 

1 
1(< 9 · Superior, em 26/08/2015, às 11:22, c01úorme art. 3°, lll, "b", das Portarias MC nº 

.:is~ nJlilf'J. W 
elw6'1,c~ 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

~--·. . Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
/ls~hui<ii.& ffi Coordenador-Geral de Radiodifusão Comnnitária, em 15/09/2015, às 15:48, 
e1&-Mt1Jc~ conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016 . 

............................... -...... ·----· .. ····~·· ........................................................ ····•·•·•·•·•············· .... ··•·· ... -.................... . .................... _ ............................................................... __ ,. ...................... , . . 

. · ,· · ·: A autenticidade do documento pode ser conferida no site p: . 
: . - http:// sei.mc.gov.br iverifica.html informando o código verificado r 0684176 e o código 
r~~~- ~-~ CRC 75C2CDC4. 
[!I 

. . ~ , 
~ J .. .. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício n° 27792/2015/SEI-MC 

Brasília, 26 de agosto de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 
JAIRO BISPO DOS SANTOS . 
Representante Legal da Associação Comunitária de Água Fria e Barra 
AvenidaA.ntônio Sérgio Carneiro, s. nº, 
48J 70-000 / Água Fria - BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 
53900.017322/2015-03. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em 
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 19244/2015/SEI-MC, desta 
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, 
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste 
sobre o assunto e apresente a document,ação pendente, sob pena da extinfâO da outorga. 

J\t~r1.~i ~~a!:1.en t.l:!.1 ........... . 

r;ea_· 
63
~,•x _· Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 

:fo. ··· ij~ ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:48, 
. lltil#l..Sl\lta 

.... ~ .... 1,/ ... -1• ... &> ... ,r, ... ·, _.,,, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/203 6. 

·························•·••···· ........... ........................................... . ............ ,, .................. , ............................................................................................ . 
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·or. nº 27792i2015íSE1-MC, 26 de agosto ele 2015 
53900.0 l 7322!20] 5-03. 
JAlRO BISPO DOS SANTOS 
Assoc:açào Coumnil,iria de Agua Fna e Barra 
Avenida Ant0nio Sérgio Carne.iro, s . 11°, 
48.170-000 · Agua Fria - BA 
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ASSOCIAÇÃO COMUN.ITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRRA 

Av. Antonio Sergio Carneiro s/n Água Fria BA 

Ofício N 201/2015 

' At. Dr. Sarnir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária do MC 
\ 

Processo 53900.017322/2015-03 

Ref. Nota Técnica n219244/2015/SE!-MC 

Em resposta. a Nota Técnica. acima citada enviada por esta 

Coordenação, segue ane~o:Cór.ias da Ata e Estatuto Social da .Associação _ . 

Comunitária de Água Fria e Barra. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a inteira disposição. 

PRESIDENTE 



ATA. DE REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINA.RIA DA 

ASSOC!AÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA, PARA 

/\DEQUAÇÃO DO ESTATUTO EM CONFORMIDADE COM A LEI 

·9.612/98 ,. COM A NORMA 1/2011 DO MC. EM CONFORMIDADE 

COfv1 i\ LEI DE N.ºâS" '!_06 DE 10/02/2002 DO CODIGO CIVIL 
.·•' J;~<- '~ 

BRAS!LEIRO. . :,:-- ,· y:~jf:s<<~i:) . 
f ;:i~n~t e '· _:><:~. \'i, í~ ~•-· · , . ' ·. :.:· 

\,"tj,;, ~ .' 
' · -""" J ✓ 

••,,, l..,.<" f&) t;,~ ~ ..,i~,,.(;I'( 

Aos _dias dezesete '°'(".tl) de Outubro de dois mil e quinze (2015): 

em conformidade. com o Estatuto no Art.11 §1º ao ·§32, 

reunírarr-se no restaurante Q' Sabor situado na Rua Adi lson dos 

Heis_ Figueiredo, na cidade de Água Fria - ~ahía, com o objetivo 

de adequação do Estatuto conforme a Lei 9.612/98 a n~rrna 
' 

1/2911 e conformidade corn a Lei nº 10.406 ele 10 de Janeiro de 

dois rn il e dols {2002). O Presidente Sr. Jairo Bispo dos Santos, 

sé.lidou a todos os presentes e solicitou ao Secretario G'íiberto 

Santos para leitura do Ed ital de convocação, ioga após a leitura o 

Presidente, explicou a nece~;d_ade da reai!zação da .A.ssembleia e 

também do Ajuste em no ~Et<;;~#ruto, como já de conhecimento 

de todos estamos co_rn o proce. ~bi~~~ação da nossa licença . 

junte ao MC C Presidente, solí<~1h<,)e~tario ç1 leitura na 

integra do estatuto1 que passa~.e/ter a seguinte 

redação:Assocíação Cornunitária de Água Fria e Barra, situada na 

.Avenida .Antonio Sergio Carneiro s/r/1
1 

Cf\JPJ : 01..112.76'1/0001-06 

Este novo Estatuto Socia l que será averbado no livro A.01 sobre 

o regist~o 078 de 1.5/12/1.99.5, 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1 º - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE .l\GUA HW\ E BARHA.
1 

doravante 

denominada /\CM·B, é urn2 entidade civi: de direito privado
1 

sern fi ns 



' 

,.-· :J ... ;ê ;r:~Jk:vt"•,.,_ 
,1' . :·".,, ; º.s -«-"-
'.•,- ,· ! ..;;,"\ :~ v -,.:s\ 

(; ...... ;( ~ t ~!> t 
C ,l~- r.- ,.,. ,.,/.,--,;, { 

lucrativos, áe duração indeterminada, de caráter cu ltural e sociát1'c1;~;,.ci~":~l 

gestão comunitária, composta por número ilimitado de associad~.'~:.. e /}/ 
l'Y'-,, ~, , 

constituída p<~la união de moradores e representantes de entidades •;~.~\1~ 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Água 

Fria, Estado da Bahia, com sede, na Av, Antonio Sergio Carneiro, s/n - CEP -

48170,000, Cujo registro se processará no Cartório de Pessoas Jurídicas da 

Cornarca de Irará - BA. · 

Art .2º - ASSOCIAÇÃO . COMUNITÁRIA DE- ÁGUA FRIA E BARRA tem por 

objet ivo EXECUTAR SERVIÇO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 

pro rn_over atenção e apoio a sociedade, na orientação pa'ra 

encaminhamento de docurnent.os, papeis, procurando dar apoio pa ra 

solucionar seus problemas de forma práticas e objet iva, bem como: 

e} ?restar serviços de utilidade públ ica, integrando-s(: a os serviços de 

defesa cívil, sempre que necessário; 

d}Contribuií para o aperfeiçoarnento·profissiona! nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialista, de conformidade com a 1egislaç:ão profissional 

vigente; 

e) Perm i te a capacitação dos ciclad~íos no exercício do direito de expressão 

da forma mais acessível possível. 

l i ·· Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) ?referência das fina lidades educativas, · artísticas, culturais e 

inforrnativas t::rn beneficio ,jo desenvolvimento geral da comunidade; 

b) PíOm oção das atividades artísticas e jornaHsticas na comunidade e àa 

integração dos membros da coniunídade atendida; 



, "l>s-,i,·,•J~ ·.;..t~.r,;~c«.>-:,.~,;e 

. ./',:,01,)Jl~A!i,:.-., 
,~.r-v;. '-J - , ( J i 1 4:,'l --_: \. 

/~~--' f )l-J) <~::d\ . 
. !:.;, . -~:11/ {'~' j r--"' '•' ( ):,, , . 

e) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, f avorece,~J~nttlC. Mariinsi-/ 
. _..-._ TdlNr ~JntJd~ _,~; : 

a integração dos mernbros da comunidade atendida; _,. / :;::;; 
, "~ '4f...,.f 

d) . f-Jão descriminação de raça, rel igião, sexo, preferências sexuais, "'M_,~f,. :.# 
convicção polítíco- ideológico partid,írio e condição soc ial nas re lações 

comunitárias; 

§ 1" É vedado o proselitisrno de qualquer natureza, assim como qualquer 

. discrirninação política, filosófica, _racia l, religiosa, sexual, de gênero ou de 

qualquer natureza na adrniss5o dos associados; 

§2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea e rnatérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 

divu!g;_:irido, sernpre, q.S diferentes interpretações r~lativas aos fatos 

notic:ados; 

!~~,. 
§3" Qualnuer cidadão da corrnir1--id~_--d_-€'. . .,,b . eficiada terá direito a em it ir 

. ~ ,· ~ 
opínf~es _sobre quaisquer assunto:, ' •~f5~ ·~s na pr:ograr~ação da 

emissora, bem . t':orno manifestar- · e (;; ~postas, sugestõe~;, 

reciarnações ou reivindicações, devendo ape t j 6servar o momento 

arfoquado da prograrnação para fazê-lo, mediant;'pedído encaminhado á 

direção responsiivel pela R~1dio Comunitária. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem m esmo 

subsidiariarnente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas 

os casos em qwe os dirigentes responderão por comprovada culpa no 

deser11penho de suas fÚnçôes. 

Art. 4" - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE .ÁGUA FRIA E B!\RR.6. 

será utdizada, t'inica e exclusivamente, para a .consecução de suas 

fina lidades ínstitucion.:iís e não será admitida a remuneração de seus 

dirlgente J:.:CÍO exerciclo de suas funções, bem corno a c!istribuição de 

hJcros (sobras), de dividendos vantagt--:ns ou bonlficações ii qualquer dos 

- •;eus associados-ou dirigentes. 

H .. DOS ASSOCI/\DOS Art. 5º ·· Serão adrn itidos gral;_damente corno 

associados éÍS pessoas_ físicas e jurídica sem f ins lucrativos, que tenham 

prz~enchiclo formulário próprio e admitidas ern Assernbíei.::is Geral; c::,m 



residência ou sede neste Município, desde que se comprometam 

respeitar e cumprir as ·disposições deste Estatuto. 

Art. 6º - A ·ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGU/\ FRIA E BARRA será 

composta por associados efetivos. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão atribuídas pela AG. 

Art. 8º .. São direitos i deveres dos associados: 

ai o direito de voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para 

cargos rfr'etívos e adrninistra" desde que atendam ao disposto §2º do 

an:. 12; ., ,.<f 1"'-, 
.. ( ,,,,. '' " 

• ~ ' 1.• ('' ·~ 

b) n-1anter sua contribuição em ~i-ia;f€9~}f~e estipulado pela /\G; 
'-..Ô' 

e) respt~it.ar o presente Estatuto e o~P..-ôl 1entos Internos a serem 
'(;,/ #e~ ' 

e:-iaborados,· ' ; / 
., ·',/ 

d) colaborar para o engrandecimento da associação; 

e) comparecer ás reuniões .e Assembléias. 

Art. 9° .. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva elo 

quadro soch:il, havendo justa ca usa, os ·assocíéldos que infr ingirem este 

estatuto, desde que. sua transgressão seja indicada mediante 

requerimento dirigido á diretoria que, frente á procedência da so!Icitação, 

devera submetê-la á Assembleia Geral., convocada especialrn~nte para 

este fün, para del:beraç~fo fundamentada, assegurado a /rnplo direito de 

defesa do associado ern questão. 

Paráerafo t'.1nico - Ser,'i permitido o des\igamento do associado da enüd3de 

por ato voluntário, nao tendo mais qualquer cornprornisso corn . a 

associação aparte do protocolo. 



flf - DOS ORGÃQS E OE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10º 550 órgãos da ASSOClt\ÇÃO COMUNITÁRIA 

BARRA 

a) Assembleia Gera!; 

b) Diretoria; 

e) Conse!hc comunitário; 

d) Conselho fiscal. 

Art. 11" A AssernblPía GerJI, círgfio máxirno de deliberação da 

Í\SSOCIAÇ,lí.O COVJ\JN ITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARR/\, será composta por 

seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de 

dezembro para avaliação e prestação de contas da d iretoria .. discussão e 

aprovação dr: planos, projetos e assuntps gerais. Dever ti ordinariamente, 

ocorre a cada 4 anos para e~I :G),o da diretoria e do conse lho comunitário e 
~•1-v.J A' 

extraordinariamente pode, , srt..At,.Q'}wocada pa ra destituição dos dirigentes 

e :1:ter;,ção estatutária, respei 'M~d);~, -- . o dísposto no §1 º desde artigo. E 
j ' J d. · -- J L\ 1. . r- 9 60 1 . senc O ooserva~io as ISpOSIÇOeS · >t.l¼Jô'l,& 170S artigos ::> e · na e1 

10.406. De 1.0 de Janeiro de 2002 que 1Kf~Ó> código civil brasileiro. 

§:1.º - A /\G poderá ser convocada extr~;;ir\aniente pela rnaioría da 

diretoria ou, no rnínirno, um quinto dos associados, para discussão e 

decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a delibl'!ração se 

relacionará destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido 

o voto concorde de dois terços dos presentes i1 Assernblei;,i especiafmente 

convocada para esse firn, não podendo e!a deliberar, em primf'ira 

corwocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 

de urna terço nas convocaçôes seguintes. Observadas as disposições 

citadas nos artígos 59 a 67 da kii W::: 10.406 de 10 Janeiro de 2002 que 

instituiu o cód'ígo civil brasileiro. 

§2 º - A convocação devt!rá ser feita com antecedênçía mínima de oito 

dias, através de edita l ou cornun icado afixado na sede da ASSOCIAÇ.ÃO 

C0-1\:lUNITt\Rl.ll. DE ÁGUA FH!A E BARFtL1. e est\'.1dio, bem como na sede das 



/ 

. /~Ó~ \ 1~ :. y; ~j\ 

entidades que corripõern o conselho cornunitjrio e com divu\g'mnl!'!;·C. Martin~\ 
. 1 . . . d ' -- r"'Áf<" ~,,aõa ~} a traves de pelo menos quatro e -ramadas d tanas urante a prograrnà~o §'-.r 

·~ ('j ' 

da emissora, devendo conter dêJta, hora, local e pauta da reu nião. --~ .,ef.1/ 
·~t~~l~.'.~~H7 

§3" - A AG delíberJró em primeira convocação somente com metade mas 

um dos assedados aptos a votar e, ern segunda convocação, trinta 

minutos após com qua!quer nú mero de associados aptos a votar, 

respeitadas as d isposições dispostas no §1 º. 

§4º ·· A AG convoc.::ida pra fins eie itorê1ís, ;:ilienação de bens imóveis ou 

móveis ou extinção da c~ntidade, deverá ser convocada corn trin ta dias de 

civil brasile iro. 

/4.GJ;\ FRIA E 

BARH/.\, órgão executivo e administrativo, será · osta por President e, 

Vice-Presidente, Secretário Geral e Tesoureiro, eleitos em Assembleia 

Gera! para urn mandato de 4 (quat ro) anos , permitida a urna reeleição 

(recondução). 

§1 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA 

poderá ser substit"uída. para finalização do mandato, no todo o u em 

parte, mediante declsão ern Assembleia Geral .. respeitadas as disposições 

dispostas no§ l u do artigo 11. 

§ 2" - ,'\penas fa rão par te da Diretoria brasHeiros na l"o5 ou naturalizados 

há mas de 10 (Dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
' . . 

residências sejam si luc1das na área da comunidade atendida e ainda, tais 

dirigentes não podcrtío estar no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art . 13" •· São atribuiçõcs: 



1) Da diretoria: 

e} Hepresentar a /\SSOCIJ\ÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA em . . . 

atos púb!icos ou interno; 

d) Healízar todos os atos necessário ao aesenvolvimento da ASSOCIAÇÃO - . 

COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA; 

E} Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço 

Patrirnonial e o Re1atório de Atividade~,; 

f) Prestar as contas z,o tina! d,:: cada exercíclo financeiro; 

g)Desenvolver e pro,nover o 1r1te1"t~bio com a comunidade e entidades 
' / 4 1"". afins; ("") l,; " " .,.,,, .,, ,, 

'-..._ (" ., 
h)Críar e instalar serviços e De--ç;J'if?91\~to para realização e 

desenvolvimentos das finalidades da ent~)~~?~ 
. ' , , ,J ✓")) -

i)fi.11cnar, decidir sobre a aquis:ção e constituir ón u/sobre bens móveis e 
imóveis mediante a autorização da Assembleia Geral; , 

li) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: 

1, Representa r a associaç~io ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 

podendo const ituir procuradores; 

2. Superintender os 1;.iegócíos da entidade, mantendo a ordern e 

t-:ncarr1lnhando as deiiberações a um resultado rápido e conveniente; 

3 . .L\ssinar corn o tesourei ro documentos que importem e rn movirm~n to de 

dinheiro da Associação, inclusive operações bancárfas; 

4. Convocar e presid ir reunioes; 

S. Ser responsável pel ê.1s operações da emissora·; 



('\\J"' . o.,t .. ,. 
t.,V ,, Q ~,, 

. . ~ -,' /¾,_ 
. ~ ff-"'l ~~t~\ 

6. Praticar os demais atos de sua competência, previstos neste Estatu tu '.f./ ·. 'i~\ 
; • tH f l.~ff ~., t 

na iegíslação pertinente. ' [~~Vt?~n/te C..mw~:"'§j 
' ri Tftl,!ial' ~ ;;f(f} 

b) Ao Vice- presidente compete auxiliar o Presidente, no desempenh~(i'§._ J-7 
suas funçôes e substitui-lo em sua falta ou impeciimento. ~:.::!Y~~_:?;;1/ 

e) Cômpete ao secretario Geral; 

1. A Assessoria de todos os serviços administrativos; 

2. Fazer atas das reuníões; 

3. Expedir editals, ·avisos e documentos ern conjunto corn o Presidente; 

4. Substituir o \/içe- presidente 2 o Tesoureiro em sua falta ou 

impedimento. 

d} Compete ao tesoureiro: 

importem ern 

e) Compete ao Conselho Fiscal: 

l. Ccns..elho Fiscal cornpôe -se de (03) três rnernbros titulares e {01) 

suplente que sao e1eitm. juntamente com os membros da diretoria; 

1 

2. Examinar ba lanços da tesouraria; 

3 . Examinar teclas os documénto;:; pertencentes_ á teso1Jraria e apresentar 

parecer. 

Art, 14" - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral • 

obedec'endo os t ermos da lei -~.61.2 de 19 de fevereiro 1.9%1 para mandato 

lgual ao da Diretoria, seré composto por_. no m ínimo, cinco pessoas 

representantes de ent idades da comunidade loc:a1, tais corno associações 

de classe, bem"rnéritas, religiosas ou de moradores, desci(: cwe legaimente 



• ,;·::;:~✓úí~(·~-i 
✓. ç,v'·' ' { f ~ "" ; i :~ ,, { ,x:.,~}\;~>, 

instituídas, corn o objetivo de acompanhar a programação da emi~'.iiii1ra . .,,/'/----_ - . '{,-~ 
. . . . . ~ ,, /:çrtfi~~ C,, ~1!ert;r;;; ·::: ? 

com v:sta ao atendimen to do interesse exclusivo da comunidade. n~,J$.a~o-,uh\ j§j 
'{" ~7 

Parágrafo único •· O conselho Comunitário deverá organizar-se atravé!~ _ ,,so/ 
1'RA~ \ -S~ / 

seu reg:rnento interne ,1 s~~r elaborado ,e cumprirá as atribuições definidas ,.,, ,, , ..• 

pela legislação v[gentc sobre o serviço de radiodi fus~fo comunit ária, 

devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a. 

descrição da gracie de programação, bern como sua aval iação, 

!V · DAS ELEIÇÕES 

Art 15 - As chapas para din:'t.oria estarão aptas, se entregues ate três dias 

antes da Assembleia Geral ft~ eleição, por requerimento a Comissão 

Eleitoral, acornpanhada d(<fiPP~~? completa e pelo devido expresso 

consentimento de seus men ,-.<~- ,tiem corno do referendum de, no l'Q'S • '-., ' 

rn:n1rno, um décimo de associados . ~,.,,b~_tar . 
. ~ f . 1\ 

§1" ·· É vedadc:1 a partlcipaç~ío de assocfa -· t!); · .~ais de uma chapa, bem 

como o voto cumulativo ou por procuração; 

§2 - A diretoria será forrnad-a pela chupa que alcançar a maioria dos votos 

ou de acordo corn a prnporcíonalidade dos votos obtidos por cada chapa, 

desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 

totalizados no progresso e!eitoral, 1, escolha do críté(o para cont agem 

será decid ida no início da ;\G; 

§3" - /\ntes da votação será escolhido entre os presentes, que não 

estiverern escritos nas chapas que concorrem a diretoria, 3 (três) 
. , 

conse1heiros fiscais e um suplente, corn o poder de fiscalizar as contas 

financei ra da entidade, devendo apresentar, no mínimo, um relatório 

anual. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 



,::::-.•. 

. '/~~õ,""\.~-~~ 
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Art. 16º A programação da emissora deverá respeitar todos os princípi'i.i~.e.._.,/~1,,, e H ,-4'ns~r, o l'tfí:;,. !.."<~ , mfü 1! ::::: , 
normas dispostas na legislação vig<:~nte no territ ó rio naciona l s · ré~,-r D~r1,1m,;, .ti 

• . ~:::i ~ .... 
radiodifusão comunitária \ei 9.612 de 19 Fevereiros 1998. ~ . si);/ 

,.~~; 

Parágrafo único - Será vedacb a transferência da outorga, havendo 

cornpromísso de cadénciJ de tr.:insrnissão nas situações de guerra, 

calamidade pública, epidem ia,? e as t ransmissões obrigatóíias cios Poderes 

Executivo, .Judiciárlo e Legislativo, definidas ern leis. Também será vedado 

õ cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ou ele hor,lrios de sua progràmação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. '17º - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁH!A DE ·ÁGUA 

FRIA E BARRA será composto pel<.ls contribuições sociais definidas pela 
'"\ 

Assembleia Gera!, pelas doaç - -~ P'l-l_xílios subvenções, convênios, apoios 
"· 

cu!turais, pelo bens móveis o~ ' ~>~as rendas e juros de depósitos_ 

bancários e aplicações financeira, . 6~,&-à-lq_os de exercício financeiro 

anteriores transferidos para conta patr . &"tj~ valores advíndo·s de 

suas atividades comunitárias, bem como ~~ueles decor rentes do 

patrocinio sob forma de apoio cultural e convênios. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesu · deverá ser aprovada pela 

diretoria e nenhum m embro de seu quadro diretivo será rer;nune1'ado pelo 

exercício de sua função. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E ÓA DISSULAÇÃO 

Art. 18" . Este e-,t z1tu to poderil ser reformado, no todo ou em parte, por 

de:ibe·raçãc da /"ssembleia Gera( Extraordinária, especia lmente 

rnnvoc.:ida paL~ este firn , sendo exígiào o voto concorde de dois terços. 

dos presentt~ á /\ssembleia , não podendo ela delíbErar em primeira 

convocaç.é'io, sem maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 

de urn tt>. rço nas convocaçõe,, seguintes. 



,,,--, 

✓,,,::Jl,Gip:~>,, 
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Art. 19º - /\ dissolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FR,~.E -::~C º"rtinJ(.\_. • o ~1'81'tn,.- .m.. e 1 

BARRA. ocorrer;:Í segundo decisá.·o de Assr~rnbleia Gera!, e o rernanesc e1~, P3~~• J_.-1-/ 

de sett patrimônio líq uido,. será destinado A Entidade . de fins n Gz,,_ ~--/ 
,. . ~ . . . , , . . .. ' ,.:;_J,,_ lô_ 1 o:>." ~~· 

econorrnc.os congenece, definida na 1\ssen1ble_1a. observaao as rnspos1çoes ·,...,-·,~A~r-.•>· -"'' 
· cont idas nos a rtigos 61 a 69 da lei n" 10.406 de 10 Janeiro de 2002. Que 

insti tui o cód igo civil brasi leiro. 

VIII -· DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20~ - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 

com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

' /"-., 
ÍA] . '· 

Art. 21 º - .A, responsabilidade ~-tr~~\~~1telectua: e admínist;·ativa da 

Entíc!Jde cat)erão sernpre a brasileir~ "'t;"..;ilf}D~u_ naturalizados a mais de 
0 ,:/ ~ 

(L~z (10) anos. ''1 /".} ",, , 1 "'~/ ,•"'<;,1 . ; · ~ 
i. j " 

Art.12" ·· O quadro de pessoal secá consttuido ·- · no m·ínimo, dois t e rços 

(2/ 3 )' de tr2balhai:,1ores !)rasí!eíros natos. 

Art. 23" · O presente es tatu to foi aprovado na ,A,G de l'/ de Outubro de 

2015 r> entra en1 vigor na data de sua- inscrição no registro de pessoas 

iurfclicas, av,~rbando-se a este registro todas alterações por que passa. 

Que ~:ipós lída e coloca.cio em discuss5o e votação. Foi aprovado 

por unanimidade de todos os presentes. Em seguida. o 

Presidente Sr. Jairo 8:spo dos Santos agradeceu a _presença de 

todos, P nada rnais h,wendo a tratar,eu ;~;1~ .. a..Â~t.,; J;~t<w--" ,S;~,•Ffo':> 

cue secretariei e lavrr:í a cresente Ata oue vai assinada por rnírn > : < } 

e rat ificada peleis assinaturas de t odos os p r·esentes é·1 , 

As-sernbleía.(!lsta ern ,=mexo) Agua fria 1.7 de Outubro de 2015. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA 
,/ 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.r ·· 1--'\ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA f RIA E BARRÁ, doravante 

denominada ACAFB, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 

duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 

por número í!irnitado de ,_associados e constituída pela união de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 

Município de .Água fria, Estado da Bahia, com sede, na Av. Antonio Sergio Carneiro, s/n 

- CEP - 48170.000. Cujo registro se processará no Cartório de Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Irara - BA. 

Art.2~ - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE Á.GUA FRIA E BARRA tem por objetivo 

EXECUTAR SERVIÇO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITi\RIA, promover at~nção e apoio a 

sociedade, na orientação para encaminhamento de documentos, papeis, procurando 

dar apoio para solucionar seus problemas de forma práticJS e objetiva, bem corno: 

! - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade á difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

b)Oferecer mecanismo á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

ci Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se a os serviços de defesa civil, 

sempre que necessário_; 

d)Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jo~nalistas 

e radialista, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permite a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

li - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 



.,\l:Z'ib;:---~.,, 
.~ 6,\}«W-•~ 1 D&' -· <!.) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas:\J~TQ / ' .r-; . 

• J -..~,. J "' , ~i(..1 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; /':/ '.~~\ 

, ::,~- " .~!lrtins ~ , l <1,_,) ' l ~ 1.J ~ti;;. ,.,,. ~ 
b} Promoção das atividades artísticas e jornalísticas fla comunidade e da ín~~~§~~:~~~1~ i r•~1!l ~j 
dos membros da comunidade atendida; · tb ,\\'·'" i~/ 

·,•'- ~ I ·•-,,.~'f,"-, . -l e,!>, J,I; 
, • '""\\., ~.,/ ~ H~ ~r-1 ,:~- ,I,'-..) ,:Y' 

e) Respeito aos valores et1cos e sociais da pessoa e da família, favorecendd""'-a.'.::::'..'.;' ,,,-

integração dos membros da comunidade atendiéfa; 

d} Não descriminaç~"io de raça, religião; sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideo!ógico partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 

natureza na adrnissào dos associados; 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opmioes e versão, de forma simultânea e 

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativ;i, divulgando, sempre, a.s 

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§~;~ Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar 

o momento adequado da programação parn fazê-lo, mediante pedido encaminhado á 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3º - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidíariamente, 

pelas obrigações con!raídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes 

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4• - A r eceita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA será 

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais 

e não será admitida a. rem.tineração de seus dirigente pelo exercício de suas funções, 

bern como a distribuição de lucros (sobras), de dividendos vantagens ou bonificações a 

qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - D05 ASSOCIADOS 



Art. 5º - Serão admitídos gratuitamente como associados ás pessoas físicas e jurídica 

sem fins lucrativos, que tenham preenchido formulário próprio e admitida~_,!.~\ -f.fty,., 

Assembteias Geral, com residência ou .sede neste Munidpio, desde J48~()~~\Wff~l'r,f9,, ... 
.,} ~· ....... 1 . -~Y>o, ' 

cor!1prornetam a respeitar e cumprír as disposições deste Estatuto. · , /'-~~· \ ./ 1:.\ 
. ' ~i:} i .• 'i l \ 9 Veran2-te C; M:nms ~: i (f- 'fi~W ~~-.;\IH•~~ ?} t 

Art. 6" ·· A ASSOCIAÇÃO COívlUNffiRIA DE- ÁGUA FRIA E BARRA será comp~~ ~or d,f/ 
~,.__ , :, ,,, < A. x ~f 

associados efetivos. '·,;::/:'.;:;~~(;':d~__,,,, 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão atribuídas pela AG. 

Art. 8 º - São direitos i deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos e administrativos, desde que atendam ao disposto §2" do art. 12; 

b1 rnanter sua contribuição em dia, conforrn~ estipulado pela AG; 

e) respeitar o presente Estatuto e os Regu lamentos Internos a serem elaborados; 

d} colaborai: para o engrandecimento da associação; 

e) comparecer ás reuniões e Assembléias. 

Art. 9º ·· São passíveis de punição tem'porária ou de exclusão definitiya do quadro 

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que·sua 
' 

transgressão seja indicada mediante ·requerimento dirigido á diretoria que, frente á 

procedência da solicitaç\'ío, devem submetê-la á Assembleia Geral, convocada 

especialinente para este fim, para deliberàção fundamentada, as.segurado a amplo 

direito de defesa do associad o em questão. 

Parágrafo único - Será permitido o desligamento do· associado da entidade por ato 

volunt.~rio, não tend9 mais qualquer compromisso com a associação aparte do 

protocolo_ 

Ili -·oos ORGÃOS E DE SEU FUNCtONAMENTO 

Art. 10~ - São órg~ios da ASS.OClAÇ.Ã.O C0MUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA: 

a} Assembleia Geral; 



b) Diretoria; 

e) Conselho cornunítário;· 

d} Conselho fiscal. 

Art. 11 • ·· A Assembleia Geral, órgão m,iximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AGUA FHIA E BAHP./\, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada 

ano, no mês de dezembro pdra avaliação e prestação de contas da diretoria, discussão e 

aprovação de planos, projetos e assuntos gerais: Deverá ordinariamente, ocorre a cada 4 anos 

para eleição da diretoria e do conselho rnrnunitário e extraordinariamente poderá ser 

convocada pára destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando -se o disposto 

no §1ª de~;de artigo. E sendo observado as disposições constantes nos artigos 59 e 60 na lei 

.10.406. De 10 de .la_neiro de 2002 que instituiu o.código civil brasileiro. 

§1 º - A /,G poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria ou, no mínimo, 

urn quinto dos associados, yara discussão e decísfío relativa a assuntos de ' interesse geral. 

Quando a deliberação se reJacionar á destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 

exigido o voto concorde de dois terços dos presente!; à Assembleia especialmente convocada 

para esse 1irn, não podêndo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 

dos associados, ou com pelo menos de uma terço nas convocações seguintes. Observadas as 

disposições citadas nos artigos 59 a 67 da lei N":;: 10.406 de 10 Janeiro de 2002 que instituiu o 

código civil brasileiro. 

§2 º - A convocação deverá ,,er feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 

ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA e 

estúdio , bem como na sede das entidades que compõem o conselho comunitário e com 

divulgação através d(~ pelo menos quatro chamadas diárias duran1e a programação _da 

emissora, devendo con1er data, hora, local e pauta da reunião. 

§3º - /.l. AG deliberará em primeira convocação somente corn metade rnils um dos associados 
' -

aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 

associados aptos a votar, respeitadas as disposiçoes dispostas no §r. 

§4'' - ,-\ AG convocada pra fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou rnóv~is ou extinção da 

entidade, deverá ser convocada com trinta dias· de antecedência e, deliberará conforme e~te 

estatuto, rnediante voto ·dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 

menos seis meses, resp(·~tadas as disposições dispostas no §r. Observadas nos Artigos 61 e 69 

da lei 10.406 de10 Janeiro de 2002 que instituiu o código cívil brasileiro. 

Art. 12ª · /\ Diretoriri da ASSOCIAÇÃO COMUN!TÀHIA DE ÁGUA FRIA E BARR/\, órgão executivo 

e administrativo, será composta por Presidente, Vice--Presidente, Secretário Gera l e 

Tesoureiro, eleitos em Assembleia Gera l para um mandato de 4 (quatro) anos , permitida a 

uma reeleição {recondução). 
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§1 -- A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA P~~t.~~!~?.tC, A-f.-rtth,sr i 
. ~ . "' !/4:.~,,:!<fu t::: I 

substituída, para finalízação tio mandato, no todo ou ern parte, mediante dq,l~po em l ~i 
Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1" do artigÓ 11. ''<')., ~-, . e.:{~/' 

·~:." ;~~:f A_:~t,~~ 
§ 2º - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há !'l'ªs de 10 

(Dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadns na 

área da comunidade atendida e ainda, tais, dirigentes não poderão estar no exercício 
de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou futYção da qual 

decorra foro especial. 

Art. HG - São atribuíçõ'es: 

1) Da diretoria: 

a)Adrninistrar e superintender os trabalhadores e patrimônio da entidade; 

b)Convocar as reuniões e Assembléias Geraís; 

e) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OE ÁGUA FRIA E BARRA em ato~, públicos 

ou interno_; 

d} Realizar todos os atos necessano ao desenvolvimento ela ASSOCIAÇÃO 

, COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA; 

E) /\presentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g}Desenvolver e prom~ver o intercâmbio com a comunidade e entidades afine,; 

h)Criar e instalar serviços e Departamento para realização e desenvolvimentos das 

finalidades da eJ1tídade; 

i}Alienar, deddir sobre a aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante a autorização da Assembleia Geral; 

ll) De cada dirigente: 

ai Ao Presidente compete: 

1. Representar a associação ativa e passivamente, em juízo ou ,fora dele, podendo 

constituir procuradores; 



4.-Convocar e presidir reuniões; 

5. Ser responsável pelas operações da emissora; 

6. Praticar os demais at os de sua competência, previstos neste Estatuto ou na lesgíslação 

pertinente. 

b) Ao Vice- presidente rnmpete auxiliar o Presidente, no desempenho di:: suas funções e 

substituí-lo em sua falta ou impedimento. 

e) Compete ao secretario Geral; 

.l. A Assessoria de todos os servii,:os .idministrativos; 

2. Fazer atas das reuniões; 

3. Expedir editais, avisos e documentos ern conjunto com o Presidente; 

4. Substituír o Vice · presid,ente e o Tesoureiro et11 sua falta. ou impedimento. 

d) CÓmpete ao tesoureiro: 

J.. Manter sob ~ua guarda os haveres da Associação; 

2. Assinar corno Presidente todos os documentos que importem em movimentação financeira, . 
inclusive operações bancárias; 

3. manter em dias e ern ordem a escrituração da,tesouraría. 

e} Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Conselho Fiscal compõe --se de (03) três membros titulares e (0.t) suplente que são eleitos 

juntamente com os membros dà diretoríil; 

2. Examinar balanços da tesouraria; 

3. Examinar todos os documentos pertencentes á tesouraria e apresentar parecer. 

Art. 14• • O Conselho Comunitário, eleito ern Assembleia Geral obedecendo os termos da lei 

9.612 de 19 ·cte fevereiro 1998~ para mandal:o igual ao da Diretoria, será composto por, no 

mínimo, cinco pessoas representantes de e-ntidades da comunidade loca!, tais como 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação {ia emissora·, com vista ~o 

atendimento do interess'e exclusivo da comunidade. 



2. Superintender os negócios da entidade, · mantendo a ordem e 

deliberações a um resultado rápido e conveniente; 

4. Convocar e presidir reuniões; · 
/ 

S. Ser responsável pelas operações da emissora; 

6. Praticar os demais atos de sua competência., previstos neste btatuto ou na !esgíslação 

pertinente. 

b) Áo Vice- presidente compete auxiliar o Pre'sidente, no desempenho d~ suas funções e 

substituí-lo em sua folta ou impedimento. 

e) Compete ao secretario Geral; 

.1. A Asse5soria de 1odos os serviços administrativos; 

,2. Fa:zer ata~, das reuniões; 

3. Expedir editais, avisos e documentos em conjunto com o Presidente; 

4. Sut,stituir o Vice - president~ e o Tesoureiro ef(l sua falta ou impedimento. 

d) Compete ao tesoureiro: 

l. Manter soh sua guarda os haveres da Associação; 

2. Assinar corno Presidente todos os documentos que importem em movimentação financeira, 

inclusive operações ban/árías; 

3. manterem dias e em ordem a escrituraçfío da,tesouraria. 

e) Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Conselho Fiscal compõe -se de (03) três membros tit:tllares e (01) suplente que são eleitos 

juntamente com os membros da diretoria; 

2. Examinar balanços da tesouraria; 

~t Examinar todos os documentos pertencentes á tesouraria e apresentar parecer. 

Art. 14º - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia G<:'ral obedecendo o.s termos da lei 

9.Gl2 de 19 de fevereiro 1998~ para rmrndato igual ao da Diretoria, será composto por, no 

mínimo, cinco pessoa s representantes de entidades da comunidade local, tais corno 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradore-s, desde que legalmente 

instituída;;, com o objetivo de acompanhar a programação •da emissora, com vista ao 

atendimento do interess~ exclusivo da comunidade. 



Vl - DA RECEITA E 00 PATRIMÔNIO 
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Art·. 111, - o Patrimônio e Receita da /l~~~l~(.ÃO coMi~lrÁR!J\ DE ÁGUA FRIA E 

BARRA será composto pelas contríbuições'~&,&,i~OO~ pela _Assernb!eia. Geral, 

pelas doações, auxílios subvenções, convênjo~;;ilturais, pelo bens móveis ou 

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações finano}ira, pelos 

saldos de exercítio financeiro anteriores transferidos para conta patrimonial, por 

valores advindos de suas atividades coi11unltárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e convênios . 

. 
Parágrafo Único •· Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 

nenhum membro de seu qu.:idro diretivo será remunerado pelo e>-;erdcio ' de sua 

fonção. 

Vil.: DA REFORfv1A DO ESTATU\'O E DA DISSULAÇJ:í,O 

Art. 18º - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 

da Assembleia Geral Extraordinária, (~specialrnente convocada para fiste fim, sendo 

exigido o voto rnncorde de dois terços dos presente á Assembleia , não podendo ela 

deiíberar ern primeira convocação, sem maioria absoluta dos associados, ou com pelo 

menos de um terço nas convocações .seguintes. 

Art. ;t.9v - A dissolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGU;; FRIA E BARRA 

ocorr.ed1 segundo decisão de Asseq1bleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 
• líquido, será de~tinado A Entidade de fins não econômicos cong~nere, definida na 

Assembleia. observado as disposições contidas nos artigos 61 a 69 da lel n" 10.406 de 

10 Janeiro de 2002. Que institui o código civil bras'ileiro. 
; 1 

VlH - DISPOSIÇÕESfl f~AIS 

Art. 20~ - Os casos omissos neste estatuto serão r~solvidos pela diretoria, com recurso 

a A~ ,- pelo .:1ssoci,ldO que se a~har prejudicado. 

. , 

Art. 21ª ·· A responsabilidade e orientação· intelectual e admínistratíva da Entidade 

caberão sen1pre a brasileiros patos Oll naturalizados a mais de clez (10) anos, 

Art.22~ - O quadro de pes5oal será constituído de no rnínim0, dois terços (2/ 3}. de 

trabaihadorf~s brasileiros natos, 



Art. 23" - O. presente ·éstàtutó foí aprovado na AG de 17 de Outubro de 

2015 e entra em vígor na data de sua·· inscriçã.o no regist~o de pessoas 

jurídicas, averbando-se a este regístro ,todas alterações Pº!" que passa. 

'• 
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ASSOCIAÇÃO COMUN.ff ÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRRA 

Av. Antonio Sergio Carneiro s/n Água Fria BA 

.. 

Ofício N 201/2015 

• 
l\t. Dr. Sarnir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenaàor Geral de Radiodifusão Comunitária do MC 

Processo 53900.01.7322/2015-03 

Ref. Nota Técníca nQ19244/2015/SEI-MC 

Em resposta a Nota Técnica. acima citada enviada por esta 

Coor.denação, segue ane~o:Cópias da Ata e Estatuto Social da Associação 

Comunitária de Água Fria e -Barra. 

Sem mais ,para o momento, nos colocamos a inteira dísposição. 

PRESIDENTE 

\ ,...,: 'ft9rc,;n;.i~ ~11M~d,(;~,>:¼4~~:<-'\l; 
·\ • ._ / f Ato. ·Na!a-:-\i:VóU 'du Riir::i~ro 

" , __ /,./' óô~7 .Ali\0390~8- \ 
t:$-,:f,~i.-~~#-9.J!:t"!l"d~:°il~·: lji:~~ 



ATA. DE REUNIÃO DA ASSE'MBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA 

ft.SSOGAÇÃO COMUN)TÁRIA DE ÁGU_A FRIA E BARRA, PARA 

ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO EM CONFORMIDADE COM A LEI 

9,612/98 1 CO~v1 A NORMA 1./2011 DO MC. EM CONFORMIDADE 

COM A LEI 10/02/2002 DO CODIGO C!Vi l 

BR.AS!LE!RO. :>·:::\, '~_'iJs~:>: . 
, . J / ,,,,_" 

, .. --~- f ...... ,-(·. ·t~ 

t~·~,::i~~:,.· .· <~ • Ji 
\~) .--:-
\7,~h S~~-

"(t':) . , , .~11,..' / 
~ ;f.,-. .... ~ • ..,, .,; 

Aos dias ctezesete "'{1:1} dê Outubro de dois mil e quinze (2015), 

em conformidade corn o Est'atuto no Art.11 §12 ao §3º, 

reuniram-se no restau rante Q' Sabor situado na Rua Adilson dos 

Reis hgµeiredo, na cidade de Água Fria - Bahia, com o objetivo 

de adequação do Estatuto .conforrne a Lei 9._612/98 a norma 

1/2011 e conformidade com a l.eí n2 10.406 de 1.0 de Janeiro de 

do;s rni: e dois (2.002). O Presidente Sr. Jairo Bispo dos Santos., 

saldou a todos os presentes e solicitou ao Secretario Gilberto 

Santos para leitura do Edital de convocação, logo após a leitura o . 
Presidente, explicou a nece -5!d,f1de da realização da P..ssernble:a e 

t:arrbérn do Ajuste em no -~fi~t~,-tu.t ... o, como já de conheoirnento 

de todos ~stamos com o proce ~~/~~ação da nossa licença 

~unto ao MC. O Presidente., solícito,'1ti~~)tario a leitur~ na 

1rr\.egra do estatuto, que passa~B, ter a segumte 

redação:f,ssociação Comunitária de Água Fria e Barra, situada na 

Avenida 1'\ntonío Sergio Carreiro s/nº, Cí\JPJ: 01.112.761/0001-06 

Este novo Estatuto Socia i que será averbado no livro A.01 sobre 

o registro 078 de 15/12/1995. 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

At·t. 1 ~ .. /\ /\SSOCl/\ÇÍ\() COMUNITf-,RIA DE ÁGUA FHIA E BARRI'~, dorav ante 

denominada ACAFB, é urna entídadf~ cívil de direito privado1 sern fins 
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t '<Ver~C: M::n'ir:s; .. i . 
lucrativos, qe duração indeterminada,, de caráter cultural e soei '' ~ ~ • .,.,is !ü } 

·c•,r 
gestão cornunítária, composta por número ílirnitado de assocíad e it/ 

' ' ..., ,,1 i t'll&."o/ 
constitu_ída pela uníão de moradores e representantes de entidades êt-a:~:~f~~ 
comunidade atendida, · para fins não econômicos, do Município de Água 

Fria, Es tado da Bahia, com sede, ra /\v. Antonio 5ergío Carnei ro, s/n - CEP -

48170.000. Cujo registro se processará no Cartório de Pessoas Jurídicas da 

Comarca de !rar~• - BA. 

Art.2º - ASSOCIAÇ.i\o. COMUNITÁRIA DE .Á.GUA FRIA E BARRA tern per 

objetivo EXECUTAR SERV!ÇO DE HÁDIODIFUSÃO COMUNITÍ\RlA, 

promover atençzio e apoio a sociedade, na orientação para 

encaminhamento de documentos, papeis, procurando dar apoio para 

solucionar seus problerY1 as .de forma práticas e objetiva, bem corno: 

1 - PJ'•'n .c,f1c·1·~r 'l t··c·J· r1·11Jr'1·c• ·:1cJ ., ~ ·· v i~+---('.,,·. ' •. 1.... · '"-, t ·f'l t , . : .,( j • ~ !o.t'l~ í.,111, 

i; ·:'· 
a) Dar oportunidade á difus~• díf.i~i~s, elemenrns de cu ltura, tradições e . fy '\ 
hábitos sociais da comunidade; ,1(.) '"' ...., ., ... , 

~()"-\ ' , ..... . ,' ~ ~ . 
b10fereu:ir mecanismo a forrnaça, f/1,,,graçao ela comunidade, 

· . 1 ' ! 1 • · ..,,)_ 1 estirnu ,moo u azer, a cu tura e o conv1v10 r _ia; 

e) Prestar serviços de utilidade pública, in tegrando--se a os serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; 

d)C.ontríbuir para o aperfeiçoamento profissíonal n.Js áreas de atuação dos 

jorna listas e radialista, de conformidade com a legislação profasional 

v:gente; 

e) Permite a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 

da forma mais acessíve! possível. , 

l i - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência · das finalid<1des educati-.;as, artísticas, culturais e 

inforrnativas ern benefício do desenvolvírnento geral da comunidade; 

b} F'rornoçêo das ativídt1des arúticas l~ jor.nalísl'icas na comunidade e da 

integraçzío dos membros da comunidade atendida; 
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a integração dos membros da comunidade atendida; /~:; 
. ,t._~/ 

d) Não · de:;criminação de raça, reiigião, sexo, preferências sexu ~ iy'.~~ 
convicção político- ideológico partidário e condição social nas relações 

cornunit,lrias; 

§ 1º É vedado o proselit ismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, raclal_. rel iglosa, .sexual, de gênero ou de 

qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2v Ser,il obrigatória a. píuralidade de opiniões e versão, de forma 

sirnu:tânea e matériêls polêmicas, na programação opínativa e irrformativa, 

divulg;::indo, scrnpre, ,fs diferentes interpretações re lativas aos fatos 

noticiados; .l0,, 
~ (i .i "'--

§3º Qualquer cidadão da comul't· kÍc_;_~~,..J · eficiada terá direito a emitir 

opiniões sobre quaisquer asstrntoJ 'ál:t&:! os na prograrnação ela 

emissora. ber'n corno manifestar é -i(;J . . ,<.opostas, sugestões, 

reclamações ou reivindicações, devendo <1pe t~jr6servar o rnornen to 

adequado da prograrnação para fazê-lo, mediante pedido encaminhodo â 
direção responsável pela Rádio Cornunitjria. 

Art. 3" · Os dirigentes e associados n5o responderão, nern mesmo 

subsidia(amente, peías obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas 

os casos em que os dirrgentes responderão por comprovad" culpa no 

desempenho de suas fu,nções. 

Art. 4c - /\receitada /\SSOCIAÇAO COMUf✓ITÁRiA DE ;\GU/\ FRL:'.\ E Bl\R.R.A 

serâ utílíz,:da, única e_ exdusiyament(\ para a consecução de .suas 

finalidades imtítucion;:,ís e não será admitida a re,rn.1ner8ção de seus 

dírlgente pelo exórcicio de suas funções, bem corno a distribuição de 

lucros {sobr.:is), d(: dividendos vantagens ou bonificações a qualquer dos 

ss::us associados ou dirigentes. 

L DOS ASSOCIADOS Art. 5" ·· Serão admitidos gra:uitarnente corno 
' 

ds:,Gciados /,s pessoas físicas e jurídica sern fü1s 1ucra_t ivos, qut":' tenharn 

preenchido formulário próprio e admitidas em Asserúb!eias Geral, corn 



~:-•-~:-•:~,:.~~ 

r::._t;c, ~\(~~~~ 

residência ou sede neste Município, desde que se cornpromet9m a /4.~·''v / jj 'º,.J;{;,: 
/:,..~· -r ~ 

respeitar e curnprir as dispo'sições deste Estatuto. {V.t I · 
1 g \lt"ranif? e. Martins . 
. - . ~~9r,M:. 

J 
✓~- .rs 

Art. 6" · A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BJ.\RRA serti .v,lff~:f:& '.~~ 

composta por associados efetivos. 

Art. 7" · /\s contribu,ções dos associado~ serão atribuídas pela AG . 

'Art, 8" - São direitos i d everes dos associados: 

a) o direito de voto e (..i'e concorrer ás eleições, podendo Sl~r votados para 

cargos diretivos e adrnin is trativo~, desde que atendam ao disposto §2" do 
/ ' . 

art' 12· /..-'f. ', 
, ! <., ~ c1 .'Yt <:.,,_ 

~..... t .l éfi' _ " , 
. i,,.f 'ç, ~.,. 

b) manter sua contribuição em d'là;::c;r}~le estipulado pela AG.: ----~ ,s)ei' 
e) respeitar o presente Estatuto e ot,-•~fz~)r-$.~ntos Internos a serem 
--l:"-·"11--.,do,.. , .r./• e .... 1Ul. ti .:11 '':~ _ .. /,t 

/' 

d} co:aborar_para e engrandecírnento da associação; 

e) comparecer ás re ui, lbes e Assernbléias. 

Art. 9º - São passíveis de punição temporária ou. de êxdusão definitiva do 

quadra social , havendo justa causa, os associados que ínfringirern este 

estatuto, desde que sqa transgressão seja indicada mediante 
' 

requerimento dirigido à diretoria que, frente ii procedência da sclíci tação, 

devera subrnetf'.-ta á J\ssembleia Gerai, convocada especialrnente para 

este fim, para deliberação fundamentada, assegurado a an1pio direito de 

defesa do ;_1ssociado em que::;tão. 

Par-:ígrafo único ·· Sed perinitido o deslígamehto do associado da entid,• de 

por ato voluntário, n;w tendo mais qua1quer corn promisso ccrn à 

assoc!açâo apar te do protocolo. 



Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10º - São órgãos da ASSOCIAÇÃO corv1UNITÁRIA 

BARRA: 

a) /~ssernbleia Geral; 

b) Diretoria; 

e) Conselho ccrnunitário; 

d} Conselho fiscal. 

Art. 11" ·· A Assembleia Geral, órgão rnáximo de delíber;,1ção da 

ASSOCIAÇÃO COIVU~IT!\RIA DF ÁGU!, FRIA E BARRA, será composta por 

seus associados, e ocorrerá ordinaríarnente a cada ano, no rnês de 

deztc·rnbrn para aval iação e prestação d~ contas da diretoria, discussão e 

aprovação de planos, projetos e assuntos gerí)is. Deverá ordinariamente, 

. ocorre a cada 4 anos para el ~}; ·-~a diretoria e do conselho comunitário e 

exttaordinaríarnente rioder ;'1'_.,,f .,o~ocada oara destituicão dos dirigentes ~ ~i"'")ç-.. ' , 
e alteraç~fo esta t·ut ária, respe1 ~êj,~~ o disposto no § 1 º desde artigo. E 

sendo observado as disposições · 
1 ~~ nos artigos 59 e 60 na 1eí 

lüA0G. De 1C de Janeiro de 2002 que 11,~_(~Ô'<:-. códjgo cívil brasileiro. 

§1'·' - /::... /'!..G poderá ser convocada c~xtrzior nariarnente pela maioria da 

diretoria ou, no mírúno, um quinto dos associ<.'idos, para d iscussão e 

decisao relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 

relacionará destituição de d ir igentes ou alteraç!10 estatutária será exigido 

o voto concorde de dois·terços dos prese11tes á 1\ssembleia especialmente 

convocada para esse firn, não podendo ela deliberar, em primeira 

convocação, sern a rnaio_ria a_bsoluta dos associados, ou com pelo menos 

de uma terço . nas convocações seguintes. Observadas as disposições 

ci tadas nos art igos 59 a 67 da_ :eí Nc::: 10.406 de 10 Janeirn de 2002 que 

instituiu o código civii brasileiro. 

§2 ' - A convocaç[fo clever,1 ser feita com antecedência 'mínima clP oito 

dias, através de edita! ou cocnunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO 

CO~/l!JNITÁRIA DE ÁGUA FHIA E BAFrnA e estúdio, bem como na sede d as 



_.,,. .. ~5~ ,, 
,r, V.,- ' ( :, .. ~"- ' 

,i..1::::' \ '/F ✓~~~ 
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entidades que compõem o conselho comunitário e com dívulg .
1'~-~ra"'atiC, Msrifns~ 

' 1 _, • • , , 1 ,. ( ,{ ~ >'', ~~~tQ~1sd& .:b 
atraves CF::> pelo menos qu:-ltrc charnaaas d1anas ourante a prograrn ,~ .&/ 

. _t-::;,\ ;~ 

da en1issora, devendo conter data, hora, local e~ pauta da reun ião. i,t,1,,... trt-'./ 
"... V ;,;, t ..... ~. ,/' 

~~~ i~ZAf11\ <"~:;;, 
§3c - /\ i\G deHberan:i em primeira convocação somente com metade mas 

um dos associados aptos a votar e, ern segunda convocação, trinta 

minutos após corn qualquer n·c:rnero de associados aptos a votar, 

respeltadas as disposições dispostas no §1º. 

§4~ - /:i., /\G convocada pra fins eleitorais, aiienação de bens imóveis ou 

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta d1as de 

an tecedência e, deliberará conforme este Estatuto, mediante voto dos 

civil brasileiro. 

Art. ·12" ·· A D1retoria da 

B/\RRA, órgão executivo e administrativo, será 

Vice-Presidente, Secretário Geral e Tesoureiro, e:eitos ern Assembleia 

Geral para um rnandato de 4 (quatro) anos , pe6n:tida a urna reeleição 

(recondução). 

§1 ·· t\ Diretoria cl3 i\SSOC!!\Çf...0 C:Ofv1UN!TÁRIA D!: P-.GU.A. FRIA E BARRA 

poderá ser substitu ida, para finalização do mandato, no todo ou em 

parte, rr1edíante dF:cisão ern Assembleia Geral, respeitadas as d isposições 

dispostas no§ 1" do artigo 11. 

§ 2.-· - /\penas fa rão parte da Diretoria bras-ile iros natos ou naturalizados 

há mas de 10 {Dez) anos e maiores de 18 anos ou ernantipados, cujas 

residências sejam situa das na áre;:i da comunidade atendid~J e ainda, tais 

dir igentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual dPcorTa foro especial. 

Art. 13º - S[~o é:ltríbuições: 

..,.,~ .. ,.,,,.. ...... ,, , . 



···························- -------,,-------.-------------------------

1) Da diretoria: 

b)Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

e) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA em 

atos públicos ou interno; 

d) Rea1izar todos os atos necessário ao desenvolvimento da /\SSOCiAÇÃO 

COIV!UNiTÁRIA DE ÁGUA FR IA E Bl\RRA; 

E) Apresentar relatório anual a Asse_mb!eia Geral, acerca do Balanço 

Patr imonial e o HE"~latorio de Atividades; 

f) Prestar as contas aofnal de cada exercicio financeiro; 

g)Desenvolver e promove~ o inter~10 com a comunidade e entidades 

afins; <-f /,)"'-
··, i/' '"'-..,,· 

' 1 ( ' . • 1 . 'D, (i"-_/¾"·, 1· .. n1 .ria~ e insta ar serviços e n"ê-Ra1t'c1.M1eq_to para rea 1zaçao e . "'- r ,,1 ., 
de

1
s~nvdvirnentos das finalidades da ent idà"51.t1/) -~-· 

·, l 
i)Alienar, decidir sobre a aquisição e constituir 6nu_~ obre bens móveis e 
w1óveis rnedíante a autorização da 1-\ssembleia Geral; 

li) De cada dirige11te: 

a} Ao Presidente compete: 

:1. . Representar a associaçt'i o ativa e pass:varnente, ern juízo ou fora dele, 

podendo constituir procuradores; 

2. Superintender os negócios da entidade, mantendo a ordern e 

encaminhando as deliberaçôes a urn 'resu ltado rápido e conven iente; 
. ' 

3. Assinar corn o tesourt:~iro docurnentos que irnportern em movimento de 

dír,hniro da Associação; inclusive operações bancári as.; 

4. Convocar e presidir reuniões; 

5. Ser respons<\ve: peias c,peraçl';es da ernlssora; 



á if J~jt•1,,,._ /, -v\J'-' \ 71' ' c✓s -,,,, /, ~ f /f 1.:i\ 
5. Praticar os demais atos de sua competencia, previstos neste Estatuth::i:HJ j- ,.1 {i>\ 

. ·- . j ~ti / ,. uarfr.s:a,..; na !eg1slaçao pertinente. r::-~wrao.êttv;_mº~_,.~1 s:i ! 
' , ,. , ·~ .............. ..,_, ., ,< \ '1, í t%1.i..,,. .,......,.,. , i!t:.•.;' 
\:o ~l 

b) Ao Vice- presldente compete auxiliar o Pres idente, no desempenhô,~ <,, __ ,,ef/ 
suas funções e substituí-lo ern sua falt~ ou impedimento. "''<U~f~:-_:!i!:,.-, 

e) Compete ao secretario Geral; 

1. A Assessoria de todos os serviços administrativos; 

2 . Fazer alas das reuniões; 

:-L Expedir ed itais, ;.w:sos e documentos em conjunto com o Presidente; 

ll. Substitufr o Viçe- pre_'>idt:>rlt.e · e o Tesoureiro ern sua fa lta ou 

irnpedirnento. 

d} Compete ao tesoureiro: 

1. f'.,1anl'er sob sua guarda º%~es da .A.ssociação; 

2.. ;~ssinar com o Presiden,~ W~,os documentos que importem cm 

rnovirnentação financeira, inclus ~,~~'.·õcs bancárias; 
()>~~, 

3. manter em dias e o,m ordem a escri ir'Í,f:!f» tesoura ria. 

\ -· C I' f.. . 1 Q e. c ornpete ao onse no ·isca : / ' 

1. Cons-eihc Fiscal compõe -se de {03) três rnernbrcs titulares e (01) 

suplente que são f'!eitos juntamente cornos membros da di:·etoria; 

2. Examinar balanços da tesourar ía; 

3. Exan1ínar todcs os docu rnentos pertencentes á tesouraria 1:: apresentar 

parecer. 

·Art, 14º - C Consel ho Comun;tárlo, elerto ern ,t..ssernbleia Gera! 

obedecendo os termos da ieí 9.612. de 19 de fevereiro 1998 para môndato 

igual ao da Diretoria, será cornp_osto por, no mín imo, cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, ta is como associações 

de classe, be neméri tas, religiosas ou de moradores, d_esde que legalmente 
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instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emifos.,;,::a._,..,, .Y.-; /, ·.::{i\ 
· , e ,,s',?tnete C. kfurtr,.,:....., 

coro vista ao atendimento do interesse exclusivo da cornunidade. \z~ r;. ,ruwD,t.~r1:s1<i.i ~,::--; 

~~, ~ 

Parágrafo único - O conselho. Comunitário dev~r~ organ_iza~-:~e atra~~~ÍtA.lt-\ •i:.# 

seu regimento interno a ser e laborado e curnpma as atribu1çoes definidas "'· ···' • 

pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 

devendo periodicamente elaborJr relatório resumido contendo a 

descrição da grad,~ de programação, bem como sua aval iação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapé1~. p~.1ra, d iretoria estarão aptas, se entregues ate três dias 

antes ela l\ssembleia Gera l e1e ição, por requerimento a Comissão 

Eiei toral, acompanhada d ~~~~ cornple.ta e pelo devido expresso 

consentimento de seus rne r ~;Gl~~ como do referendum de, no 

rnínírno, um décimo de assoc:ados ~{~~VL~-

§1° - É vedada a particípação de associa .;J ei)mais de urna chapa, bem_ 

corno o voto cumulativo ou por procuração; ,"/ 

§2 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a rna ioria dos votos 

ou dr:: acordo corn a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 

desde qúe obtido _o mínimo _ de vinte por cento dos votos val idos 

total i1.ados no progresso e leitora!, /\ escolha do ,crit ério para contagern 

será decidida no início da AG; 

§3" - Antes da votação será esco:hido entre os presentes, que não 

estiverem escritos nas chapas que concorrem i':l diretoria, 3 (t rês) 

conselhei ros fisca is e urn su plente, corn o poder de fiscalizar as con tas 

finance ira da ent idade, devendo apresent ar, no mínimo, urn relatório 

anua l. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 



..,<;$úi¼~ 
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Art. 16º A programação da emissora deverá respeitar todos os princíp/&1e... ~~ C u,,,--J· ,\''1. . o .~m,,me . ;.,:a, ims 'i::: ·.s 

normas disposta!': na legislação vigente no território nacional s\?Bré-q,rui.rOooor,.:da 1ú 
radiodifusão comunitária lei 9.612 de 19 Fevereiros 1998: '(~ sJ.f7 

~"kt\RA~~y 
Parágr,:,fo único - Será vedada a t.ransferênda da outorga, havendo~--· 

cornprorrfsso de cadê11cíz1 de tra nsmissão nas situações de guerré:l, 

calamidade pl'.1blica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poden~s 

Executivo, Judiciário e Legislativo, defin idas em lels. Também será vedado 

a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E 00 PATRIMÔNIO 

Art. 17° - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI/\ DE ÁGUA 

FFOA E. B/\HHA ser;'.1 composto pelas contribuições socia is defi nidas pela 

Assernbieia Geral, pelas doaç~~~ílios subvenções, convên ios, apoios 

cultur,1is, pelo bens rnÓVPi ', \.,;:,, iJ(~~Q. e .. ~as rendas€ juros de depósitos 

bancáríos e aplic:,çôes fi nanceira, fftr<9'.ftl~s de exercício f1nanceiro 

anteriores transferldos para conta patr. ,'-1/iÔ ' r.).Qr valores advindos de 
. 'd d . ' . ~ , /'"l, > ' d d su;;is anvi a es comu111tar1as, üern como -~que:es ecorrentes o 

patrocínio sob forma de apoio cultural e convênios. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverâ ser aprovada pela 

diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado pelo 

exerclcio de sua função. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSULAÇÃO 

Art. 18º - Este es~,nuto poderá ser reformado, no todo ou ern parte; por 

deliberação da J\ssernbleía Geral Extraordinária, especia\men:e 

convoG,da para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois t erços 

do,; oresente ,:: Assernb\eia . não podendo e!a deliberar em prir;,eira 

convocação, sem maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
\ 

de um terço nas convocações seguintes. 
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Art. 19 - ;\ d1ssoluçao da A~SOCIAÇAO COMUN:TARIJ\ DE f\C,UA FH,. E .. ·.:...i=.: e U,,,i;'n,/ : veran~* . m,;;,, 'S '7: ,, 

B/\RRA ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanesc. 
0 

eTI.~OMign&d• $-l 
de seu patrirnônío líquido, será destinado A Entidade . de fins n ók .DJ 'D ;~;1 
econômicos congênere, defi nida na Assemblt:ia. observado as disposições"'·~.t~:Rb-:'i:,~-,..,,., 

contidas nos artigos 61. a 69 da lei nº l0.406 ele 10 Janeiro de 2002. Que 

institui o código civil brasileiro. 

Vil! - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20º - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 

com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

/"·, 
l,<4 1 ~.. • 

l l / .. 
Art. 21 º ... ,ú, responsabilidade e ·~n~ 'r5:0"_intelectua l e admini:;trativa ela 

' "~ 1/'\ ' 
Entidade caberão sempre a brasi!eir 

1
ti'~rtb~'-QU naturalizados a mais de 
''-,f /(J "' 

dez (10) anos. · ,, . 1 /) ""--, 
·. ,~~,r} 

\J 

Art.22" - O qu.:1dro de pessoal será constituído ,.,, no mínimo, dois t erços 

(7./3) de trabal~~ado,es br,.bdeiros natG'.S . 

Art. 23~ - O presente es tatuto foi· aproyado na AG de 17 de Outubro de 

2015 e entra ·em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 

j urídicas, averbando .. se a est e registre todas .,Iterações por que passa. 

Que após lida e colocado em discussão e votação. Foi aprovado 

por unan1rnidade de todos os presentes. Ern seguida o 

Presidente Sr. Jairo Bíspo dos Santos agradeceu a presença de 

que secretariei e lavrei a presente Ata que vai assinada por mim 

e ratificada pelas assinaturas de todos os p resentes a 

Assembieia.{lista em anexo) Água Fria 17 de Outubro de 2015 . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA 

ESTATUTO SOCIAL 

1 • DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l° - -~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA, doravante 

denominada ACAFB, é uma entidade cívil de direito privado, sem fins lucrativos, de 

duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 

por número ilimitado de associados . e constituída pela união de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 

Município de Água Fria, Estado da Bahia, com sede, na Av. Antonio Sergio Carneiro, s/n 

- CEP - 48170.000. Cujo registro se processará no Cartório de Pe%oas Jurídicas da 

Comarca de Irará - BA. 

Art.2º - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA tem por objetivo 

EXECUTAR SERVIÇO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, promover atenção e apoio a 

sociedade, na orientação para encaminhamento de documentos, papeis, procurando 

dar apoio para solucionar seus problemas de forma práticas e objetiva, bem como: 

1 - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade á difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 

b)Oferecer rnecanísmo á formação e integração da comunidade, estimulando o la4,er, a 

cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade publica, integrando-se a os serviços de defesa cívil, · 

sempre que necess,1rio; 

d)Contribu;r para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 

e radialista, de_ conform idade com a legislação profissional vigente; 

e) Permite a capacitação dos cidadã9>s no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

li - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

/ 



.,;.j_J.". ,,.,.,.,·,j~~fi rõ > 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e inforrnativa,~,r\fe~ j ~ <1 . 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; (':::~._,. ' '{~\ 

,,- 1, •'1"S"-" 
::!.) ('_ •..~fl '' ;:;_j 

b) Promoçtío das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da in~~W''.à~ãi[.e;,;;..,'}1'ww P}J 
":--., t'>~~)a:; ~; 

dos membros da comunidade atendida; \"!:, .. >}/ 
'~.:::~ <""?1· 

· . .,vi,-. < 1:11'. , •• 
~-~ 'J )~.,. r,, :.i ~nt • ..,., : 1'' 

e) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo''-.,a.: .. ;/,; . .. 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Não descriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideológico partidário e condição social nas relações comur:iitárias; 

§ 1 u É vedado o proselitismo de qualquer · natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, rel igiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 

natureza na admissão dos assocíados; 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea e 

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bern corno manifestar 

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar 

o momento adequado da progt'élmaçâo par:a fazê-lo, mediante pedido encaminhado á 

direção responspvel pela Rádio Comunitária. 
I 

Art. 3" - Ç)s dirigentes e associados não responderão, nem mesrno subsidiariamente, 

pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes 

responderão por comprovada cuipa no desempenho de suas funções. 

Art. 4º - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA será 

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais 

e não seri admitida a remuneração de seus dirigente pelo exercício de suas_ funções, 

bem como a distribuição de lucros (sobras), de dividendos vantagens ou bonificações a 

qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 



Art. 5º - Serão admitidos gratuitamente como associados ás pessoas físicas e jurídica 

sem fins lucrativos, que tenham preenchido formulário próprio e admitidas ~[() .. __ •. 

Assembleias Geral, ~om residência ou .sede neste Município, desde cit1~Ôf.;\1)~~,?ê~·•_, , V 'í. ).._, '..J .... 
/'1,. ·. I ç:- \ 

cor~prornetam a respeitar e cumprir ,1s disposições deste Estatuto. · ~r,":: · ·{ ~'\ 
IJJ 1 <J>-
0 e· u •. -
0 Vera11s-!e • i.-,ar ,ms ;;.~ t 
'&, Tl\wal' ~.!i;iwd!i. ;i, g . .o t;y·,, 

Art. 6º · A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE, ÁGUA FRIA E BARRA será c.orn ~.t9. por ~~:t 
associados efet ivos. '-~~-t?\ ::~1/.,, 

Art. 7º · As contribuições dos associados serão atribuídas pela AG. 

Art. s• - São direitos i deveres dos associados: 

a) o dire ito de voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos e administrativos, desde que atendam ao disposto §2" do art. 12; 

b) manter sua contribúição em dia, conforme estipulado pela AG; 

e) respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos Internos a serem elaborados; 

d) colaborar para o engrandecimento da associação; 

e) comparecer ás reuniões e Assembléias . 

... 
Art. 9º - 550 passíveis de punição ternporáría ou de exclusão definitiva do quadro 

i;ocial, havendo justa causa, os nssociados que infringirem este estatuto, desde que sua 
' 

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido á diretoria que, frente á 

procedéncia da solicitação, devera submetê-la á Assembleia Geral, convocada 

espec:ialrnente para este fim, para deliberàção fundamentada, assegurado êl amplo 

direito de defesa do associado em questão. 

Parágrafo único - Será permitido o desligamento do associado da entidade por ato 

voluntário, não tendçi mais qualquer compromisso com a associação. aparte do 

protocolo. 

Ili -· DOS ORGÃOS E° DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10º - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA: 

a) Assembleia Geral; 



b) Diretoria; 

ci Conselhn comunitário; 

d) Conselho fiscal. 

Art. 11º - .A. Assembleia Geral, órgão má~imo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUf\JITÁH1A DE 

ÁGUA FRI;\ E BARRA, será composta por seus assóciados, e ocorrerá ordinariamente a cada 

ano, no mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da diretorin, discussão e 

aprovação de planos, projetos e assuntos gerais: Deverá ordinariarnente, ocorre a cada 4- anos . . 
parn elriição da diretcria e do conselho com_unilário e extraordinariamente · poderá ser 

ccnvoc,·;da para de~tituição dos dirigentes e alternção estatutária, respeitando-se o disposto 

no §l" desde ;irtigo. E sendo observado as disposições constantes nos artigos 59 e 60 na lei 

10.406. De 1.0 de Janeim de 2002 que instituiu o ,código civil brasileiro. 

§1 º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria ou, no mínimo, 

um quinto dos associados, yara discussão e> decisão relativi-l a assuntos de interesse geral. 

Quando a deliberação se relacionar á destituição de dirigentes ou alteração estatuforía ser,-í , 

exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á Assembleia especialmente corwocada 

para esse fim, não podêndo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 

dos associados, ou com pelo menos de uma terço nas convocações seguintes. Observadas as 

disposições citadas nos artigos 59 ;i 67 da lei Nº;, 10.406 de 1.0 Janeiro de 2002 que instituiu o 

código cívil brasileiro. 

§2. " - A rnnvoc.3çiío deverá ser feita com antecedên,:ia mínima de oito clias, através de edital 

ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO COl'v\UNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA e 

estúdio , bem como na sede das entidades que compõem o conselho comunitário e com 

divulgação através. di:' pelo menos quatro cl)amada7 diárias durante a progra111açao da 

ém(ssora, devendo conter data, hora, local e pauta da reuniao. 

§3º - A AG deliberará em primeira convocação somente com metad~ mas um dos associados 

aptos a votar- e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 

;:;ssocíados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1º. 

§4~ - A AG convocada pra fins elei lmais, alíenaçao de bens imóveis ou móveis ou extinção da 

entidade, deverá ser convocada corn trinta día5· de ,rntecedência e, deliberará conforme este 

estatuto, mediante voto dos associa_dos ern dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 

rnenos seis meses, respej tadas as disposições dispostas no §1.". Observadas nos Artigos 61 e 69 

da lei 10.406 de10 Janeiro d,} 2002 que instituiu o código civil brasileiro. 

Arl:. 12" ·· A Dirc,toria da /\SSOCIAÇÃO COMUNITÁHIA DE ÁGUA r-RIA F. BARRA, órgão executivo 

e ilCfrninistrativo, será . compost;:i por Presidente, Vice-Presidente, Secre'l ário Geral e 

Tesoureiro, eleitos em Assembleia Geral par<1 um mand,;to de 4 (quatro) anos , permitida a 

uma reeleição (recondução). 



, . ~---~,d/ 
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§1. - A Diretoria da ASSOCIAÇAO COívlUNITARIA DE AGUA FRIA E BARRA p igerilS ~l'r.;· .,, martms',,. i 
JQ ~•~- -~'-f';ld.1, .:::- : 

substituída, para final ização do mandato, no todo ou em parte, mediante dé¼(~ão em ,. .e?!./ 
Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no§ 1 º do.artigo 11. ,., •'\ ., . s..JJ:-• 

''-,.~~~,~A .e~ ~~/ 
,-~ ......... --"'· 

§ 2º - Apenas ·farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mas de 10 

(Dez) anos e maiores de 18 anos o~ emancipados, cujas residências sejam situadas na 

área da comunidade atendida e ainda, tais, dirigentes não poderão estar no exercício 

de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 

decorra foro especial. 

Art. 13" - São atribuições: 

1) Da diretoria: 

a)Adrninist rar e superintender os trabalhadores e património da entidade; 

b}Convocar as reuniõ~s e /\ssembl&ias Gerais; 

e) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA em atos públicos 

ou interno; 

d) Realizar todos os atos necessano ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRlA DE ÁGUA FRIA E BARRA; 

Ei Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrirnoniai e o 

Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g)Dei,envolver e prorrnwer o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

h)Criar e instalar serviços e Departamento para realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 

i)Alienar, decidir sobre a aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante a autorização da Assembleia Geritl ; 

li) De cada dirigente: · 

a) Ao Presidente compete: 

1. Representar a associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo 

constituir procuradores; 

,, 



2 . .Superintender os negócios da entidade, mantendo a ordem e 

deliberações a um resultado rápido e conveniente; 

3. Assinar corn o tesoureiro documentos que importem em movimento . . . 
Associação, inclusive operações bancárias; 

4. Convocar e presidir reuniões; 

5. Ser re'>ponsável pelas operações da emissora; 

6. Praticar os demais atos de sua competência, previstos neste Estatuto ou na lesgislação 

pertinente. 

bj Ao Vice- presidente compete auxiliar o Pre'sident'F, no desempenho d~ suas funções e 

substituí-lo em sua falta ou impedimento. 

e) Compete ao secretario Geral; 

1. A.Assessoria de todos os serviços administra tívos; 

?.. Fazer atas das reuniões; 

3. Expedir editais, avisos E~ documentos em conjunto com o Presidente; 

4. Substituir o Vice- presidente e o Tesoureiro erp sua falta ou impedimento. 

d) Compete ao tesoureiro: 

1. Manter sob sua guarda os havere!, da Associação; 

2. Assinar côrn o Presidente todos os documentos que importem em movimentação f inanceira, 
• 

inclusive operações bancárias; 

3. manter em dias e em ordem i.l escriluraçiío da tesouraria. . . 
e) Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Conselho Fiscal compõe -se de {03) três membros füulares e (01) suplente que são e!eit:os 

juntamente com os membros da diretori~; 

2. Examim:ir balanços da te!>ouraria; 

3 . Examinat todos os documentos pertencentes· á tesouraria e apr~sentar parecer. 

Art. 14" - O Conselhci Comunitário, eleito ern Assembleia Geral obedecendo os termos da leí 

9.612 de 19 de fevereiro 1998~ para rnandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 

rninimp, cinco pessoas r<!presentantes de entidades da comunidade local, tais como 

associações de classe, henernérítas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, cem vista ao 

atendimento do interess~ exclusivo da comunidade. 



2. Superintender os negócios da entidade, mantendo a ordem e encamínhal)~lo.-a~ ,. 

deliberações a um resultado rápido f! conveniente; , :<})<.,V>-~•t:.rr-, ~,l-,/· .. 
'•✓ \ f -~ :',: 

• ,(: ,.,,.I' ..... ~~\ 
3. Assinar com o tesoureiro documentos que importem em movimento de;:mnheíro d ..t'n'-':, .. '; 

i '!.'. . 4p r;t Mn, .h " e: i 
Associaôío, inclusive operações banç,írias; i •--'u,,,r"-f!C-'.~ ', Ac.s ~ · • '\ .,-, .,,.. "' t,i,,1'¼nü~• '-~; \::i "íW,l\eÓ ·. • !:.: f 
4. Convocar e p1p.sidir reuniõe?; \~~ ~ 

-.....,v_lY":; ln.,.., 1.. ~1::t 
--::.,. ~ 1HNQ"\ y' 

5. Ser responsá~ei pelas operações da e1nbsora; ......_,, . ..:,,M;.......,e,:_; 

6. Praticar os demais atos de sua competência, previstos neste Estatuto ou na lesgíslação 

pertinente. 

b) Ao Vice· presidente compete auxiliar o Presidente, no desempenho dt; suas funções e 

substitt1Ho em sua falta ou impedimento. 

e) Compele ao secretario Gemi_; 

.l. IA Assessoria de todos-os serviços i-ldministrativos; 

2. Fazer atas das reuniões; 

3. Expedir editais, avisos e documentos em conjunto mm o Presidente; 

4. Substituir o Vice- presidente e o Tesoureiro erp sua falta ou impedimento. 

d} Compete ao tesoun_>.íro: 

1. Manter sob sua guarda os haveres da Associação; 

2. Assinar .com o Presidente todos os documentos que importem em movimentação financeira, 

inclusive operações ban;J,-jas; 

3. manter em dias e ern ordem a escrituração da ,tesouraria. 

ei Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Conselho Fiscal compõe -se de (03) três membros titulares e (0:1.) suplente que são eleitos 

juntamente ço,n os membros da diretoria; 

2. Examinar balanços da tesouraria; 

3. E>:aminar todos os documentos pertencentes á tesouraria e apresentar parecer. 

Art. 14º - ô Conselho Comunitário, eleito ern Assembleia Geral obedecendo os termos da lei 

9.612 de 19 de fevereiro 1998" para rrrnndal:o igual ao d~ Diretoria, será composto por, no 

11;ínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais corno 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de mor,\dores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
• atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
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Art. 17° - O Patrimônio ;~ Receita da A~~!i:çzo COM~f!ÁRIA DE ÁGUA FRIA E 

BARRJ\ será composto pelas contribuições"~~.!i~ilõ X pela .Assembleia Geral, 

pelas doações, auxílios subvenções, convênios, a .1. s culturais, pelo bens rnóveís ou 

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeira, pelos -

saldos de exercício financeiro anteriores transferidos para conta patrimonial, por 

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem cmno por aqueles 

decorren tes do p~trodnio sob forma de apoio cultura! e convênios . 

. 
Parãgrafo Único • Toda rpceita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado pelo exercício de sua 

função. 

Vii - DA REFOR~.;il\ DO ESTATUTO E D/\ Dl.;SU~AÇÃ.O 

, 

Art. 18" - Este estatuto. poder,) ser retorrna'dÓ, no todo ou em parte, por de.liberação 
da Ass.embleía Geral Extraordinária, especialrnente convocada para este fim , sendo 

e:.:igido o voto concorde de dois terços dos presente á Assembleia , não podendo ela 

deliberar ern primeira convocação, ,em maioria absoluta dos associados, ou com pelo 

menos ~!e um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19~ - A dissolução da ASSOCl.4ÇÃO COMUNITÁRIA DE AGUA FRIA E BARRA 

ocorrerá segundo decisão de Asse1T1bleia Geral, e o remanesc.eote de seu patrimônio 
• liquido, será destinado A Entidade de fins não econômicos congênere, d.efinidil na 

,Asse.mble\a. observado as dlsµosições contidas nos artigos 61 a 69 da lei n" 10.406 de 

~(} Jimt:iro de W02. Que instituí o código civil ~rasíl,~iro: 

VlH - DISPOS!ÇÕF.S FINAIS 

Art, 20º - Os c2sos omissos neste estatuto s~rão resolvidos pela diretoria, com recurso 

a 1\[3, pelo as$ociado que se achar prejudicado. 

Art. 21" ·· A responsabí11da?e e orientação' inte lectual e administrativa da Entidade 

caberão semp re a brasíleirns ,ri atos o_u naturalízados a mais de.dez (10) anos. 

Art:22" - O quadro de pessoal será constituído de no min1mo, dois terços (2/3) de 

trabalhadores brasileiros natos. 

.-~.:<( ... 



Art. 23º - O presente estatuto foi aprovado na AG de 17 de Outubro de · 

2015 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 

jurídicas, averbando--se a este registro todas alterações por que passa . 

. . -;"-.(.i/,0.:f/~~ 
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDll'JARIA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA, PARA 

ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO EM _CONFORMIDADE COM A LEI 

9. 612/ 98, COM A NORMA 1/2011 DO MC. EM CONFORMIDADE 

COM A LEI DE ~t~,~.~. DE 10/02/2002 DO CODIGO CIVIL 

BRASI LEIRO. -:..-~_. _, · \t~} ,~~i:, 
> '· i ~--

{ i.} ytfinetf e .. ' _· . - '. ,.·, 
\i. T,-.IIM n•-~·. . .,, ·;:::, 
\ .b :· i,.<+: e-:~ '\.~ /r,, I .., / . 

' ,J .,, • ' \... • ' 
.; J;) /\r.c t·, ·~.:.:.?' 

Aos dias dezesete (i,) d e Outubro de dois mil e quinze (2015), 

em contonnidade co.rn o Estatuto no Art.ll §12 ao §32, 

r·cuni ram-se no rest aurante Q' Sabor situado na Rua Adi lson dos 

Reis Figueiredo, na cidade de Água Fria - Bahia, com o objetivo 

d e adequa ç:;=ío dó E.s tatut:o conforrne a Lei 9.612/98 a norma 

1/2011 e confo rrnidade corri a Lei n9 10.406 de 10 de Janeiro de 

cio is rni l e dois (2002). O Presidente Sr. Jairo Bispo dos Santos, 

saldou d todos os presentes e solicit ou ao Secretario Gilberto 

Sa ntos para lei tura cio Edital de convocação, logo após a le itura o 

estatuto, a seguinte 

reclaç~'io :Asso ciaç~10 Co1nunítári a de Água Fria e Barra, situada na 

A 'd \ . s· :, · 1 · e··· ,·- ) - '! ° C'NPJ · ()·11 ·12 7c·1/000'! 06 veni a1 n ton10 .. crg10 .. drnurcs,n-, .. · . . ... ...... . L.1. . ..-

Es t e novo Esta tuto Socia l que seré.i averbado no livro A.01 sobre 
• 

o registro 078 de 15/12/1995. 

1 - DA'DENOM INAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l u ·· /\ /\SSOCIAÇÃO COMUNITf..HIA DE f\CiUA FRl .l\ E BARRA, doravante 

denoniinada .I\C1\FB, é urna entidade cívil rki direi to privado, <;Prn fins; 

.......... 
, '. 

Autentico esta Fotocópia verso 
e anver!',O t<"!"''"-:. ! ",.;) •ir~gi,,;.l 

') 
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lucrativos, de duração indeterrnlnada, de caráter cultura l e socí4li/VlUwo.í(jr.r.1.-, JJ 
gestão comunit,\ria, composta por nórnero ilimitado de associadi~i-.f ir'.:· 

. .\ ,J· ,J a t.'~,.. 
constitu1da pela união de 1:noradores e representantes de entidades da':.:'.:-'f.~ 
cornur.idade atendida, para fins não econômicos, do Município de ·Água 

Fria, Estado da Bahia, com sede, na Av. Antonio Sergio Carneiro, s/n - CEP -

48170.000. Cujo registro se processaréi _no Cartório de Pessoas ~urídícas da 

Comarca de lrad - BA. 

Art.2º · i\SSOCI.A.ÇÀO COMUNIT..l\RIA DE ÁGUA FRIA E BARFU\ tem por 

objetivo EX[CLJT/\f{ S[R\(!ÇO D[ rv\DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 

prnrnover atenção e apoio a sociedade, nJ o rientação para 

encaminhamento ele c!ocumentos, papeis, procurando dar apoio parê:J 

solucionar seus problemas de forma pdticas e obj etiva, 'bern corno: 

da comunidade, 

e) Presrnr serviços de utilid.ade públic~; integrando--se a os serviços d e 

de fesa civil, sempre que necessário; 

d )Contr íbu ir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialista, de conforrnidade corn a legislação profissional 

vigente; 

e) Permite a cap.:icitaç!fo dos cidadãos í)O exercício do direito de expressão 

da form a mais acessíve l possível. 

li - Respeita r e élten tler aos segu intes princípios: 

a) Preferencia elas fin al idades educativas, artísticas, cul tu ra is e 

informativas ecn benefíc io do desenvolvimento geral da comw1idade; 

b ) Promoç.5o das atividades artísticas e jornalísticas na cornunidade e da 

integração dos mernbros da cornun idacl<= atendida; 

Autentíco esta Fotocópia verso 
e anverso cor,;,,,:.,,.. l':ln m!eina ! 
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e) Re~peilo aos valores éticos 12 socia is da pessoa e da famíl ia, favorecâru.i-lJren«tC. Ahrti::.•;~~ : 
--. 1'liUilr o.,o.i.g!'ífa()~• /r: 

a íntegíação do~; rnembros da comunidade atendída; .-:'. e.·.:;-

~ J?( 
d} Não descfmin~1ç~io de raça, relígiào, sexo, preferências sexuais, ~ ~ ~~·.:.'>~ 

convicção político-ideológico partídário e condição sociai nas re laçôe~. 

coq1unítarías; 

§ 1 ~ É v eda tio o proseUísmo de qualquer natureza, assim como qualquer 

díc,crirninação µo!ítiça, f ílosófíca, racia l,. religiosa, sexual, de género ou de 

qualquer natureza n,, adrnissão dos associados; ,. 

§2" St:>rá obrigatória ' a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea e rnaté ri é1s polêmicas, na prograrnação opinativa e inforrr1ativa, 

divulgando, sernprn, as diferentes interpretações relativas aos fatos 

noticiados; /'........_ 
/.,,(/ . " 

,..,ç O 1 · J J·· d "<]ril~~"-H t·· · d , J · · · · 9:, -~ua qut~ r cit,ac,ao a cornur"'",,:11,,t('v. e 1cia a tera Ct1re1to a em1t!r 

opiniões sobe\: quaisquN assun;,o ··• {~g>.L s na programaç5o da 

emissora, bern corno manifestar : e at) opostas, sugestões, 

reclarnaç.õi~s ou reivindicações, devendo ape servar o rnornerito 

adequado da progr~rnaçã~ para fazê-lo, mediante ' pedido encarninhado á 

direção responsável pela f\ócl io Comunitó ri a. 

Art. 3º ·· Os dirigent es e associados ·nac., responderão, nern rnesmo 

subsidiê:lria rnente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas 

os casos em que os dírig~entes responderão por comprovada culpa no 

desempenho de sua$ funções. 

Art. 4" - í\ receita da ASSOCIAÇÃO COfv1UNITf..F{!A DE ÁGUJ\ FHIA E BARR/.\ 

será utilizada, ú~ca e exclusivarnente, para a consecução de suas 

í: nalidades inst itucionais e nào ser ,:i adn-lit1da <1 rermrneraç~io de seus 

dir igente pelo exercícío c.ie suas funções, ben1 como a distribuição de 

lucro<. (sobr::ist de dividendos vantagens ou bonificações a qualquer ci os 

~;eus :•1ssociados ou dirigentes. 

li DOS /\SSOClí\DOS Art. 5" - Sfrâp admitidos gratuitarnente corno 

associ,1d os á'> pesso~1s físic;Js e jurídica sern fi ns lucrativos, que tenham 

preenchido forrnul ,.ír ío pr_óprio E:: admitidas em Assembleias Geral, com 

Autentico esta fotocópia ~e.rso 
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residência o.u sede neste M unicípio, desde que se comprometam 

respeitar e cumprir <'J S dispqsições deste Estatuto. 

Art. 6" A l\SSOCIAÇÃO COMUNITt~RIA OE ÁGUA FRIA E BARRA será 

composta por associados ef Pt.ivos. 

Art. T' ·· As contribu ições dos associados serão atribuídas pela AG. 

Art . 8º .. São direitos I deveres dos associados: 

' a) o direito de vo to e de concorrer ás ei-eições, podendo ser votados para 

cargos diretivos i~ administrativp_ ~ desde que atendam ao disposto §2° do 
/ .. 17 ... , art. 12; .- , '"'. 1 ' , 
"·, , f ,-,, '.. 

. ....," . .,.... ./.,(:"".,,. ~.,, 

b) man ter sua contribu ição ern d ía;)~>nlc.J. ,e est ipulado pela AG; 

"-~-<1:9 
e) i·espeitar o p resente Estatuto e o'!},rt?.J!,ô,l- entos Internos a serem '"-. '·'~1 "'\ > ' ' .// " ~-' 
elaborados; 

d) colaborar para o engrandeci rnri n l o dii associação; 

e) comparecer ás· reuniões e Assemb!éi,~s . 

• 
Art. 9º - $~10 passíveis de punição ternporária ou ele exclusão definitiva do 

quadro social, havendo justa causa; os associados que infringirem este 
' estatuto, desde que sua transgressão seja indicada · mediante 

requerimento dirigido,) diret oria que, frente á procedência ela sol icitação, 

devera submetê-la á ,A.sscrnbleia Geral, convocada especialmente pa ra 

este firn, para clelib_eração fundan'lentada, assegurado a arnplo direito de 

defesa do associado em questão. 

Pa1'.agral'o único - Sr!r/1 pér'iriítido o desligamento do associado el a entidade 

por ato voluntiii-io, não tendo rn vis qualquer comprornisso corn a 

assoc iação aparte cio protocolo. 

Autentico esta Fotocópia verso 
e anverso cors;,,,,.:,1,., rio orJginal 
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Art. 10º - São ó rgãos ela ASSOCIAÇÃ~ COMUN ITÁRIA DE ÁGb~~t't 
BARFV\ : 

,,) J\ssernbleía Geral; 

b) Diretoria; 

e) Conselho comunitário; 

di Conselho fiscal. 

Autentico esta Fotocópia verso 
e anverso cor:f~r=~fo e/o.original 
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Art . 1r .. A 1\ssPrnble.i,1 Geral, órgão rnáxirno de del iberação da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE J\GUA FRIA E BARRA, será compost a por 

seus associados, e . ocorrerá ordinariamente a cada ano, no rnês de 

clezernbro para ava liaç~o e prestação de contas da diretoria, discussão E? 

código civil bras ileiro. 

~ 1 J •• 1\ ;\G poderá . ~e , convocada e.xll aor na riamente pela maioria da 

direto ria ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e 
decisão re1ativa a assuntos ele interesse geral. Quando a deliberaçfto se 

relacionar ;,í destituição ele dirigentes ou alteração est a tutá ri a será exigido 

o voto concorde de dois terços dos presentes á Assembleia especia lmente 

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, ern primei ra 

convocação, sern a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 

de uma terço nas convocações segt.rintes. Observadas as disposiçôes 

cit,:Jdds nos artigos 59 a 67 da lei N°= 10.406 de 10 Janeiro de 2002 que 

instituiu o código civ il brasi lei ro . 

§2 " - J\ conyocação deverá ser feit a tom antecedência mínirnJ de o ito 

dias, através de ed iti il m.: comunicado aííxado na sede d a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARI/\ DE ÁG Ul\ FRIA E BAl~RA. e estúdio, bern corno na sede elas 



✓'/ó~rfro. 
V l , , ; , , ~ . /4

✓ L, \; . , i Í '5'_.;: · .. 

~- ', jf' :·~,·~ 
• i_.._, (./1 

ent.idades que cornpõern o conselho comunitário e com dívulgpiwrnnet; C. MJriins~ 
• , , , . ~-• .,.._., •• ~ !\)<IS~ ~ 

a traves ele pelo n-1enos quatro cbarnadas cfümas ciurante a prograrn~ ~o"-- {7: 
, - ,.,, t J . 

da emissora, devendo conte r data, hor·a, loca l e pauta da reunião. \iJ,,,? rf:}/ 
.... .. t\ .) I" 

·,,~ IR.t.n ~--0,: _ _.,. 
§3" - A AG deliberará em prirneira convocação somente com metad.e mas 

um dos -associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 

rninutos após com qualquer nL'.rrnero de associados aptos a votar, 
• 

respr~itadas as disposições dispostc:;s no §1❖. 

9"1" • /\ t .. G convocada pra fins eleitornís, alienação de bens imóveis óu 

rnóveis 01.,1 extinção da entidé1de, deverá ser convocada com trinta dias de 

anteccclêncía e, delibi:'rnrá conforme este esrnturo, meck,nte voto dos 

civil bras ileiro. 

B/\R.RA, órgão executivci e adrninistrativo, será 
DE ÁGUA FR IA E 

osta por Presidente, 

Vice--Presid€::nte, Secretário Geral e Tesoureiro, eieitos em Assembleia 

Geral para urn n,andato de 4 (quatro ) anos , permit ida a um<1 reeleição • 
(recondução). 

§ l - J\ Diretoria da ASSOCIAÇÃO corvlUNiTJ\fW\ I)[ AGUA FRl,A E BARR/\ 

poderá ser s ubstituída, para finalizaç:O}o do mandato, no toclo ou em 

parte, rnediante decis[:l'o ern Assernbleia Geral, respeitadits as disposições 

dispostas no§ 1·' do artigo 11. 

~ 2' · ;\penas farão pa_rte da Di retoria 'brasíleíros natos ou naturalizados 

há-,nas de 10 (Dez) ano~. e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 

res1dfü1cias s.e_ja rn situadas na ârea d., comu nidade atendida e ,.iind;:.1, tais 

dirigentes n5o poclerfü) estar no exercício de rn;rndato eletivo que lhes 

as<;egure imunidade parlarr1entar ou função da qual decorra foro espricia l. 

Art. 13" - São atribu içôes: 

, .. .... :..: ... . > .... 

Autentico esta Fotocópia verso 
e anverso conft.Jri-'!0 cio or_jgina! 
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, . l<., ' " ~!\, \ 
1) Da di retoria: f1::i,1. I e {/)\ 

eranete . Mertins ~- i 
Titulw ~gn'11d1i 't i 

a)Adrninistrar e super·intender os tr,1b<.1!hadores e património da ent de; ~l/-' 
. ~ ' ~ 

. Q ~ 
b)Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; ..... ~J/:?1i/.:A -í:~--~-· 

e) Representar a ASSOCI/\ÇÃO COIVlUI\JITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARR/\ ern 

atos públicos o u interno; 

d) Realizar todos os atos necessário ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁHI/\ DE ;\GU/\ Ff~IA E B/1.RRA; 

E) /\presentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Baianço 

Patrimonial e o f~elatório rfo r,tividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício fina nceiro; 

g)De'.,envolver e promover o interc IJio com a comun idade e entidades 

afi ns; '.,</ (,, , 
i,,,. A ', .. 

<~'." ~-~. 
l1)Criar e inst alar serviços e De i rra,rv'à~to para realização e 

'f~-J. 

desenvolvirnentos das fina lidades da entid~1J~;;""1/) _ 
~"'·· • ✓, 

í)Aíienar. decidir sobre a aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e 
. ' 

irnóveis mediante ã autorização da Assembleia Geral; 

I!) De cada dirigente: 
,. 

a) Ao Pres ident e compete: 

1. Representar d associaç,10 ativa e passivamPnte,, em juízo ou fora dele, 

podendo consti tu ir ,.lrocuradores; 

2. Superintender os negócios da entidade, mantendo a ordem e 

ri ncarninhando a~. deliberações ·a um resuitado rápido e convt'!nient.e; 

3 . 1\<.sinar corno tesoureiro documentos·que importem em rnovimento d e 

clinheíro da AssociaçãoJ inclusive operações bandrias; 

4. Convocar e presidir reuhiôes; 

5. Ser responsável pel,1s operaçocs da emissora; Autentico esta Fotocópia verso 
e anverso corfoddn ç/o orjginal 
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6. Praticar os demais atos de sua compe.tência, previstos neste Estatutb_._ tu i: .. / -~1\ 
j '11 · .. ' 

na legislação pertinente. {2tveran ec._we~s§\ 
' ·ffi. Tn,Jlat ~ ;:::- f -,,.., ..,7, 

b) Ao Vice- presidente compete auxi liar o Presiclente, no desernpent1ô-~~•:_,, ~1/ 
~ o 1 1/ 

suas funções e subst ituí-lo em sua falta ou impedimento. ' ..'.::!_-?f.'.~t-:~~ ...... · 

e} Çompete ao secretario ~eral; 

LA Assessoria de todos os serviços administrativos; 

i. Fazer atas das reLin iões; 

.3. Expedir ed itais, avisos e docurnentas em conj unto com o Presidente; 

4 . Substituir o Vice - presidente e. o Tesoureiro em sua falta ou 

in1pPdin1ento. 

d) Compete ao tesoureiro : 

·1. Mant er sob sua guard21 os I eres da . .:\ssociação; 

2. A<,sínar corn o Pre

0

siclen f W'~-;_, ~ s documentos que 

rnovirnentação finar1ceira .. inclus. ~~,4rj~,ões bancárias; 

3. rnanrer em dias e em ordem a escri rr</~ tesouraria. 

e) Con1pete ao Conselho Fiscal: :9? 

1 

importem em 

1. Conselho Fhca! cornpüe -se de (Q3} três membros titulares e (01) 

suplente que ~~io eleitos juntamente corn º" membros da diretoria; 
' ~ 

2. Exan,inar balanços da tesouraria; 

I • 

3. Ex.:,minar todos os documentos pertencentes á tesouraria e apresentar 

parecer. 

Art. 14" ·· O Conselho Comunitá( o, eleito em /\ssernbleia Geral 

obedecendo os ter~os ela lei 9 .612 de 19 de fevereiro 1998 · para mandato 

igual ao d a Direto.ria, serú cornposto por, no mínimo, cinco pessoas 

representantes de entidadPs da corrnir1idade local, tais como associações 

de-cla-ss·e, bt' nernéritas, religiosas ou ele m oradore.s .. desde que legalmente 

Autentico esta Fotocópia verso 
e arwerso confc•rHc ~lo original 
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instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emiss.i~raz--,.✓, C·--M 
1
. •._-:. ·, · 

' ,··. terl>ri~te . er m~ ,_ : 
com vista ·ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. lt niuw D-J.6i-O. · npo~i~ i' 

') ,:::... . . ~ ~, 
. <½_ ,.),_rs 

Parágrafo único - O conselho Co mun itário deverá organiz'ar-se atravé ~~ } -> 

seu regimento interno a ser elaborado e cumpr irá as at ribuições definid~~~RA :~t 

pela legislaç~io vigente sobrt": o serviço de radiodifusão cornunitária, 

devendo periodtc..:frnente elaborar re latório resumido contendo a 

descr ição da grade de progratrnrção, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para diretoria estari.-io aptas, se entregues a.te três d ias 

ante'> da /\s\ernbleia G12"ral -~- eleição, por requeri:nento a Cornissão 

Elei tor,~1, .:,cornpanhada d~p~~L:1 completa e pele slevido expresso 

consentimento ele _seus rncn ' ,<$~ e.~- corno do referendum de, no 

rnín írno, um décimo ele associados ;.d~)>-'o~.ar, 
, , ' 

§1"• .. E veclacla a participaç5o de associa J t!~ais de urna chapa, bem 

corno o voto cumulativo ou por procuração; v 

§2 - A direto ria será formada pela chapa que alcançar a maioria cios votos 

ou ele acorde com a proporcion;-il idade dos votos obtidos por éada chapa, 

desde que obtido o rninirno de vinte por cento dos votos val idos 

totalizados no progresso eleitora!, A escolha do critério para con tagem 

será decidida no iníc; io da AG; 

§3" .. /\ntes da vo taçãó ser,1 escolhido entre os presentes, que n5o 

estiverem escrito'.·; nas chapas qu e ' concorrem a direto ri a, 3 (três) 

conselheiros fiscais e u1,1 suplente, com o poder d e fiscaliza r as contas 

íinanceir3 ela entidade, devendo apresentar, no mínimo, um relatório 

anua!. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Autentico esta Fotocópia ~e_rso 
e anvarso cor,ferido c/o.or~g,nal 
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A 6 .. , ' .• d . 1 . ·t 1 · , ~• ti., / ~ \ rt. 1 ;., prograrnaçao a emissora e evera respe1 .ar t oeios os princ1p gQ,e ·n .. ,c 11 rt ' :· i 
o re-ra ... e . ;r.B ms -

normas dispostas na legislação viger1te no terr itório nacional s ·~ rf!11u1.or r™'"ºr.a~i.1 .%; 
ràdiodifu.são comunitária lei 9.612 de 19 fevereiros 1998. '(~ i/1 

" --~.S~/ 
Parágrafo ( nico - Será vedada a t ransferência da outorga, havendo -

cornprpmisso de c.a dôncla de lransrni~são nas sit uações de guerra, 

calam idade p(1b lica, epidernías e as t ransmissões obrigatórias dos Podc~res 
• 

Executivo, Judiciário e Legisl;:1tivo, definídas ern le is. Tarnbérn será vedado 

a cessão ou arrendarr1ento da ernissor(i do Serviço de Hé1diodifusão 
' 

Comunitári.:1 ou de hor/irios d e sua programação. 

VI - DA RECE ITA E DO PATHIMÕNIO 

Art. 17" .. O Pat rimõr1io ü Recei ta da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA 

Ffll;\ E B;\HR/\ será composto pelas contribuições socia is def:nidas pela 
/"', 

l\ss.ernb!,?ía .Gera!, pel~~s d.oaç9~ ~.< lJ~~ios súbvenções, _convênios, ª:~ios 

cultura1\ pelo bens move;s o~ Í<~st-~as rendas e JLiros de depos1tos 

bancários e aplicações financeira, /ii&·à-klos de exercício financeirn 

anteriores transferidos para conta patr., ffli~ ~)...! va·lor es advindos de 

suas a~i1~idades comuniurria_s, bem corno ~~LJeles decor rentes do 

patroc1n io sob forma de apoio cultura l ·e conven1os. 

Parágrafo Único - Jocla receita ou despesa deverá ser aprovada pel,1 

d ire toria e nen hurn membro de seu quaclro dirc: t ivo Sürá remunerado pelo 

ex·ercício de sua funç5o. 

VII - DA REFORM.A DO ESTATUTO E DA DISSULAÇÃO 

Art. 18u .. Este t~Sla t.ut.o poderá ser refçmn.:iclo, no t odo ou e rn parte, por 

delil.)eração da /\ss(::nbleia Geral Extraordinária, especialmente 

corÍvocacia p;;1ra es te fim, sendo exigído o voto concorde 'de dois terços 

dos presente. á Asse n1blcíc1 , não podendo ela deliberar em prirneira 

convoc.1ç~io, sf'rn maioria ;:ibsoluta dos• associados, ou com pelo rnenos 

de urn terc;o nas con_vocaç9es seguintes. 

Autentico .esta Fotocóp'ia verso 
e anverso confer!cb ~ío original 
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Art. 19º - ;\ dissoluç.ão da /\SSOCIAÇ/\0 COMUNITÁRIA DE Í--.GUA FR 
O 

~rariére C. Martins{'.:\ 
BARR/\. ocor1 erá segu ndo ~ecisão de Assernb leia Geral, e o remanesc e r11u1u owgnact• jj.J 
ele seu patrimônio líquido, ser;,\ dest_ínado A Entidade de fins n ~ /;"/ 

,_,'.) >- " / 
econômicos congênere, definida na fl.ssernblela . observado as disposições'· ~JRAnr-. ·1?, / 

contidas nos artigos 61 a 69 da lei n" 10.406 de 1.0 Janeiro de 2002. Oue 
• 

institui o código civil b r asile iro. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20º - Os casos omissos nes te esta tuto serão resolvidos pela diretoria, 

corn recurso a AG, pelo associado que s_e ,)char prejudicado. 

. . (0' -
Art. 21 º - .ti. r esponsabilidade e -k;'~~\ê~ ntelectual e adrn lnistrativa da 

E . d d 1 ·- ~ · 1 . ' t! " ':--. 1 · d · d nt1 __ ª __ e ca )erao semprP a l.lras, e1r " · 11(5~ -~)atura 1za os a mais _ e 

dez tiOJ anos. i /) ~ , 
ft <,/ .-r•-~ 

l) 
Art.22º - O quadro de: pessoal será constituído ·' no mínimo, dois terços 

(2/ 3) de tr.:ibalh,1dore!i br ,·1~ileiros natos . 

• 
Art. 23º - O presente esta tuto foi aprovado na AG de ·17 ele Outubro d e 

201:, e entr~1 ern v igor na data de su~ inscrição no registro de pessoas 

jurídicas, averbando-se ~1 est e registro todas alterações por qué passa. -

Que após lida e co locado ern discussão e votação. Foi aprovado 

por unan imidade de todos os presentes. Em seguida o 

Presidente Sr. Jairo Bispo dos Santos agradeceu ,i_ presença de 

todos, e nad a rn a is havé~ ncl o a t rata r,eu ~~~ d_i _:}.Jl"J-vL.,- .:,r.,!~')":;t-i) 

que secretariei e lavrei a present e /\ta que vai assi nada por mim 

e ratificada pel_as assinaturas de t odos os presentes a 

Assembleia.{ lísta em anexo) Água Fria 17 ~e Outubro de 2015. 

Autentico esta Fotocópia verso 
e anverso confp,., ,l ,, e/o original 
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Autentico estí9 Fotocópia verso 
e anverso conf"!ridn ~/o orjginal 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA 

Art.1º • A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA, doravante 

denominada /'.\CAFB, é uma entidade civil de direito privado, sern fins lucrntivos, de 

duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 

por número ilimitado de assoc;iados e constitu ída pela união de moradores e 

representantes de ent idades da comunidade 'atendida, para fins não econômicos, do 

Município de Água Fria, Estado da Bahia, com sede, na Av. Antonio Sergio Carneiro, s/n 

· CEP - 48170.000. Cujo registro se processará no Cartório de Pessoas Jurídicas da 

Comarca de Irará - BA. 

Art.2º · ASSOCIAÇÃO COMUN ITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA tem por objetivo 

EXECUTAR SERVIÇO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, promover atenção e apoio a 

sociedade, na orientação para encaminhamento de documentos, papeis, procurando 

dar apoio para solucionar seus problemas de forma práticas e objet iva, bem como : 

1 • Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade á difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da· comunidade; 

b)Oferecer mecanismo á formação e integração da comunidade, estimulando o la2er, a 

cultura e o convívio social; 

e) Prestar serviços de ut ilidade pública, integrando-se a os serviços de defesa civi l, 

sempre que necessário; 

d)Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalist as 

e radialista, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permite a capacit ação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forrna 

mais acessível possível. 

li - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 



/;., •:;xr· --: ........ 
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a) Preferência das fínalidades educatívas, artíst icas, culturaís e informatí\~ em t-" , ,, ~l\ 

- · · . \/-ernne-te C. Mar,ms "~ i benef1c10 do desenvolvimento geral da comunidade; ;2. ,..,~ ~,oos ii 

b) Prorn'oção das ativídades artíst icas e jornalístícas na comunidade e da in~t~ ão s~!J 
. . -. b .. • ,;6~., :.i 

dos membros da comunidade at endida; ~ :,_Y 

e) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos rnernbros da comunidade atendída; 

d) Não descriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, cónvicção político­

ideológico partídári'o e condição social nas relações comun itárias; 

§ 1 º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim corno qualquer 

discriminação políti-ca, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer · 

natureza na admissão dos associados; 

§2º Será obrigatória a pluralidade de op1111oes e versão, de forma sírnuítânea e 

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 

diferentes interpretações relatívas aos fatos notidados; 

§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emíssora, bern como manifestar 

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar 

o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado á 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3º - Os dirigentes e associados não rbsponderão, nem mesmo subsidiariarnente, 

pelas obrígações contraídas pela Entidade, re·ssalvadas os casos em que os dirigentes 

responderão por comprovada culpa no desempenho d,e suas funções. 

Art. 4º - A receíta da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA será 

utilizada, única e exc_lusivarnente, para a consecução de suas fJnalidades institucionais 

e F1ão será admitida a remuneração de seus dirigente pelo exercício de suas funções, · 

bem como a distribuição de lucros {sobras), de dividendos vantagens ou bonificações a 

qualquer dos seus associados ou dirígentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 
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Art. s~ ,_ Serão admitidos gratuita,ménte COI-HO associados <lS pessoas físicas eAs;(dica\ \~ ~>~ 
se~, fins lucrativos, que tenham preenchido formulário próprio e admifi~]eJ~e C. Martinst) 
Assembleias Geral, com residência ou sede neste Município, desde ~~er~ o ... ~i/.da j / 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. ~ t![?/ 

. v,.~~~ 

~rt. 6ª - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE_ ÁGUA FRIA E BARRA será composta por 

associados efetivos, 

Art. 1• - As contribuições dos associados serão atribuídas pela AG. 

Art. 8Q - S5o direitos í deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos e administrativos, desde que atendam ao disposto §2º do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 

c) respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos. Internos a serem elaborados; 

d) colaborar para o engrandecimento da associação; 

e) comparecer éÍS reuniões e Assernbl~ias. 

Art. 9 º - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 

social, havendo justa causa, os associados q~e infringirem est e estatuto, desde que sua 

tran!igressão seja indicada mediante requerimento dirigido ,1 diretori·a que, frente á 

procedência da solicitação, devera submetê-la á Assembleia Geral. convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado a amplo 

direito de defesa do associado em questão. 

Parágrafo único - Será permitido o desligamento do associado da entidade por ato 

voluntário, não tendo mais. qualquer compromisso com a associação aparte do 

protocolo. 

Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTp 

Art. 10• - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA: 

a) Assembleia Geral; • 
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b) Diretoria; 

e) Conselho comunitário; 

d) Conselho fiscal. 

Art. Ü º .. A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

ÁGUA FRIA E BARRA, será composta por seus t1ssociado~, e ocorrerá ordinariamente a cada 

anq, no mês de dezembro parn avaliação e prestação de contas da diretoria, discussão e 

aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorre a cada 4 anos 

para eleição da diretoria e do conselho comunitário e extraordinariamente poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e al~eração estatutária, respeitando-se o disposto 

no §1 • desde artigo. E sendo observado as disposiçõe!i constantes nos artigos 59 e 60 na lei 

10.406. De 10 de Janeiro de 200'2 que instituiu o código civil brasileiro. 

§lu - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria ou, no mínimo, 

um qu into dos associados, para discussão e deci?ão relativa a assuntos de interesse geral. 

Quando a de liberação s~ relacionar á destituição de dirigentes ou alteração estr1tutària será 

exigido o voto concorde de dois terços dos presentes ,í Assembleia especialmente convocada 

para esse firn, não podendo ela deliberar, ern primeira convocação, sem a rnaioria absoluta 

dos associados, ou com pelo menos de uma terço nas convocações seguintes, Observadas as 

disposições citadas nos artigos 59 a 67 da lei N°== 10.406 de 10 Janeiro de 2002 que instituiu o 

código civil brasileiro. 

§2 • •· A convocação dev~rá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 

ou comunícado atixado na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA e 

estúdio , bem corno na sede das entidades que c.ompôem o conselho comunitário e com 

divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 

, emissora, devendo conter data, hora, loca l e pauta da reunião. 

§3• - A AG deliberará em primeira convocação sbrnen te com metade mas um dos associados 

apt<Vi a votar e, em segunda ~co1wocaç;ío, trinta r'ninutos após com qualquer núrnero de 

associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1 •. 

§4n •· A AG convocada prél fíns eleitorais, alienação de bens irnôveis ou móveís ou extinção da 

entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
' estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigaçôes sociais filiados a pelo 

menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §l". Observadas nos Artigos 61 e 69 

da lei 10.406 del0 Janeiro de 2002 que imtituiu o código civil brasile_iro. 

Art. 12° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA .DE ÁGUA FRIA E BARRA, órgão executivo 

e administrativo, será . composta por Presidente, Vice--Presidente, Secret,\rio Geral e 

Tesoureiro, eleitos em Assembleia Geral para um nrnndat:o de 4 (quatro) anos , permitida a 

Lllll!) reeleição {recondução). 
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§1 · A Diretoria da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE AGUA í-RIA E BARRA pód-~ra ser fi; 
sulhtítt1ída, para finaliwção do mandato, no todo ou em parte, mediante decil~ ~h,A..S!lt.~ 
Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no§ 1 ~ do artigo 11. ~ 

§ 2u .. Apenas farão parte dá Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há rnas de 10 

(Dez) anos e maiores de 18 apos ou emancipados, cujas residências sejam·situadas na 

,írea da comunidade atendida e ainda, t ais dirigentes não poderão estar no exercício 

de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 

decorra foro especia l. 

Art. 13º • São atribuições: 

1) Da diretoria: 

a)Administrar e superintender os trabalhadores e patrimônio da entidade; 

b)Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA em atos públicos 

ou int~rno; 

d) Realizar todos os atos necessário · ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO 

CO_MU-NITÁRIA DE ÁGUA FRIA.E BARRA; 

E) Apresentar relatório anual a Assembleia ·Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 

. 
f) Prestar as contas ao f inal de cada exercício financeiro; 

g)Desenvolver e promover o interc/imbio com a comun idade e entidades afins; 

h)Criar e instalar serviços e Departamento para realização e desenvolvimentos das 

-finalidades da entidade; 

i)Alienar, decidir sobre êl aqu1s1çao e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante a autorização da Assembleia Gerat; 

li) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: 

1. Representar a associação ativa e passivamente, ern juíw Oll fora dele, podendo 

constituir procuradores; 



2 Superintender os negócios da entidade, mantendo a ordem e· 

deliberações a um re~ultado rápido e conveniente; 

3. Assinar com o tesoureiro óor.umentos que importern em movimento de 

Associação, inclusive operações bancárias; 

4. Convocar e presidir reuniões; 

5. Ser responsável pelas operações da emissora; 

6. Praticar os demais atos de sua cornpetência, previstos neste Estatuto ou na lesgislação 

pertinente. 

b) Ao Vice- presidente compete auxiliar o Presidente, no desempenho de suas funções e 

substituí-lo en-1 sua f-alta ou impedimento. 

e) Compete ao secretário Geral; 

1. A A•;sessoria de todos os serviços administrativos; 

2. Faz.er atas das re'uniões; 

3. E:xpedir edirais, avisos e' documentos em conjunto com o Presidente; 

4. Substituir o Vice- presidente e o Tesoureiro em sua falta ou impedimento. 

d) Compete ao tesoureiro: 

1. Manter sob sua guardo os haveres da Associação; 

2. Assinar com o Presidente todos os documentos que importem em mo~imentação financeira, 

inclusive operações bancárias; 

3. manter em dias e ern ordem a escri turação da tesouraria . 

e) Compete ao Conselho Fisca l: 

1. Conselho Fiscal rnrnpõe -se de (03) três membros titulares e (01) suplente que .são eleitos 

juntamente com os membros da dire1oria; 

2. Exarninar balanços da tesouraria; 

3. Examinar todos os dor.urnentos pertencentes á tesouraria e apresentar parecer. 

Art. 14• - O Co0selho Comunitário, eJeito em Assembleia Geral obedecendo os termos da lei 

9.612 de 19 de fevereiro 1998 para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 

minímo, cinco . pessoa\ representantes · de entidades da comunidade local, tais corno 

(1ssociaçôes de classe, benernéfit:as, relígiosas ou de moradores, <jesde que legalmente 

instituídas, 0orn o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 

atendimento do interesse exclusivo da wtnunidàde. 



Parágrafo único - O conse.lho Comunitário deverá organizar-se através de seu 

regimento interno a ser elaborado e curnpr jrá as atribuições definidas pela legislação 

vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 

relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
. . .. _:. ..... ..,'""' 
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IV - DAS ELEIÇÕES 

-····..,,,. Art. 15 - As chapas para diretoria estarão ~ptas, se entregues ate três dias antes da 

Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de 

nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem 

corn o do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1 º - É vedada a participação de associados 'em mais de uma c:hapa, bem como o voto 

cumulativo ou por procuração; 

§2 - A diretoria será forníada pela chapa · que alcançar a maioria dos votos ou de 

acordo corn a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chap,l, desde que obtido o 

mínimo de vinte por •cento dos votos validos totalízados no progresso eleitoral, A 

escolha do critério para contagem será decidida no início da AG; 

§3" - Antes da votação será escolhido entre' os presentes, que não estiverem escritos 

nas chapas que concorrem a diretoria, 3 (três} conselheiros fiscais e um suplente, com 

o poder de fiscalizar as contas financeira da entidade, devendo apresentar, no mínimo, 

um relatório anual. 

V - 'DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16º A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodiflisão comunitária 

lei 9.612 de 19 Fevereiros 19~8. 

Paràgrafo único - Será vedada a transferêntia da outorga, havendo compromisso de 

cadência de transmissão nas situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

transmissões obrígató~ias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, def inidas en1 

leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária ou de horários de ~ua programação. 
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Art. 17° - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMJ~(!'.4RJA Df../lÍíf{ FRIA E · 
, . IRARL~r 7 

BARRA será composto pelas contribu ições sociaís definidas pett~Ass~1bleia Geral, 

pelas doações, auxílios subvênções, convênios, apoios culturais, pelo bens móvei s ou 

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeira, pelos 

saldos de exercício financeiro anteriores transferidos para conta patrimonial, por 

valores advindos de •suas ativ idades comunitárias, bem como por aquell~S 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e convênios. 

Parágrafo Único " Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela d iretoria e 

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado pelo exercícío de sua 

função. 

VII · D1:\ REFORMA DO ESTATUlO E DA DISSULAÇÃO 

Art. 18º .. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou ern parte, por deliberação 

da Assembleia Geral Extraordinária, especial_rnente convoc;ida para este fim, sendo 

exigido o voto concorde de dois terços dos 'presente ,\Assembleia , não podendo ela 

deliberar em primeira convorjlção, sem maioria absoluta dos associados, ou com pelo 

menos de um terço nas convocações seguint_es. 

Art. 19º - A disso lução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA F. BARRA 

ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 

líquido, será destinado A Entidade de fins' não econômicos congênere, definida na 

Assembleia. observado as disposições contidas nos artigos 61 a 69 da lei nQ 10.406 de 

10 Janeiro de 2002. O.ue institui o código civi l brasileiro. 

VIII .. DISPOSIÇÔES FINAIS 

Art. 2.0• - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso 

a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 º • A responsabilidade ~ orientação_ intelectual e administrativa da Entidade 

caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez (10) anos. 

Art.22º - O quadro de pessoal será constituído de no mínimo, dois terços (2/3) de 

trabalhadores brasileiros natos. 
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Art. 23º - O presen_te est.atuto foi apr~vai ~~ :s Outubro de 
2015 e entra em vigor na data de sua in~ão ~o r tro de· pessoas 
juridicas, averbando-se a . este registro todas ~t~ ; ·~ por que passa. 
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O MINISTMO OC l:STAOO O,\ S COMUNICAÇÕES. no u!iO de ~ua., a111ht1t\ ... 1c>. cnn"i• 

dcrando o lli~o nos arliJ~ 10 e 19 do Decrao n.• 2.615. de 3 de junho de 1998. rc.1,1;,hc autôriar 
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637 53660.000831191! 
1
~~

1
i~ão Edocadonal e Cullural tk Sào Gahtfol S!k.t Gohrid da Palha/ 

11'.S 
(139 53000.00l012IOI Â\..\OCi™.'00 lkncfi1.--cntc Cullur.11 de Comunicaç:lo Areah•a/SP 

1r ····1uni 1iirfo <;nlidafl,.d:ut,. ti.- Arralva 

'"'º n 1n1 • ~ ~ihl Kd!.li1.1 C!Hmmi14ria m: M;mw:i 111..1 ... . .... 1, 111: 

641 53103.000323199 ,~~~ -ão Cullural e ComuniuMa José Gouvcin AmttrllJin11:'. 

(>ll 5310; .0003, 1/01 A!>sociaçàn Comunitária Jc Radiodifm,ào de Ala-
,.,. r.rand" 

Alagoa Grandc/PH 

u '\l lfft rv1rv;,..1-,1u11 · ·· · ··-: .... 11.,. - ....... ,-,, ,11;...: .. 1 ... 11.. - .... 1. .•• ·1 . 1, .. l!i:!1.u 1 .. 11,.1v1• 
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(,17 53640.000l 19/00 '::~~~~ .Comuni1ária de Comunicação e Cul- Conbc/lJA 

(>18 53()40 00003.l/OO ,\~lo()CiaçJo de Açlo So,.,a1 e Cuhural 22 de De-

··"·"·· 
Salvackif/lJA 

1>'9 5364(),0006j.l/QO As.,;,ociaçio Comunalána Sócio Cultunl dos Mo-
_ ,L~ 1-lf,, 1o:,H,..,/u ,. • Ar<'r,-.,11 

luúha/lJA 

650 53()40,001156191! Â.!r>.\OCiaçio de Docm•olvimcnto Comunilirio Jc lrtiinaia/UA 
lr1n\1tÍII -, A l'V"h 

651 53640.001180'91! ~~~ieçio Comunitfria Tr.m_,,iço!-1 de KadmJi - Nova V,çm.allJA .. ' " ,.,. ,,r,._, ,;.....&,. ,_ _ _..._ C,1 ... - ,:y 

6.H 151 
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i.;.,,,,f,., 1k' r.r,a~ I U /1,I õn r., l,,.r,.\ 1,.,.,1,.:,. Jt P\,'9) 

• Jnndaio/GO 

=• ,.,,~--•1n,o, ·=- ·ão ro111uni1ária ,.,_ AraN•á "-"s 1 :U.!i.·-·•ue 

661 537 l(),l)(X)079N<J Asi,od~·OO Comunilfüia de Comunkaçào - ASC· 
COM 

Salto da Divisa/MG 

66l 537 10.000100/99 
~ .~~

1
1100r~i.•~~1~1t !t!,:t,lk~'.~!~u~lk, da Kcdc SHoll\ Lu1ia/MG 

""' IH7JOntYVJ.')lfl') u , .. ,,., •• .,. v. •• .,..,,.,,,r. ....... , .... 4 • .'tr. .... ,,_,.,,.,.,,, 
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r, .. ,., .. ,r,.,.,.ftn Viv.:a-Vo7. 
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661! l53720 .00000611JO As..\QCilÇAo Comu11114na Cul1ural Filadélfia • trucururn1A 
ACCfl ---

669 53720.000009/00 !~~" ~~-~.tio Comunitária Gurupa1uba fM Motlle A lcgrc/l'A 

670 ~;7lOOOOIJ91'19 ~~~~~ P9;: ~-~~~•~i:•~~-1~~-~~!!~~~t;o Slo Joio do Só-
lcr/,IA 

671 537l0.000158/00 ~~-..x=j~~ Jc Difus.ão Comunilma e Cullural de Nina RodrigUC"..n.tA 

67l 153720,000219/01 R6dio Cootunit.iria Diamantina FM de Govcrnador Q)\'crnador Edison 
;,1.!i ..... · ,J,,.<tn . ~1:,.ra1rnit... .... ..., .... 

673 53730,000642/98 AssocuiçAo ,.,,~ do, Moradores de Pedrti 1...avradl Ptt.lfa LanaJan"U 

674 ~3740 000104/02 A»ocia,;io Comu11i1ária de Comunicação e Cul-
ur.i ,1,. c ••• L--~, A 

Lindocste/PR 

675 53740.000105/02 A~\OCÍ~Ao Comuuir6.rfa de l)csc11voh•imen1t1 Cul• AJu)nia/l'R 
,;, ... ,s, i,.., ,.,. ... , . • · 

676 5J74Q.OOOJ45/0l A.swc:ia-..·Ao Comunil4ria tlc Comunkoção e Cul-
11,;,;.._ , • A.., n.. 

Crnrcno tlo Oc..-.te/l'R 

677 n1, o .000380/02 ~:_.~ai..·nu de IJifuloOO Comunitári a de Campo~ Zonéa/SC 

678 5)740.000658/02 A.~iaçAo Cul1ural No\'m üunin!K,s de Munl,01. 
, 1,. _,.: • p ,.r.,n ~ 

~·lunhor. 1k: MdhVl'R 

<•79 S.l740 ,000666/02 AM>Oeiat;"ilo Comuni14ria e Cultural de Guarania- GuaraniiKi·wPR 
çu 

680 53740.(0)700'99 A!-~iaçlo 
,rrn 

ü m1u11i1ária Cultural Ur11gadcn5C• Puto un1, 11dufPR 
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691 53790.001144/01 A.~~aç~ ~!!_l~nitiina Anugoe. J c Sio Marros - Slo Man:os/RS 

692 53790.001161/01 ~ -.ociaç!\o Comuni16n11 Culcurnl K6dio Amigos Entre ~ios do Su~RS 

693 537WJJ01580198 As.sodaçl\o Cullural Jc 
de Júlin Jc Castilho~ 

Dtvulg~lio Coiuuniljna Júlio de Cas1ilhos/RS 

1•94 53820.000611198 As.sociaçlio Comunilária de 
Timbó 

Difusão Culcural de ·n mbó/SC 

69., 53830,000\1331'}9 t H~i111~- ~-~~fil.'.cn1r e Cuhuml Cu111u11i1"n• de Pcrcilll UarrchVSP 

COI. <.'l llll_lY'll fill/00 - ~~....-: .. ,./ln r ....... u I; • .,, ..... A,.,, .. ,:,s dt• r.., ........ t ... n. .. ,_ ... ~o 

697 53830.001432/99 ~~:~~::\migos de Uain't'6 da ComunidaJc ck Dol<"in<,poli!i/SP 

U2L ll.ll!J!Q 17 4 """ A ..... n,_;..,.ikJ: CQIIJl.!llllkil Lk Míu:IÍl~li:,i . 
699 53830.001791/98 ComuniJadc do> 

Ir A .. A 
Amigrn. ~e S11n~ Atléha • S.1n11 Adélia/Sf' 

\ IHH, 11 1,\1 lt<.1' 

YOK"f.\ KlA , .. 70~. l>t-.. I? l)t- Ut.Jt \IIJRU Ili- :OOJ 

O MINISTRO O~ l::SrAOO DAS COMUNICAÇÔl:.S. nu ll'-0 tk ~uas • tribui~1k!-. cm con-
fornudadc ~.-om o artigo 32 do Regulamcn1u dl» Scr,·iç,~ de Radtothíu~. "tJfU\'ldo pelo lk\.-rclo n• 
52.795. de 3 1 de outubro de 1963. com a rcdaçio tfUC lhe fot dada pelo Decreto n• 1.720. <lc 28 de 
no,·cmbru de 1995, rc.wh-e: 

0uhlfgar pcnni~..Jo à RMlio Tinidcnt~ I.Jtb . para cJ1plonr ~i~o de ndiodifu!>âo sonora e.m 
fr~nda modulata. ns1 dtbc.k de Pann1i1t,, t:..,.1..,10 do A11111111ta., A pcnmk.J'tO ora oolc,rga<la M>mcnle 
pruduzir.t efeitos lcga.u após deliberação do CoogrCSMJ Nacional. rM~ lcnnos 00 artigo ll3. § )•. da 
Coru11tui\°lo. (Pruccs...t.o n• 53630.000059198. Concordncta n• 1'20/97-SSRn,.tC) . 

MIRO l'I 1\1 IK 1 

1 SECllliTARlA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E AD~UNISTRAÇÃO 

l'Ok'I \ IUA ~• H,, l>F 12 IJI' IJ1<:Z.1<..MHf<t) IH-' .!OO.' 

o SUBSECRETARIO DE PLANEJAMENTO. ORÇAMc NTO e ADMINISTKAÇÂO. no uso 
t.ln l"Olll)'ICtlncilf que lhe 1.·onfere o 1r1 . .10 inci~o VI, dn Porulria N.• 31.1 de 2.1 de Junho de 2003 . 
pt.1blt<-·ada no DOU Jt, tli11 24 de junho de 2003, ,·c.~ve: 

Art. I\ PromO\'cr, na fonna do HCllO a o la Ponaria. cm co1\,onlnri11 ao cslnbclccit.lo no incOO 
li do art. 60 Ja• Lei n" 10.524 - Lei de Dirctri1.cs Orçamcrdria.-. {LOO). de 25 de julho de 2002. a 
altcra,·ào da modalidade de 1plk1çAo de docaçõcs ~•111enc"1a.-. da Unidade Qr\'amc:rdria 41903 • 
1-tmdo para o Docn,·olvimc1110 Tcc:nológk.."<> da., Tcltt·omt1mc~1)cs • Funtlcl, apro"ada) n.a Lci n• 

10.640. de 14 de janeiro de 2003 - Lei Orç..1mcn1mia Anual (LOM. 
Art. 2ª O rc-mancjamcnlu de cr&lito da modalidade de aplkaçlo SO - Transfcrfndas • lns-

hlUl\'ÔC5 Prw at.la~ l-Cln Fins Lucrtt1i,·06. para a aplicação 90 • Aplicaçl o Din:11. tem como finalidade 
ak-.·ar duração orçamcnüria que pos.,íhihle a 1ra1\~fertnda Jc ra..\lN1'r>. P'W intcm iéJ,o t:los Agentes 
Financeiros do Funrtcl a que~ refere o captit do An . r da 1..ci n• 10.052. de 28 de no,,c:mbro Jc 
2000. 

An.. 3" .kcmgar a Pooaria N.• 407. dt 12 dr agoslo de 2003. publicada no QOU de IJ Jc agosto 
de 2003. 

Art. 4º EMa Portaria entn t"rn vigor na <lata de sua pubhca,çio. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departa(Tlento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53900.017322/2015 Localidade/ UF: ÁGUA FRINBA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AGUA FRIA E BARRA 

Aviso: 5 Publicação: 09/09/1999 Prazo: 30 Canal: 285 

~. A Entidade é uma: 

Processo 

f ssociação 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Gilberto de Jesus Santos 011.527.035-36 Secretário 22/ 11 /2014 
22/11 /2018 

Jairo Bispo dos Santos 223.460.665-91 Presidente 22/11 /2014 (75) 81651564 
22/11/2018 (75) 32942325 

(75) 81651564 
(75) 32942325 

Geisa Aline Oliveira dos Santos 800.628.495-49 Tesoureiro 22/11/2014 
22/11 /2018 

Erisson Alves Lima 005.546.405-03 Vice-Presidente 22/11 /2014 
22/11 /2018 

13. Conclusão Geral (Parecer Legal) , 

Documentos exigidos para a renovação: 
1) Requerimento de renovação: ti. 1 (Requerimento SEI 0483912). 
12) Estatuto Social: tis. 13 a 21 (Requerimento SEI 0820886). 
~-1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 22; 

12.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 52 ; 

12.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11 ; 
12.4) (?ireito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º; 
2.5) Orgão administrativo e cargos: art. 12; 
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 ; 
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: 
art. 12; 
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
3) Ata de Eleição da Diretoria: tis. 7/8 (Requerimento SEI 0483912). (22.1 1.2014 a 22.11.2018) 
Presidente: Jairo Bispo dos Santos; 
!Vice-Presidente: Erisson Alves Lima; 
ISecretário(a): Gilberto de Jesus Santos; 
íl"esoureiro(a): Geisa Aline Oliveira dos Santos. -
14) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 1 o a 13 (Requerimento SEI 0483912). 
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento SEI 0483912). 
16) Certidão Negativa da Anatei: ti. 3 (Requerimento SEI 0483912). 
17) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento SEI 0483912). 
18) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: tis. 15 a 18.(Requerimento SEI 0483912). 

***CONCLUSÕES: 
O Processo foi corretamente instruído. 
Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos 

k:Je apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em ·sanção à Radiodifusora. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Com~nitária 

Memorando n° 4427 /2015/SEI-MC 

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS. 

~ssunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

Processo nº: 53900.017322/2015-03. 

Solicito informação acerca da.existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE ÁGUA FRIA E BARRA, autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Água Fria, estado da BaJúa, devendo ser esclarecida a situação) salientand(_), 
ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 

f .. ; »' ' 

[ s-.e, ·d @· .. ·.. Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
. · • ~ 1 • Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às 14:00, conforme art. 3°, III, · ~i~,.;inMot~ · 

tletdiJ\k~ "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

r;i---r;i L:J" . -1.!J 
...,~::.~- ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~~•. . . http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html ~formando o código verificador 0862954 e o código 
f. b~~.: CRC AA81620F. 
[!) --~~~ 
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ANATEL ~ · .. :,, ; .\.. ,: . 

~ Menu Principa l .. 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: BA 

Município: Água Fria 

Canal: 285 

Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ' ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AGUA FRIA E BARRA 

Nome Fantasia: RÁDIO ÁGUA FRIA FM 

Logradouro: AV.ANTONIO SERGIO CARNEIRO,SN 

Telefone: Não Informado 

Situação: Entidade não possui débitos 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 101112761000106 I • 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AGUA FRIA E BARRA 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

s,soom;,s 
Interativos j 

Distrito: Água Fria 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

SRD i menu ajuda 

CNPJ: 01.112.761/ 0001-06 

Bairro: CENTRO 

Número: 
Fax: Não Informado 

Pesquisar 

Número do CEP: 48170000 Logradouro: AV.ANTONIO SERGJO CARNEIRO,SN 

Número: ComplementD: Bairro: CENTRO Estado: BA 

Município: Água Fna 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Número do CEP: 48170000 

Número: 
Município: Agua Fna 

Telefone: C=:J .._I ____ __, 

Dados da Outorga 

Data Public:'ção 126/D7 /2005 
Contrato/Convenio: '--· ~---~ 

Número do Processo: !5364000194298 

Caixa:C=3 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

DlstritD: Água Fria SubDistrito: 

Fax: 

Logradouro: AV.ANTONlO SERGIO CARNEIRO,SN 

ComplementD: 
DistrltD: 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 
Estado: BA 

Fax: C:=J I._ ___ __, E-mail: '--------------~ 

Data Limite Instalação: ~----~ 

Flstel: 150400042495 

Sequência: C=3 

Protocolo Doe. SEI Nº Ato Tipo do documento Órgão Data AtD Data DOU Razão Natureza 

l<>'i" I• V • 

1«6671 1 • V 4 

l7"'l 1 • V • 1,. 

b :~S4E- 1 • ! '.,;) V • 1,:,,, 

j·pr, 1 • , ,-.,:;,. 
' V ~ !,'< 

m Característica da Estação Instalada 

El Dados do Licenciamento 

http ://sistemas.anate 1.gov. br/srd/Consu I tas/Con~u 1 ta Gera 1/T ela .asp 

Autoriza 4 ~ • Executar Seiviço I v 

Autoriza o Uso 

de ~ • 
Radiofreqüência • 
de RADCOM 

Deliber. do C. 
Nacional 

Autoriza o Uso 

•~ • 

de r'."""'"7'7 
Radiofreqüência • 1 " v • 
de RADCOM 

Multa • 
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Dados da Estação 
Entidade· ASSOOAÇÃO COMUNITÁRIA DE AGUA FRIA E BARRA -CNPJ/CPF 

• (01.112.761/0001-06) 

Munldplo/UF: ÁGUA. FRI~ 
Indicativo: ZVS595 

Dia Inicio Ola Fim Honl Inicio 

li;'i:(:(' V ·. • 
,- , .:,. 

.in ' Tela' Ínldal 1 ti# ,,~prlmlf · .. · L .... ... -......... ....... """" ......................... .. 

-I 

I 

/ 

http://sistemas.anatel.gov. br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

rio.,._.._. Entidade não possui 
,...........,.débitos· 

canal: 285 

Hora Fim X 

x 
Informe o número do ato. : 

/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comwlicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coo rdenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC 

Processo nº: 53900.017322/2015-03 

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIADEÁGUAFRIAE BARRA. 

Em atenção ao Memorando nº 4427/2015/SEI-MC, informamos que foram 
encontrados registros de p·rocessos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle 
de Processos de Apuração de Infração - PAls e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Descrição N° Processo 

RegiStr~s de PAls 53000.049968/2013 
ativos 

Registros de PAls 
concluídos 

(relação 53554001158/2012 
de antecedentes 

no SRD*) 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

• Processo aguardando análise de documento; 

• Irregularidade apurada: inciso X.V do arl. 40 do 
Decreto 2.615/98. 

• 

• 

• 

PAI encerrado . Verificar relatório 
do SRD (0890449); 

Portaria n º 336, de 29/08/2012, publicada no 
Di"ário Oficial da União de 31/08/2012 - MULTA; 

Irregularidade apurada: inciso XV do art. 40 do 
Decreto 2.615/98. 

• Data da infração: 06/04/2011. 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira 
Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, em 
23/12/2015, às 19:46, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 

----- nº 34/2016. 



Minutas e Anexos 

Não Possui. 

' . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTATÉCNICAN° 423/2016/SEI-MC 

Processo nº: 53900.017322/2015-03. 
Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA, entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunüária na localidade de Água Fria, 
estado da Bahia, por meio da Portaria nº 654, publicada no DOU de 15/ 12/2003, e Decreto 
Legislativo nº 798, publicado no DOU de 26/7/2005. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária expirou em 26/7/2015. A entidade, que doravante passa a ser 
tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de outorga 
em 28/4/2015, à fl. 1 (Requerimento SEI 0483912). subscrito por seu representante legal, nos 
termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01 /2015, 
aprovada pela Pmtaria nº 4334/2015. 

REQUERE~E 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA 

QUADRO DIRETIVO 

Presidente: J a.iro Bispo dos Santos; 

Vice-Presidente: Erisson Alves Lima; 

Secretário(a) : Gilbe1to de Jesus Santos; 

Tesoureiro(a): Geisa Aline Oliveira dos Santos. 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.612/ 1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list 
abaixo: 

ITEM ANÁLISE 
Estatuto social registrado em conformidade com Ok, fls. 13 a 21 

1. 
os preceitos do Código Civil e adequado às (Requerimento 
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos SEI 0820886) 
pressupostos da Norma nº 01/2015. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, o k , fls. 7/8 

2. çievidamente registrada no Registro Civil de (Requerimento 
Pessoas Jurídicas. SEI 0483912) 

Comprovantes relativos à maioridade e Ok, fls. 10 a 13 

3. nacionalidade e CPF dos dirigentes. (Requerimento 



SEI 0483912) 
Declaração, firmada pelo representante legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade Ok, fl. 2 

4. 
com a última autorização do Ministério das (Requerimento 
Comunicações, de acordo com os parâmetros SEI 0483912) técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos das receitas Ok, Certidões 
5. SIGEC SEI administradas pela Anatei. 

0916348 
Cópia do comprovante d·e insc1ição no Cadastro Ok, tl. 4 

6. Nacional de Pessoas Jmidicas do Ministério da (Requerimento 
Fazenda - CNPJ, váHdo e atual. SEI 0483912) 
Último relatório do Conselho Comunitário, Ok, tls. 15 18 constituído nos moldes do art. 116 da Norma nº a 

7. 
01/2015, versando sobre a programação veiculada (Requerimento 

pela emissora. SEI 0483912) 

4. Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de AnáHse de 
Denúncias, Despacho Interno SEI 0890449, não existem processos de apuração de infração 
atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo menor que um ano 
para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de outorga, nos teymos do art. 38, TIT 
do Decreto n° 2.615/98. · 

CONCLUSÃO 
~ 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em 
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota 
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro 
de Estado das Comunicações, com dispensa de anáHse individualizada pela Consultoria 
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0916345). 

Aconsideração superior. 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

l. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53900.017322/2015-03, acompanl].ado da P011aria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 



de 26 de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR1A DE ÁGUA 
FRIA E BARRA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Água Fria/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o rut. 223, § 3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

\, 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA N° DE DE DE 2016. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017322/2015-03, resolve: 

Art. 1 ° Renovar pelo prazo de dez anos, a prutir de 26 de julho de 2015, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Água Fria/BA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portruia entra em vigor na data de sua publicação. 

1 
~, c ai) · ; Documénto assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, 

~ l <t rl Chefe de Serviço, em 11/01/2016, às 13:48, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 
>111.i!n:MJf:\ l.LJ 
e!e11l)11Ka • nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do 



.;,•V'•-·--" 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em 25/01/2016, às 12:52, conforme art. 3°, ITT, "a", das Portarias MCn° 
89/2014 e MCTIC nº 34/2016 . 

.............................. ., N° de Série do Certificado: 1260001 

-----
Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins-, Secretário 
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às 11:06, conforme art. 3°, III, 
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

······-··-········-·····-··.... . .......................... ·---

Minutas eArtexos 

Não Possui. 

---••••••••, , ,,,. . .,,_,.,,,,, 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA lJNlÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovaç_ão de outorga de radiodifusão comunitária. 

1-RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/20 14. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área téc,üca. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, sa lvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial 
a respeito dos processos de renovação de·outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autori~a a Orientação Normati va nº 55, d~ 23 de maio de 20 14, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A e laboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, 
além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de 

radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.I. Requisitos para elaboração de manffestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repeti tivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando 
dispensada a remessa do processo à Cünsultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MA[O DE 20 14. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNl ÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, XI e XIII , 
do art. 4° da Lei Comple mentar nº 73, de I O de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo 

14/10/2015 14:1 1 
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nº 56377.0000 11/2009- 12, resolve expedir a presente orientação nomiativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº,73, de 1993: 

1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é. aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados ele análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 

[I - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: 
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorre111es impactar, justificadamente, a atuação do 
órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a part ir da simples conferência de 
documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ ASMG/CGU/ AGU/20 14 

LUÍS JNÁCIO LUCENA ADAMS 

5 . Como se pode observar, a ON AGU nº 55/20 14 prevê dois requts ttos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e ·sobre 
a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restring ir à 
verificação do atendimento às ex igências legais a partir ela conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo in formações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni ca - SCE, 
com previsão de serem encamjnhaclos para a aná lise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre à atuação çieste órgão consulti vo é significati vo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda ex igência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos _processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante reg istrar, ainda, que a questão _da renovação das outorgas j á foi objeto ele análise ele 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendi mento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade ele renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitár·ja está 
contemplada na Lei nº 9.6 12/1 998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regul amento do Serviço de Radiodifusão Comunitár-ia, aprovado pelo Decreto nº 
2.6 15/1 998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento ele 
renovação no l?razo compreendido entre os seis e os três meses anteri ores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Min istério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade cio requerimento por meio do qual a 

14/ 10/20 15 14 : 11 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análi se da tempestividade deve 
observar o d isposto na Portaria nº 197, de l º de julho de 20 13: 

Art. 1 º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 
de novembro de 20 13, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2W da Norma nº 1/20 11 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462. 
de 14 de outubro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunjcações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requis itos previstos na legislação 
cm vigor. 

§ 1 º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento. 
em caráter precário , até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2º Serão cons iderados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações. os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não meneiam ao prazo referido no item 20.2 ela Norma nº 1/20 11. 

§ 3° Expirado o prazo ele vigência ela outorga. a autorização será declarada extinta: 

1 - na hipóte. e cio§ 2º deste artigo: e 

TI - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa mane i.ra, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 º, §§ 2° e 3°_ da Portaria nº 
197/20 13 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferênc ia do cumpri_mento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON 
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da 
entidade requerente é ou não tempestivo. 

15 . Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais ex igências 
fixadas pelo M inistério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da 

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº O 1/2011 , com a redação dada pela 
Portaria nº 197 /20 J 3: 

( 1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) ce1t idão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional dé Pessoas Jurídicas do M in istério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da d iretoria em exercício, devidamente registrada no Cartóri o de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) úl timo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 2 l .4. JJ1.l 
da Norma nº J/20 1 J, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidad~ durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adjcionais. 

17. O documento l exige que o representante da entidade confirme que os seus equi pamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autori zação conferida pelo Ministério das 

14/10/20 15 14: 11 
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Comunicações. 

18. Quanto às certidões refe rentes à regularidade perante a Anate i e ao CNPJ (docume ntos 2 e 3), 

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 

_documentos em questão aos autos. 

• 19. Nesses casos, caberá à SCE instru ir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anate i. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 

regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser in truído com v istas a não 
renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atua lizado e a ata de e le ição da diretoria em exercício (documentos 
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e dire ti vo da entidade, bem como permitir 
a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 
9.6 12/1 998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e 
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 

_à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

2 1. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), u·ata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, ·§ 2º, incisos 11 e m , da Lei nº 9.612/1 998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certi ficado de reservista; título de e le itor; carte ira 

profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais ele 10 anos e, 
para os portugueses, reconhecimento ele igualdade de direitos c ivis ou prova ele residênc ia 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escri tura públ ica 
de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maio ridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carte ira Nacional ele Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é iostrnmento re levante para fins de 

avaliação da programação da entidade, a lém de constituir çxpressão cio controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do re latório deve atender ao disposto no item 2 1.4. 1 da 
Norma nº O l /2011 : 

2 1.4. 1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministér io das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24 . Finalmente, 'O relatório de processos de apuração de infração (documento 8) ins taurados durante 
o período da outorga tem por finalidade verificar a existênc ia de sanção que impeça a renovação 
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de fo rma definiti va, a pena ele 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplic,ível às outorgas de 
radiodifusão comercial e educati va, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido apl icada à outorga objeto cio pedido de renovação" (a11. '10, lV, Portaria nº 
329, de 4 de julho de 201 2). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma defi nitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a aná lise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 

14/10/20 15 14 : 11 
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ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam 
ensejar a revogação da autorização. 

27. Po11anto, verificada a tempesti vidade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicaçõe , 
cncamjnhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requi sitos, ' o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, ext inguindo- e a correspondente autorização. 

29. Feitos esse comentários, no Anexo a este parecer foi e laborada relação completa do 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apre ·entados, deve ser j untada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, a im, a 
reme sa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhado 
para elaboração de am'ílise específica por parte desta CONJUR. 

Ili - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica re ferencia l, a ser 
adotada como parâmetro para a análise cios processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, cm cada caso concreto, a Secretaria de Serv_iços de Comunicação 
E letrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termo deste Parecer, noladamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise j urídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superio r. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jw·ídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

14/ 10/2015 14: 11 
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Requerimento, sol ic itando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoajurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento ela estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades 
da Lei nº 9.6 12/1998. 

Ata ele e le ição da diretoria em exercíc io, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último re latório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 
item 2 1.4.1 da Norma nº 1/2011 , sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

Re latório de apuração de infrações. 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? 

Existem outras s ituações que suscitem dúvidas quanto à renovação, 
tais como a oc01Tência de i11frações graves ou n~mero signi ficativo 
de irregularidades q ue possam ensejar a revogação da autorização? 
Em caso afirmativo, encami11har os , autos para a CONJUR com o 
posicionamento da área técnica. 

Fls. / 
SIM NÃO nº do 

doe~ 

14/10/2015 14 : l·I 
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,. 

' ill 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das 
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações, 
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo J 2 desta 

9 
14/.10/2015 1.4: 11 
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

11.1 21 .4. 1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, rela tório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

~ --·· . 
1 sei! ffi Documento assinado elelronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
: ::il~~ · Jurídico, em 19/06/20 15, às 14:36, conforme art. 3º, 111, "b", da Portaria MC 89/20 14. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 
Jurídico, em 19/06/20 15, às 18: 18, conforme art. 3°, III , "a", da Portaria MC 89/2014. _____ .,,,. Nº de Série do Certificado: 48099444870276278 l 6 

~•••••••••••••• •-•••••.,• •"' " ''''''""••• •••••• • • ••••• .. •••••••••••-•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .... ••••·••••••••••••••••••••••••••••• • ••• ••••••••••••••••••••••••••••··•••• • •••••••· • - ••••••••••••••• •••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••-••••••• ••• •••••••• •••••••v•••••• 

[!]~'1~[!] 

~~ A amea1;ddade do documenlO pode sec confe,;da no ,;re hnp,//jümc.gov.bdvedfica.html 
~f\~~: ~ ~ informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C. 

[!]:'l~';t . • ' 
-~ .. :J t:'11.~. .. . ,,.,, -~ . 

14/10/2015 14: 11 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas /\dministradas pela Anatei Página I de 1 

A TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AGUA FRIA E BARRA 

01.112.761/0001-06 

Cert ificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:35:24 do dia 11/01/2016 (hora e d~ta de Brasília ). 

Válida até 10/02/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C D= 1 & Vai ida Si... 1 1 /O l /2016-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secret aria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n º: 53900.017322/2015-03 

Entidade: Associação Comunitária de Água Fria e Barra 

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

, _ 

Diante da instrução do processo nº 53900.017322/2015-03 (ver docum ento 
0916349),, no qual a Associação Comunitária de Água Fria e Barra solicita renovação 
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária n a localidade de Água Fria / BA, 
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, p ara as 
providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

r·-· f <;f <lo • . Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
. /1tAínMu;3 ffi Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às 14:03, conforme art. 3°, lll, 
"i,merl,tli . "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTlC nº 34/2016. 

r:,~. -·'i-:.'i1 L:.I • ~, L:.I ~- 1 A aute nticidade do documento pode ser conferida no site 

•

. : http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0985201 e o código 
~ . .,: CRC 17E7El2C. 

• ..:J .... , ... 

Minutas e Anexos 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelen tíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de ,Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
-53900.017322/2015-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 26 de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ÁGUA FRJA E BARRA, p ara executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Água Fria/BA. 



, 
2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIAN° DE DE DE 2016. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001942/1998 e nº 
53900.017322/2015-03, resolve: · 

Art. 1 ° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2015, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Água Fria/BA 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



PORTARIAN° 781/2016/SEI-MC 

, 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de.19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53640.001942/ 1998 e n° 
53900.017322/2015-03, resolve: 

Art. 1 ° Renovar pelo prazo de dez anos, a prutir de 26 de julho de 2015, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Água Fria/BA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

· Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos terrÍlos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Po11aria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ' FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

----___ ,__, ... __ 
{ ~ 00 # . 

j s@H fl,;\ Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
. :mi,;a1ut.i L.tJ Ministro de Estado das Comunicações, e m 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3°, ITT, 
. e11m6ttí,a "b" , das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

r::1 • ...... _M_ r::, 
L:J • - L!J 
~ --::· , ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site •1~ ... =~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0990500 e o código 

t CRC 5E84B689. · 
r:, ,•J 
l!:.I -~ ..ri<- ------



EM N° 248/2016/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n º 
53900.017322/2015-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 26 de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ÁGUA FRIA E BARRA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Água Fria/BA. · 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, p ara conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

l;lespeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

___ .. .,. . .....,.,... .. , ... _. __ ~-~...----~-

.Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
•. r\' Ministro de Estado das Comunicações, em 09/ 05/2016, às 09:33, conforme art. 3°, III, 

i!l.~Ulll(ilf..l ~ 
eltlt,bn.ira "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

--- ··-------



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-·Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / BrasíJia-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício nº 16896/2016/SEI-MC 

Ao(À) Senhor(a) 
JAIRO BISPO DOS SANTOS . 
Representante Legal da Associação Comunitária de Água Fria e Barra 
Avenida Antônio Sérgio Carneiro, s. n°, 
48.170-000 / Água Fria- BA 

Assunto: Pagamento de taxa de publicação. · 

Referência: Processo nº 53900.017322/2015-03. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado 
por essa entidade, contido no processo em referência, n0s termos da Portaria nº 781, de 09 
de maio de 2016. 

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal 
(DARF) para recofüimento do valor relativo à taxa de publicação dà Panaria de Renovação 
no Diário Oficial da União, em atendimento. ao art. 37 do Decreto nº 2.61_5/l998. 

Atenciosamente, 

r reil . Documento ass inado eletronkamenteporVilmadeFatimaAJvarengaFanis, 
'. ~in~i~~ ttf Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às 
· ~1~r,$...r:. 16:56, conforme art. 3°, III, "b", ela~ Portarias MC nº 89/2014 e MCTICn° 34/2016. 

----·-··---------------- __ .,_ --.. ·--·---
r:, ~~'"!.---'i" L:J r, • ,_1 t.:.I 

1~ ~... ~ A autenticidade do docwnento pode ser conferida no site · . ;t. • http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informa ndo o código verificador 1131138 e o código 
~- - . CRC 45FDC95D. 
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http://www2.correios.corn.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 

JO391705535BR 

O horãrio apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 1 O e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

,14/06/2016 

Objeto entregue ao destinatário 
14/06/201 6 14:17 Agua Fria / BA 

14:17 Objeto entregue ao destinatário 
Agua Fria / BA 

24/05/2016 Objeto aguardando retirada no endereço Indicado 
08:40 Para retirá-lo, é preciso informar o código do objeto. R. OSCAR SANTANA, S/N - -
Agua Fria/ BA Barra 

Agua Fria / BA 

17/05/2016 
15:08 Objeto postado 
Brasília / DF 

n XO 1 0, ·, l . 0 ' 1 1 í ~ l 1 [ 1 ·2 
15/06/2016 15:49 
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Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações 

GAIIINf7rE DO JIIJNISTRO 

PORTARIA r,• 781, OE 9 OE MAIO OE 2016 

O MINISTRO DE l!SíAOO DAS COMUNICAÇÔlcS. no 

~~~ dai~,•~~:ffi.dc lif':'fcv~~:~''i998.~1i~~~~?~~ 
~•\)Jx>i~b~2Àó~r~~::1Mr'llll\'~ n• 53640.001~2/1998 e 
·ulho, de A2Õ1f ~c~~;:{z.ft~ ~~::.:. "Ã1 

A
1SSOC1Ãç'ló ~Ó~t~ 

'N1TARJA OE AGUA f R. I~ ~ IJA RKA, pana c,occu1ar, i,cm d 1mfo de 
~kc~1~~:i~aieºA~n•1ço de K»dtodifu.Ao Co111uni1ária na localidade 

de li) l~,,~,i~~r~:,ú,tcliJ<~s.ªl~~~ri:~t~<l~~!.~1~:!:1;é~liu~:~it~
2e 

114'if1nu:- i:omplcmcnrarcs. 

libcr't\·oo"~ l~n~~,::'N~:~~:\~ ,~:~! ~~t-~3Jc?1!n~"ti:1 '~~ 
CoiL'illl\lt~ ~;~~~ ))onan u cmra cm vigor na daia de ilia IM•• 
bhclt\"io. 

\Nl)HL t-Hil. l.lkl l>O 

l·'f'tl<I \ltlA , • UWO. l)t,. 9 l)l- \ I \ 10 Ol-. ?0 16 

O MINISTKO DE lcSTAl)O DAS COMUNICAÇÔ1'5. no 

t:c~ J:rcr~1~ti"1:\s:~·::1fc\~;::~~ºt~s.~·,::~ ~.~rc:~~ 
O que eotb ll dos Processo~ Admi111Mral1Hb u• S3900.00I0I0/20 1-1·99 
e n• .S3710.001580/l998. rool\'c : 

ulho de Aík1f ~ca~7:fz~~ ~~~~~'~1 lS'rOC,Xê-10 ~r ó'i~ 
i1jSÀO COMUNrriKIA CULTURAL llE l'AKACAtU. par, uc­
cutar. ~m d ircho de cxclu!>1\'h1.ttk, o Serviço ,te k.a..lioddu:.00 Co­
muoi1ária. na localidade de l'W'UCalU / MG. 

de 19 de ~~~f~ ú~~·1Js~l:i:1~~,1~J:,'~:!ih1
:c!:1

1a~:~,f~2
~ 

norma!> complementares. 

hhcraçlo A;; l°"~!.!ºN:i=~~~ ~"!~:,•.~ e:t!'J3•1
~,ai: n~J ~b 

Cuo!olHulÁ~. 
1)~É!1~ Ponaria cnua cm \ '1gor n::i dara Jc MUI pu· 

hhcaç-lo. 

.\"l>kl l llil l'IRl.l>fl 

AGtNCIA NACIONAL DE TF.LECOMUNlCAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE FlSCALIZAÇÃO 

GERtNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ. 
RIO GRANDE DO NORTE E PUUf 

A r o r,,_-- 5.l,700. U I-. 17 llt•, J U. 110 UE .?O lli 

l:.xpc:dc au1ooiu..-lo à RIOMAM. SHOl'PING FORTALEZA 
SA. CNPJ n• l:?.039.513Ktl02•7~ part c,plof~lo do Scnri..°o Li· 
,mrado Pn vaJo e oucorg.- unoriza,;lo de UM> de ndmlrccf0ê.r..·1a a!>• 
.ociada a amon7..11(50 li-• ,crv1~0 

Jl)\l'I (iUll lil kMt \kRAI~ tll..R~l.<\~\ 
f n"l'-1\tl· 

Diário Oficial da União - s,ç;;o 

GERENCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS. 
MATO GROSSO. MATO GROSSO DO SUL 

E TOCANTINS 
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

\ ' l't.l!> Dt: 11 UI-. J ll lltl 1)1- lOlo 

ATO • 53.701 - Oucorgu au1oru3\'lu J'ó'íl lbO de radio­
frcqütndab) à(uo) PEDRO .. ltANCISCON Nl-:TO. CPf n• 
8-17..SOl .6~).,19 l.)!>ílellid2 à au1ori1..açlo para cAptOl'IIÇlo do Scniço 
l~muado Prwado 

ATO W 53.702 • fapcdc auu.riuçlo à NIOBE H.ORES· 
TAL S.A., CNPJ n• 09.232A15/CXXil•65 !lata exploração do ~ •i-..'<• 
Lumtadu Pnvodo e outorga 11u1on111Ç&o 1lc uw <lc ndiufrcqüência 
lb~Hkl a II au1ori1;ação do serviço. 

ATO N" 53.703 • Out0t1a autt>r1Zo1;/io p.trt UMI de radio• 
fr~"tll~nc,ac.) fl(uH) JOSE HEK'NAND E.S. CPF n" 072.9.U.088-4? as• 
~.ociada à 11ucor11~ãr1 rara cx1}hnçilo do Serviço l....1m1cu,lo Priv:"fo 

JO~I. \H •N'iO, l)~hlO Jl1Nh ,R 
tiv,·,1•~ 

SUPERINTENDÊNCIA DE OITTORGA E RECURSOS 
À PRESTAÇÃO 

\TO I\' ~70, Ili• 4 l)F. \ IIRII. IJI•. 20 16 

Prnce,..\O n• 53500.011172/2015 b~du- auton1aç/io à IN• 
~0-Tl!CIINS COMUNICAÇÃO LTDA MI!, CNl'J/Mr n• 
21.711.Sbl/(!001•79. p:111t e~p!orar o Scrviçu lk: CrnuunicaçOO Mul-
1imfdia, por 1,r .. 10 111dc1cnnin11do. )(:Ili cari1cr de cxdu~ivid:Klc, c 111 

Q111hi10 n11emnal ,:; in1crnac:ion11I c 1eo<k• como área de prci,1açOO Jc 
M:l'V1ÇO i ndo o lcmtório n.acmnal. 

VI l()R !:LISU) (1fH,."\ llL f>t 1\ 1 IRA \1Ll'\L7L...'> 
"i1.11o011a1~·111l,•1,1,· 

A ff) N" t.0-15, LH·: 13 UE AHRIL UI-: ! 0 16 

pRX'CS,-\0 n• 53528.00266912015 EApedir au1on1.açlo 
t\WANT~ & ARANTES TEL•·..COM LTllA • ME. CNl'J/Mf n• 
0K 6'Jl.l2tJ/0001-03, para explorar o Scrv1\'U de Co1numcaçio Mul­
umktrn. por r,n.10 1nde1erminado. :tCm can11cr de exclui,1v1tladc. cm 
5mhito nacto1111l e m1ernadonal e 1cnd1 como árc11 de 1>rc:.tação ele 
sen•içu indo o 1crri1ório nacional, 

VITOK E11~11) (;( IL~ l'tt l ' l 1\'I 1~ \ Mtf\.1:.LU, 
'io1~1 lllll'lóil-llt~ 

.\fOS OF. IJ O• ... \lA IO UI-. l016 

t-r l.}67 PrlXb.-.o n• 53500.207129/2015 ~xpcdu au1on­
,._.4o à SENA & SANTOS LTDA-ME. CNPJ/M~ n• 
I0 .8 10 .53CWOOl-59. para explorar u Scn'f\"O de Comunicaçio Mui• 
111nk.h11, por pra1.0 indctcnmnado. )("li\ ~•rlhcr de cxclUii\·idadc. cm 
timhth1 llaCk•nal c internacional e rendo cumo M'ca de prc:.1,1.açlo de 
-.crviçn 1111Ji, o 1cmu\rio nacional. 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO 

N° 116, scgunda-fcir,. 20 Je junho de 2016 

n·llo u:.fi,~-~~~f)!io~roo~· J~~~Ê'oófi11~ ,~l:~~Jtr~: 
oÃ · Mli CNl'J/MI· n" 23.IJ92Al1/000 I•~. pnru cxplurnr o Scrvi\'o 
de Comunicw,·ikl Mul111n(d111, (>OI'" pru o iodcccnuinadn, sem c11rli1c, de 
citclu.sh·i(ladc, cm Arnhi10 nac,on:11 e imcrnocional e 1cndo 1..,:11110 drca 
de pre.,r:u;ll.o de serviço u.1do 11 1erri1.V10 nacional. 

\'flO!< l•l,l'Çh) (iíJI, 1)1 01.1\'HH.>. \11•.Ni-./t.\ 
~upc,1111~ 1dc:1ll:" 

.\TO~• I.J?7 OF. 17 UE :\IA. li) UI~ 101b 

Pnx:~~, n• 5J500.210761r.?015 Eapedir aui.,n;,""·lo à SA· 
MUEL FRAGA SILVA, CNPJ/M ... n• l l.6-M.74.WOOl-10, par3 ex• 
pl\)f"".tr o ~~o de Comumc•s5o Mul111níd111, por prazo indc1cr~ 
minado, :.cm canlfer de cxclu:,iv11J.aJc, cm 4111hi111 nacion.al c in• 
1cnmc1onal e lcrw.lo como árc• de prc~li!ÇIU de -.cr, "º iodo o ler• 
ncMo nac,onMI 

VI ll)N 1-.1 l~H.> (i(lES lll-. VI I\ l .ll<A MLNI /1 S 
i111k:n11t~111kn1,· 

AT OS 1)1•. IN llE MA IO UR 101(, 

~ 1 -108 Proc--csso n• 53500.0186()1J/201S•Expcdir auloriLa• 
,lo I M. I' KOSA INTEKNIIT E SOLUÇÔl,S 1!1>1 INl·OKMÁ1 ICA 
• M t.. CNPJ/M t-' n• l -4 ..51H.J28J00()1.6(). p.lf• cxpluttr II St."f\'1ti> de 
Comunicaçio Muh1míd1a. por pra7o indcccnnuudo. ~m cor:iccr de 
udusividadc, cm 5mhttu nac1on:II e in1crruteiooal e lendo nHno in-a 
de prota\':lo de loenlÇO rodo o 1crri16no nacional. 

N'9 l .-111 Processo n•'6.15.3?.2CXXJ71/201.S•Expcdir aulOfla. 

~t01t1:~~!~. ~ra Oc~pl~~~AS~~?.o 
0

de ~;mu~~:!~~for 
t1míd1a, pcw flf'JlO indeterminado, sem ca~lcr de c11clui.ivuladc, cm 
:lmbito nliCM)n:11 c m,ctnacional e 1c:ndo como ,rca <k: 1wci,1ação de 
scr\'i\-O 1tl\lt1 o 1cm11\rio nocional. 

VIIOl-t lil.lSIO fi(,~_.:; tll. ()LI\.'! IRA MIJ\I / 1.!. 
SUj1CtÍl1ll"l1Clt0 11I..: 

AI'() "~ 1.438. ui,: 20 UE \ JA II) ui-: lUl#t 

l'n"tCõ..,O n• 5358 1.000385/2015 füpcdir IUlúOlll\'IO à M().. 
UILLt TtltCOM 1.TI),\ - ME. CNPJ/MF n• l~ .I0').632,0001-7' . 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo nº: 53900.017322/2015-03 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário 
Ç)ficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada, 
para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

.r-~·-·-,-.·::. 

! · . Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
ij , i~ , Geral de Radiodifusão Comnnitária, em 20/06/2016, às 14:18, conforme art. 3°, III, 

ass..,tt\'htr~ W 
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. - - -_-_-_,..,_ 

r.1:~~":.ljil . L:J ... ' , L:J 
~L'I ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~~~❖~ http: //sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1195944 e o código ~a· .,: CRC 253A9D36. 
r.lt.º'8 . -~ L:J ...... . 

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República, 

l. Submeto .à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53900.017322/2015-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 26 de julho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Água 
Fria e Barra, para executai-, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Água Fria/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.017322/2015-03 

Considerando que os órgãos t écnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente 
ao deferimento do pleito, confOLme os termos da Nota Técnica n.0 423/2016/SEI-MC e do 
Parecer n .0 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua­
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos 
disposta no can1po próprio abaixo, para reexame e proyidências, com vistas à submissão dos 
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

___ , 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

i · ..... Documento assinado eletronicamente porVanda JugurthaBonnaNogueira, 
l. , ~ Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12, 

j ~ ltl-ijh,H"<'): w 
· ~k'"'""''' _ conforme art. 3°, III, "b" , das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34 /2016. 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53900.017322/2015-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 26 de julho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Água 
Fria e Barra, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de rarnodifusão 
comunitária, na localidade de Água Fria/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conh ecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenaç~o-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.017322/2015-03 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA. 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e d e Fiscalização, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, en caminho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

· • . Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Maclio, Coordenadora-
. ª~~;~~

1
ú

1
~ tD I Geral de Racliodifusão Comunitária, em 23/ 03/2017, às 11:05, conforme art. 3°, III, 

,4N•ô•Ht~ "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

r-, ... . - r.1 
L:J ~~ ; l!J 
. - .. -,1 . ·: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
r .. - :.:• :it,:~ http: / /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1744030 e o código 
• • , •• • j.: CRC 3AIDFI63. 

[!] :.... ,i 

Minutas e Anexos 

Não Possui, 

Referência: Processo n° 53900.017322/ 2015-03 SE! n° 1744030 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.017322/2015-03 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA. 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

À Secretaria de Radiodifusão, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se 
pos1c10naram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o process~ acima 
refe1ido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

,<:«~u.• . ..-. . .,.~~·.~. . 

í ·. · Documento assinado eletronicamente 'por Itamar Marques Teixeira, Diretor de 
Í :,i~s1i))h,u ê:n Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/03 /_201 7, 
' <,letro~ka às 15:09, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016. 

[!]·;;· -..; --[!] 
- -:.• • ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no s ite 1•~- ~,. ~ http: //sei.mc.gov.br/verifica.html iJúormando o códlgo verificador 1744034 e o código 

r ~--=.: CRC885F9699. . 
r.,...,_ ,,,:J 
~i... • ... , .... 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo nº 53900.0 l 7322/ 2015-03 SEI nº 1744034 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, ComunitáJ.ia e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.017322/2015-03 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA. 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Chefi~ de Gabinete do Ministro, 

Considerando que órgãos t écnico e jurídico desta Pasla já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota 
Técnica nº 423/2016/SEI-MC (0916349) e do Parecer Conjur nº 475/2015/SEI-MC (0916345), 
encan1inho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Atenciosamente, 

,R' • 

'. e ~ 4lj . : Documento assinado ele tronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
;:,leí • ér} Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 3°, III, "b", das 
a$~m, uM • 
et111,õ<i1ca • Portarias MC nº 89/2014 e MCT1C nº 34/2016. 

~,.- :: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
i: . ~ .~~ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1744036 e o código 

• -~~~! CRC 4FB8ACD8. . 
[!] 'I'-.. ~❖ 

Minutas e Anexos 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da .República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53900.017322/2015-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 26 de Julho de 2015, a au torização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ÁGUA FRIA E BARRA, para executar, sem direHo de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Água Fria/BA. 



2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o a1t. 223, § 3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO ASSAB 

Referência: Processo nº 53900.017322/2015-03 SEI nº 1744036 



EMn-0 /MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017322/2015-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 26 de Julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ÁGUA FRIA E BARRA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Água Fria/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e ComunicaçõesW 

Sei
• Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 

., • ~ da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:09, 
UwftallJ'3 w 
elettõnic. conforme art. 3°, III, "b" , das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

·: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

-

·'-1--oo 

• 

http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1801050 e o código 
CR C 63CF8FE6 . . 

Referência: Processo n° 53900.017322/ 20 l5-03 SEI nº 1801050 

Expos1çãc ae ~lonvos Rer ovqcao • -O 1 501 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UNIDADE(S) OESTINATÁRIA(S): 
.. 

CGGM_RÁDIO 

DEMANDA: 

Encaminhar a Presidência da República 

OBSERVAÇÃO: 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à 
Presidência da República. 

____ _, 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 
n° 89/2014 e MCTIC n° 34/ 2016. 

Referência: Processo nº 53900.017322/ 2015-03 SEI nº 1883940 

Paoeleta de Prcv1cênc:as t.SRAD 1383940 SEI 53900 017322. 2015-03 og. 2 



EM n!! 00246/2017 MCTIC 

Brasília, 05 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senl\or Presidente da República, 

l. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017322/2015-03, acompanhado da Pç)l'taria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 
de Julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E 
BARRA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Água Fria/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao qµe dispõe •O art .. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposicão de Mctivos nº 00246,2017 MCTIC 120' 5658) SEI 53900 017322!'.:C'15~03 I pg. 3 
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